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RESUMO 

 

OLIVEIRA, M. C. de. Proteção social e medidas socioeducativas em meio aberto: 
garantia de direitos ou punição? 2022. 115 f. Tese (Doutorado em Serviço Social) – 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2022. 
 
A presente tese teve a finalidade de analisar a proteção social da política de 
assistência social no acompanhamento aos adolescentes em cumprimento de 
medidas socioeducativas em meio aberto na região do ABCDMRR paulista. Procurou-
se pautar a pesquisa na teoria crítica de inspiração marxista, incorporando princípios 
do materialismo histórico no processo investigativo. Como referenciais teórico-
conceituais, recorreu-se a autores que discutem política social, política de assistência 
social, direitos humanos de crianças e adolescentes e a questão racial. A par do 
referencial bibliográfico e da análise de documentos legal-normativos, foi utilizada a 
técnica do grupo focal, em quatro encontros, com a participação de 17 profissionais 
das áreas de Psicologia, Serviço Social, Direito e Pedagogia que trabalham 
diretamente com o acompanhamento a adolescentes, jovens e suas famílias. Do 
convite a todas as equipes de execução das medidas socioeducativas em meio aberto 
(sete municípios), profissionais de quatro unidades aceitaram participar (Creas 
Diadema, Creas Rio Grande da Serra, Creas Santo André e Fundação Criança de 
São Bernardo do Campo). Os encontros foram pautados em sete questões 
norteadoras: 1) Qual o entendimento sobre proteção social na política de assistência 
social? 2) Qual o significado do cumprimento das medidas socioeducativas em meio 
aberto para os profissionais da atenção direta no acompanhamento aos 
adolescentes? 3) A proteção social na política de assistência social garante direitos 
ou é uma forma de punição no cumprimento das medidas socioeducativas em meio 
aberto? 4) Qual o entendimento do grupo sobre a questão racial e as MSE? 5) A 
atenção efetivada pela equipe de execução das MSE alcança os objetivos da proteção 
social? Qual é a avaliação da área? 6) Qual a avaliação sobre a execução direta 
efetivada pelo poder público e a execução indireta, efetivada pelas entidades não 
estatais? 7) No acompanhamento das medidas socioeducativas em meio aberto existe 
a intersetorialidade e a interinstitucionalidade? Foi possível compreender que, a 
despeito das conquistas do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda precisamos 
avançar nas ações relativas às medidas socioeducativas em meio aberto, de modo a 
efetivar a implementação do Sistema de Garantia de Direitos reconhecendo como 
sujeitos de direitos adolescentes/jovens a quem se atribui a prática de ato infracional. 
Trata-se, pois, de romper com as marcas do paradigma punitivista, onde quer que elas 
se manifestem, assegurando a efetiva proteção integral. 
 

Palavras-chave: Adolescentes. Ato infracional. Medidas socioeducativas. Proteção 

Social. Racismo.  



 

ABSTRACT 

 

OLIVEIRA, M. C. de. Social protection and socio-educational measures in an 
open environment: guarantee of rights or punishment? 2022. 115 p. Thesis 
(Doctorate in Social Work) – Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São 
Paulo, 2022. 
 
This thesis aimed to analyze the social protection of the social assistance policy in the 
monitoring of adolescents in open social-educational measures in the ABCDMRR 
region of São Paulo. The research was based on the critical theory of Marxist 
inspiration, incorporating principles of historical materialism in the investigative 
process. As theoretical and conceptual references, we resorted to authors who discuss 
social policy, social assistance policy, human rights of children and adolescents, and 
the racial issue. Along with the bibliographical reference and the analysis of legal-
normative documents, the focal group technique was used, in four meetings, with the 
participation of 17 professionals from the areas of Psychology, Social Work, Law, and 
Pedagogy who work directly with adolescents, young people, and their families. From 
the invitation to all the executive teams of the open social and educational measures 
(seven municipalities), professionals from four units accepted to participate (Creas 
Diadema, Creas Rio Grande da Serra, Creas Santo André, and Fundação Criança de 
São Bernardo do Campo). The meetings were based on seven guiding questions: 1) 
What is the understanding of social protection in the social welfare policy? 2) What is 
the meaning of the fulfillment of socio-educational measures in an open environment 
for professionals of direct attention in the monitoring of adolescents? 3) Does social 
protection in social assistance policy guarantee rights or is it a form of punishment in 
the fulfillment of open social and educational measures? 4) What is the group's 
understanding of the racial issue and the MSEs? 5) Does the attention provided by the 
MSE execution team reach the social protection objectives? What is the evaluation of 
the area? 6) What is the evaluation of the direct execution carried out by the public 
power and the indirect execution, carried out by non-state entities? 7) In the monitoring 
of socio-educational measures in an open environment, is there inter-sectionality and 
inter-institutionality? It was possible to understand that, in spite of the achievements of 
the Child and Adolescent Statute, we still need to advance in the actions related to the 
socio-educative measures in an open environment, to accomplish the implementation 
of the System of Rights Guarantee, recognizing as subjects of rights adolescents/youth 
to whom it is attributed the practice of infractional act. It is, therefore, a matter of 
breaking with the marks of the punitive paradigm, wherever they manifest themselves, 
ensuring effective integral protection. 
 

Keywords: Adolescents. Acts of infraction. Socio-educational measures. Social 

Protection. Racism. 
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INTRODUÇÃO 
 

O movimento para o desvelamento da realidade social a partir do processo de 

construção do conhecimento nos permite ter contato com os fatos aparentes e ir além 

desta aparência para podermos acessar a raiz da questão. É um grande desafio para 

o pesquisador, principalmente quando essa pessoa, além de estar no meio 

acadêmico, na condição de estudante, é uma trabalhadora, mãe, militante e assume 

diversos outros papéis. 

Cabe ressaltar que o período de estudos e de realização da pesquisa empírica 

esteve situado entre os anos de 2018 até 2021. Os dois últimos anos foram de muitas 

dificuldades, pela condição que todo o mundo atravessou, em razão da pandemia do 

COVID-19, além disso, essa pesquisadora no ano de 2020 passou por um período de 

doença muito grave, como consequência de uma pancreatite aguda grave, precisou 

ser hospitalizada na UTI e ainda após o período de internação ainda passou por uma 

depressão grave, o que contribuiu para a diminuição do ritmo de estudos e de escrita 

do conteúdo da presente tese.  

Apesar das dificuldades sinalizadas acima, a pesquisadora que os convida a 

mergulhar no universo da construção e materialização desta tese buscou aprofundar 

os conhecimentos sobre a proteção social e as medidas socioeducativas em meio 

aberto na região do ABCDMRR com a contribuição dos profissionais da execução 

direta no acompanhamento aos adolescentes e jovens em cumprimento de medidas 

socioeducativas. 

A construção da presente tese teve a finalidade de analisar a proteção social 

da política de assistência social no acompanhamento aos adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto na região do ABCDMRR. 

A experiência profissional desta pesquisadora no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (Creas), unidade estatal situada na proteção 

social especial de média e alta complexidade da Política de Assistência Social de 

Diadema, a experiência na docência do curso de Serviço Social da Faculdade de 

Mauá (Fama) e o espaço de militância no enfrentamento às violações de direitos de 

crianças, adolescentes e jovens foram determinantes para as primeiras aproximações 

ao objeto de estudo. 
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Para desvelar o real e decifrarmos a essência desse objeto de estudo, nos 

apropriamos dos relatos da experiência dos profissionais dos serviços de execução 

das medidas socioeducativas em meio aberto. 

Como referenciais teórico-conceituais utilizamos autores que discutem política 

social, política de assistência social, direitos humanos de crianças e adolescentes e a 

questão racial. Destaco: Elaine Rossetti Behring, Ademir Alves da Silva, Aldaíza 

Sposati, Maria Luiza Mestriner, Marilda Vilela Iamamoto, Irene Rizzini, Philippe Áries, 

Yolanda Guerra, Maria Liduína Oliveira da Silva, Wanderlino Nogueira, Francisca Pini, 

Djamila Ribeiro, Abdias do Nascimento, Graziela de Oliveira, entre outros. 

Para a realização da pesquisa, utilizamos diversas formas de coleta de dados, 

pesquisa bibliográfica e referências teóricas que estudam a história das políticas 

sociais na área da criança e do adolescente, além da análise de documentos que 

orientam a execução das medidas socioeducativas em meio aberto (MSE-MA) e 

normativas nacional e internacional. 

Como principal metodologia da identificação dos dados, optamos pelo uso do 

grupo focal cuja técnica de pesquisa possibilitou aos sujeitos que participaram do 

estudo discutir vários aspectos de um tópico específico. O grupo foi formado por 17 

pessoas com características comuns das áreas de Psicologia, Serviço Social, Direito, 

Letras, Comunicação Social e Pedagogia que trabalham diretamente com 

acompanhamento a adolescentes, jovens e suas famílias. 

Realizamos convite a todas as equipes de execução das MSE-MA. Dos sete 

municípios, no entanto, apenas os profissionais de quatro unidades participaram: 

Creas Diadema, Creas Rio Grande da Serra, Creas Santo André e Fundação Criança 

de São Bernardo do Campo. 

Durante os encontros, nos pautamos em sete questões norteadoras para 

contribuir com as reflexões dos sujeitos: 1) Qual o entendimento sobre proteção social 

na política de assistência social? 2) Qual o significado do cumprimento das MSE-MA 

para os profissionais da atenção direta no acompanhamento aos adolescentes? 3) A 

proteção social na política de assistência social garante direitos ou é uma forma de 

punição no cumprimento das medidas socioeducativas em meio aberto? 4) Qual o 

entendimento do grupo sobre a questão racial e as MSE? 5) A atenção efetivada pela 

equipe de execução das MSE alcança os objetivos da proteção social? Qual a 

avaliação de vocês? 6) Qual a avaliação sobre a execução direta efetivada pelo poder 
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público e a execução indireta, efetivada pelas entidades não estatais? 7) No 

acompanhamento das MSE-MA existe a intersetorialidade e a interinstitucionalidade? 

 Paulo Freire (1996) nos ensina que: 

 

Não há ensino sem pesquisa e pesquisa sem ensino. Esses quefazeres se 
encontram um no corpo do outro. Enquanto ensino continuo buscando, 
reprocurando. Ensino porque busco, porque indaguei, porque indago e me 
indago. Pesquiso para constatar, constatando, intervenho, intervindo educo e 
me educo. Pesquiso para conhecer o que ainda não conheço e comunicar ou 
anunciar a novidade (FREIRE, 1996, p. 29). 

 

 O ato de pesquisar também é um ato de aprender e de ensinar e é com essa 

reflexão que apresento a presente tese, organizada em quatro capítulos. 

 No capítulo 1, discorro sobre o Estado social no século XX, trazendo as 

particularidades da política social e da política de assistência no Brasil e como foram 

sendo construídas as medidas de proteção social para crianças e adolescentes. 

 No capítulo 2 apresento a doutrina da proteção integral, o adolescente a quem 

se atribui o ato infracional e as medidas socioeducativas. Trago ainda os dados do 

levantamento anual do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) de 

2016 e do Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei do Conselho 

Nacional de Justiça (CNACL-CNJ), trazendo especificidades sobre a região do 

ABCDMRR, onde está situado o universo da presente pesquisa. 

 Já no capítulo 3, trato como foi construído o processo de municipalização das 

medidas socioeducativas em meio aberto na região do ABCDMRR, como se dá a 

proteção social na execução das medidas. A centralidade do trabalho na intervenção 

do profissional e o processo metodológico, com informações sobre o tipo de pesquisa, 

o método de coleta de dados e os sujeitos da pesquisa. 

 Por fim, no capítulo 4, trago a reflexão central deste trabalho, com a indagação: 

na proteção social das medidas socioeducativas, é possível garantir direitos ou 

apenas a manutenção da punição? 

 Ao final do capítulo apresento elementos que foram suscitados no debate dos 

grupos focais. Algumas concepções sobre as categorias em análise, questão racial, 

garantia de direitos, desigualdade social, autoritarismo e encarceramento da 

juventude. 

Ao final teço algumas considerações, reconhecendo que são aproximações e 

que o assunto não se esgota, abrindo, portanto, possibilidades para outras pesquisas.  
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1 O ESTADO SOCIAL NO SÉCULO XX 
 

 Discorro neste capítulo como foi se organizando o Estado social no século XX, 

trazendo as particularidades da política social e da política de assistência no Brasil e 

como foi sendo construída as medidas de proteção social para crianças e 

adolescentes.  

 

1.1 BREVE HISTÓRICO SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA SOCIAL E DA 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO BRASIL 
 

Aí moram os mais pobres dentre os pobres, os trabalhadores malpagos 
misturados aos ladrões, aos escroques e às vítimas da prostituição 
(BRESCIANI, 2004, p. 25). 

 

Para retratar “o espetáculo da pobreza” de Londres e Paris do século XIX, a 

autora Bresciani (2004) faz referência a trechos do livro A condição da classe 

trabalhadora na Inglaterra, de Engels (1975), em passagem pela cidade de Londres 

em 1844. Ele retratava o aumento da população empobrecida em meio ao 

crescimento desordenado, à diversidade de pessoas, à promiscuidade, à agressão. 

Um contraste entre abundância material e degradação do homem, efeitos do 

crescimento econômico. A desigualdade social entre ricos e pobres fica explícita nos 

relatos do autor. 

A condição histórica e social da política social deve ser extraída do movimento 

da sociedade burguesa e das desigualdades impostas pela formação do sistema 

econômico capitalista e do seu caráter contraditório.  

A realidade das condições de vida da classe operária londrina e da população 

pobre aparecerá nos jornais ao longo das últimas décadas do século XIX, o contraste 

das péssimas condições das moradias e do amontoado de pessoas passa a despertar 

a preocupação de empresários, cientistas e administradores. A preocupação maior 

era com a degradação física e moral dos trabalhadores a partir da visão sanitarista, 

punitivista e policialesca e os que investimentos na prevenção evitariam que 

diminuísse a capacidade produtiva da classe operária.  

Com a condição de miséria dos trabalhadores que era crescente nos países 

pré-capitalistas as ações preventivas que serão implementadas para conter 

minimamente esse processo, serão mais assistenciais, filantrópicas e da caridade 

privada irão privilegiar à manutenção da ordem social, e não diminuir a exploração 
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dos operários. Tais ações terão um caráter mais voltado às responsabilidades sociais 

e não uma ação do estado, no entanto, ações pontuais serão identificadas como 

protoformas de políticas sociais (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 47). 

Sobre as relações capitalistas Behring & Boschetti (2011) ressaltam que 

constituem relações de produção de valores de troca (mercadorias) para acumulação 

de capital, através da expropriação da mais-valia adicionada ao valor pelo trabalho 

livre, condição da produção capitalista e razão pela qual se provoca a separação entre 

a força de trabalho e a propriedade dos meios de produção. 

    

O trabalho, como criador de valores de usos, como trabalho útil, é 
indispensável à existência do homem – quaisquer que sejam as formas de 
sociedade –, é necessidade natural e eterna de efetivar o intercâmbio material 
entre o homem e a natureza e, portanto, de manter a vida humana (MARX, 
1987, p. 50 apud BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 51). 

 

Somente no final do século XIX o Estado capitalista passará a assumir algumas 

ações em âmbito social de forma mais ampla, sistematizada e com caráter de 

obrigatoriedade (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 64). 

A política social será considerada um fenômeno associado à constituição da 

sociedade burguesa, do modo específico capitalista de produzir e reproduzir-se. O 

surgimento foi gradual e diferenciado entre os países e dependia da organização de 

movimentos sociais e da pressão da classe trabalhadora, do grau de desenvolvimento 

das forças produtivas e das correlações e composições de força no âmbito do Estado. 

No contexto do capitalismo, o surgimento das políticas sociais e a organização 

das proteções sociais estarão vinculados ao enfrentamento das expressões da 

questão social, à relação da exploração do capital sobre o trabalho e aos reflexos 

desta relação na vida da classe trabalhadora. 

No último quartel do século XIX o desemprego em massa despontava, gerando 

protestos sociais e contestações na Inglaterra e nos EUA, a pobreza estava em 

evidência e as greves nas fábricas surgem de maneira mais contundente. São vários 

os acontecimentos que provocam problemas no sistema e começam a surgir 

questionamentos sobre o papel do Estado – esse contexto foi determinante para a 

mudança da natureza do Estado liberal. 

Thomas Humphrey Marshall (1967), através de estudos e pesquisas, tenta 

compreender o papel do Estado e o surgimento das políticas sociais a partir do 

contexto histórico e da conquista dos direitos civis, políticos e sociais. Ao longo das 
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suas pesquisas, identifica três escolas de pensamento que irão nortear a construção 

das políticas sociais em várias partes do mundo ocidental, conforme quadro a seguir. 

 

Quadro 1 – Políticas sociais: escolas de pensamento 

Escola Vertente de pensamento 

Fabian Society 

ou fabianismo 

Caracterizada pelo autor como escola socialista autêntica 

O progresso social levaria a redução dos serviços sociais e não ao aumento; a 

necessidade de todos seriam satisfeitas, pouca atenção à política social, socializar o 

sistema em si. Existia Fé na eficiência de uma economia socialista e considerava que o  

sistema capitalista é injusto e ineficiente 

Radical/liberal 

O sistema não atendia a todas as necessidades da sociedade e deixava muitos setores 

insatisfeitos. Neste caso um modelo liberal de política social deveria somente atender 

àqueles que precisavam, utilizando-se de testes de meios. 

Conservadora 

A ideia era que o trabalhador pudesse trabalhar bastante e economizar para poder arcar 

com o próprio amparo a situações de doença; na velhice, não seriam necessários 

investimentos por parte do Estado em serviços sociais para atender às necessidades da 

classe trabalhadora. O trabalho assistencial deveria ser ofertado pelas organizações 

assistenciais e de caridade da sociedade civil e não pelo Estado. Meritocrático, quem 

poderia acessar os serviços e benefícios seria o trabalhador que assumiu a contribuição 

prévia ao longo da vida. 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora com base em Marshall (1967) 

 

Será somente no final do século XIX que despontarão as primeiras legislações 

e medidas de proteção, com destaque para a Inglaterra e EUA, após um intenso 

debate entre humanistas e reformadores sociais. 

A generalização de medidas de seguridade social no capitalismo, no entanto, 

se dará no período pós-Segunda Guerra Mundial, no qual assiste-se à singular 

experiência de construção do welfare state em alguns países da Europa Ocidental – 

com destaque para o Plano Beveridge, de 1942 –, acompanhado de diversos e 

variados padrões de proteção social tanto nos países de capitalismo central quanto 

nos países periféricos com cobertura mais ou menos universal, padrão de 

financiamento (redistributivo ou não, contributivo ou não). 

Dentre outros aspectos que poderiam compor uma avaliação desse universo, 

estão a relação entre as classes sociais, os segmentos de classe e as condições 

econômicas gerais, que interferem nas opções políticas e econômicas dos governos 

(MARSHALL, 1967). 

A gênese da política social nos países da Europa Ocidental possui referência 

no modelo bismarckiano de 1883, na Alemanha, e no Plano Beveridge de 1942, 

Inglaterra. As principais questões a serem atendidas pelas medidas de proteção social 

seriam dar conta das demandas da educação, da indústria, da pobreza e da saúde. 

Os países de capitalismo avançado desenvolverão um conjunto de políticas 

sociais que tentava “assegurar um bem-estar mínimo aos cidadãos” (ESPING-
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ANDERSEN, 1990, p. 19 apud WEHRLE, 2011, p. 25), principalmente aos 

trabalhadores. Na busca para compreender os aspectos em torno dos estados de 

bem-estar social, o sociólogo dinamarquês Gosta Esping-Andersen vai desenvolver 

estudos sobre os Três mundos do capitalismo de bem-estar (1995), examinando as 

variações internacionais dos direitos sociais e de estratificação do welfare state1 a 

partir da década de 1990. 

De acordo com o autor, o papel do Estado na efetivação dos direitos sociais 

está além “dos mecanismos políticos e institucionais de representação de interesses 

e construção do consenso político” (ESPING-ANDERSEN, 1995, p. 77 apud 

WEHRLE, 2011, p. 28) e contribuiu de forma bastante significativa para a 

compreensão do desenvolvimento das políticas de bem-estar social em diferentes 

realidades econômicas, políticas e sociais. 

Ressalta que existem combinações qualitativamente diferentes entre Estado, 

mercado e família no que se refere às estratégias para o desenvolvimento de políticas 

de bem-estar social. 

Alguns pontos identificados pelo autor no estudo estão no quadro 2. 

 

Quadro 2 – Regimes de bem-estar social 

Regimes de bem-estar social em países de capitalismo avançado Países 

Regime liberal 

• Assistência aos comprovadamente pobres 

• Reduzidas transferências universais ou planos modestos de previdência social 

• Atende clientela de baixa renda, em geral da classe trabalhadora, ou 

dependentes do Estado 

• Estratificação, que é a mistura da igualdade relativa da pobreza entre os 

beneficiários do Estado 

• Os benefícios são estritos e modestos, associados ao estigma 

• Serviços diferenciados pelo mercado entre as maiorias e dualismo político de 

classe entre ambas as camadas sociais 

• Encorajamento do Estado ao mercado em esquemas de previdência privada 

• Não adota o pleno emprego como parte integral de sua prática de bem-estar 

social 

Estados Unidos 
Canadá 
Austrália 

Regime conservador (corporativista, estatal, pós-industrial) 

• O corporativismo estatal foi ampliado para atender à nova estrutura de classe 

pós-industrial 

• Os direitos estavam ligados à classe e ao status 

• Previdência privada e benefícios ocupacionais desempenham papel secundário 

• Ênfase estatal na manutenção das diferenças de status significa que em termos 

de redistribuição é desprezível 

• Moldados também pela igreja e comprometidos com a família tradicional 

• Encorajamento à maternidade, as mulheres não trabalham fora e são excluídas 

da previdência social 

Áustria 
França 
Alemanha 
Itália 

 
1 Esping-Andersen (1991), desenvolve uma tipologia sobre o welfare state, apontando que não pode 
ser compreendido apenas em termos de direitos e garantias. É necessário considerar que as atividades 
estatais se entrelaçam com o papel do mercado e da família em termos de provisão social. 
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• Serviços subsidiarizados, como creches e outros 

• Corporativismo por baixo de um edifício estatal pronto a substituir o mercado 

enquanto provedor de benefícios sociais 

• Não adota o pleno emprego como parte integral de sua prática de bem-estar 

social 

3) Regime social-democrata 

• A social-democracia foi a força dominante por trás da reforma social 

• Promoção da igualdade com os melhores padrões de qualidade 

• Exclui o mercado, constrói programas desmercadorizados e universalistas 

• Todos se beneficiam, todos são dependentes e supostamente todos se sentirão 

obrigados a pagar 

• O trabalhador tem plena participação na qualidade dos direitos desfrutados 

pelos mais ricos 

• Todas as camadas são incorporadas a um sistema universal de seguros, mesmo 

assim os benefícios são graduados de acordo com os ganhos habituais  

• As mulheres podem escolher entre o trabalho fora ou o doméstico 

• O direito ao trabalho tem o mesmo valor que o direito de proteção à renda 

• Constrói uma solidariedade universal 

• Fusão entre liberalismo e socialismo 

• Fusão entre serviço social e trabalho 

Países escandinavos 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora a partir de Esping-Andersen (1995 apud WEHRLE, 2011) 
 

A análise do autor vai apontar três tipos distintos de regimes de bem-estar 

social nos países estudados. Supõe que essa forma de organização pode estar 

vinculada à industrialização, ao crescimento econômico, ao capitalismo ou ao poder 

político dos trabalhadores, mas acredita que isso é muito pouco. Ressalta que as 

nações analisadas são muito parecidas com relação a todas as variáveis que utilizou, 

exceto quanto à mobilização da classe trabalhadora. 

Esping-Andersen (1991) aponta ainda como fundamental no estudo sobre o 

welfare state a necessidade de reconsiderar suas hipóteses causais na explicação 

dos agrupamentos, não buscando uma única força causal, mas, sim, efeitos de 

interação notáveis e indica três fatores importantes para a análise: 

 

a) a natureza da mobilização de classe (principalmente da classe 

trabalhadora); 

b)  as estruturas de coalização política de classe; 

c) o legado histórico da institucionalização do regime. 

 

 

As transformações que os países de capitalismo central passaram segundo 

Behring & Boschetti (2011) estão relacionadas ao capitalismo tardio ou maduro: 
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O capitalismo tardio ou maduro caracteriza-se por um intenso processo de 
monopolização do capital, pela intervenção do Estado na economia e no livre 
movimento do mercado, constituindo-se oligopólios privados (empresas) e 
estatais (empresas e fundações públicas) e expande-se após a crise de 1929-
1932, sobretudo após a Segunda Guerra Mundial (BEHRING; BOSCHETTI, 
2011, p. 82-3). 
 

Já as mudanças e transformações foram construídas de maneira muito 

diferente no Brasil e para compreendermos como se dá o desenvolvimento das 

políticas sociais, necessariamente temos que ter a compreensão das particularidades 

da nossa história e da constituição do Estado brasileiro.  

A formação social e econômica brasileira tem marcas profundas do 

colonialismo, do escravismo e do conservadorismo. Estes três elementos marcam um 

capitalismo subordinado ao capital estrangeiro, que irá influenciar a desigualdade 

perversa da sociedade brasileira. 

 

Ainda conforme, Behring; Boschetti, 2011: 

 
A transição do sistema colonial para o sistema capitalista no Brasil é muito 
lenta, marcada por uma visão muito estreita do dinamismo do mercado interno 
e destina-se a impedir qualquer crescimento a partir de dentro. Os interesses 
do setor agroexportador e o ímpeto modernizador não tiveram forças 
suficientes para engendrar um rumo diferente, já que promoviam mudanças 
com a aristocracia agrária e não contra ela (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 
77). 

 

O sistema capitalista brasileiro não acompanhou o tempo histórico dos países 

de capitalismo central. Não ocorreram as lutas operárias, a constituição de classes, 

de partidos e de organizações com poder para que pudessem mudar a história. O 

processo da abolição da escravatura não possibilitou aos escravizados libertos o 

acesso à terra ou mesmo que fossem incluídos no mundo do trabalho. A desigualdade 

e o preconceito racial são os pilares da constituição do capitalismo à brasileira. A 

distância entre a definição dos direitos em lei e sua implementação é algo que ocorre 

até os dias atuais.  

Sobre a política social e a relação com a luta de classes no Estado brasileiro, 

Behring & Boschetti (2011), discorrem:  

Se a política social tem relação com a luta de classes, considerando que o 
trabalho no Brasil, apesar de importantes momentos de radicalidade, esteve 
atravessado pelas marcas do escravismo, pela informalidade e pela 
fragmentação/cooptação e que as classes dominantes nunca tiveram 
compromissos democráticos e redistributivos, tem-se um cenário complexo 
para as lutas em defesa dos direitos de cidadania, que envolvem a constituição 
da política social (BEHRING; BOSCHETTI, 2011, p. 79). 
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 Entre as décadas de 1970 e 1990, os países passaram por diversas mudanças, 

em razão das transformações na economia, na política, no mundo do trabalho, no 

deslocamento de pessoas, na vida social e cultural. O aumento de pessoas sem 

emprego formal cresceu de forma expressiva em vários países, assim como o 

deslocamento de pessoas em todos os continentes aumentou na busca por melhores 

condições de vida. A redução de espaços de trabalho dentro de uma sociedade 

capitalista gera o aumento da precariedade nas condições objetivas da vida social e 

do trabalho. A pauperização da população aumenta, principalmente afetando os 

segmentos majoritários de baixa renda. 

Sobre esse ponto, Iamamoto, 2007, discorre: 

 

A estruturação da economia capitalista mundial, após a Guerra Fria e no 
alvorecer do século XXI, sob a hegemonia do império norte-americano, sofre 
profundas mudanças na sua conformação. A efetiva mundialização da 
‘sociedade global’ é acionada pelos grandes grupos industriais transnacionais 
articulados ao mundo das finanças. Este tem como suporte as instituições 
financeiras, que passam a operar com o capital que rende juros (bancos, 
companhias de seguros, fundos de pensão, fundos mútuos e sociedades 
financeiras de investimento), apoiadas na dívida pública e no mercado 
acionário da empresa. Tal processo, impulsionado pelos organismos 
multilaterais, captura os Estados nacionais e o espaço mundial, atribuindo um 
caráter cosmopolita à produção e ao consumo de todos os países e, 
simultaneamente, radicaliza o desenvolvimento desigual e combinado que 
estrutura as relações de dependência entre nações no cenário internacional 
(IAMAMOTO, 2007, p. 107). 

  

Esse processo na economia mundial pontuado por Iamamoto (2007) provoca 

uma desigualdade desenfreada, principalmente nos países da América Latina. A 

classe trabalhadora é reduzida; a população pauperizada que começa a surgir não 

consegue suprir suas necessidades e de suas famílias; passa a ser incluída na 

sociedade capitalista como uma classe subalterna. 

Conforme pontua Yazbek: 

 

Trata-se de uma inclusão que se faz pela exclusão, de uma modalidade de 
participação que se define paradoxalmente pela não participação e pelo 
mínimo usufruto da riqueza socialmente produzida. A noção de exclusão 
integrativa não se esgota no plano econômico e político. Ela supõe o nível 
cultural e o processo de interiorização das condições objetivas vividas pelos 
subalternos (YAZBEK, 2007, p. 69). 

 

 Diante dessa situação, os Estados em nível mundial irão se organizar de 

acordo com as peculiaridades históricas, culturais, sociais e principalmente 
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econômicas de cada região, na busca de alternativas para a contenção do aumento 

da pauperização que se torna crescente. 

 Na Europa Ocidental, o padrão evolutivo com relação à expansão do direito ao 

voto e ao estado de bem-estar social levou a uma diminuição nas disputas de renda 

e riqueza na sociedade. Ocorre de maneira bem diferente dos países da América 

Latina, conforme pontua Burchardt: 

 

A experiência da Europa Ocidental exibe um padrão evolutivo no que diz 
respeito à expansão do direito de voto, seguido pela expansão do estado de 
bem-estar social, que levou a uma diminuição acentuada nas disputas de 
renda e riqueza na sociedade. A visão de Marshall de que o exercício dos 
direitos civis e políticos devem ser complementados por direitos sociais 
adicionais tornou-se um princípio normativo inquestionável nos países 
industrializados. Isso parece confirmar a noção de um nexo causal entre os 
direitos de participação democrática e a concessão de direitos sociais 
(BURCHARDT, 2012, p. 2). 

 

No Brasil, a legislação social representou um grande pacto entre patrões e 

empregados e as políticas sociais foram sendo organizadas através desse pacto 

coorporativo. Na Era Vargas foi aprovada a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) 

e o acesso aos direitos do seguro social era garantido apenas aos que tinham um 

trabalho com carteira assinada. As pessoas que não tinham essa condição ficavam 

sem a garantia da proteção social. 

O Brasil, como outros países latino-americanos, só reconhece os direitos 

sociais e humanos no último quartel do século XX, após lutas sangrentas contra 

ditaduras militares, que, embora empregando a ideologia nacionalista – ou o modelo 

desenvolvimentista de Estado-Nação, não praticavam (ou praticam) a universalidade 

da cidadania (SPOSATI, 2002, p. 1). 

Ainda conforme aponta Sposati (2002), ao contrário do “desmanche social”, 

nesses países marcados pela violação a direitos humanos e sociais até os anos 1970, 

vai ocorrer, sim, a construção de um novo modelo de regulação social que vincula 

democracia e cidadania e é descentrado da noção de pleno emprego ou de garantia 

de trabalho formal a todos. Este modelo de regulação social se afasta da 

universalização dos direitos trabalhistas e se aproxima de direitos humanos ainda que 

de modo incipiente. 

Burchardt (2012, p. 2) aponta que a desigualdade não é apenas manifestada 

em termos de renda e riqueza, mas também reflexo do acesso desigual à terra e a 

bens públicos essenciais, como educação, saúde ou segurança social. Dentro desse 
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contexto, mulheres, crianças, jovens, idosos e membros de certos grupos étnicos são 

particularmente desfavorecidos. 

A desigualdade apontada pelo autor constitui, na América Latina, uma questão 

estrutural, dado que o acesso a posições e bens sociais disponíveis ou desejáveis 

oferece limitações de caráter permanente, desde o final do século XIX e se mantém 

até o presente, em nível acima da média internacional (BURCHARDT, 2012). 

O Estado brasileiro também passará por mudanças significativas durante o final 

da década de 1970 e início de 1980. O pleno emprego passa a ficar reduzido, a 

economia em expansão mostra fragilidades. Essas mudanças irão transformar a 

oferta da política social. 

O momento é marcado pela expansão dos movimentos sociais e pela 

mobilização da classe trabalhadora, principalmente dos metalúrgicos da região do 

ABC,2 que por melhores condições de salário e trabalho realizam greves que irão 

impactar a realidade brasileira. Os movimentos sociais de moradia, saúde e por 

creches ficarão em evidência, exigindo melhores condições de vida e direitos de 

cidadania. A década de 80 marcou a vida de muitas pessoas e famílias pela 

desigualdade marcada pela contradição capital x trabalho, conforme Yasbek (2007) 

discorre:  

 

Na América Latina, a década de 80 deixou um aumento do número absoluto 
de pobres. Uma conjuntura econômica dramática, dominada pela distância 
entre minorias abastadas e massas miseráveis, evidencia que um longo 
caminho nos separa de uma necessária redistribuição de renda e da 
constituição de políticas que se voltem às demandas sociais dos grandes 
contingentes esmagados pela pobreza”. (YASBEK, 2007, p.13) 

 

 As periferias na região do ABCDMRR cresceram com rapidez, principalmente 

no final da década de 60 e ao longo da década de 70. As pessoas procuravam 

melhores condições de vida e de trabalho, porém, a desigualdade era crescente e 

começa a surgir na região no final da década de 70, a organização dos trabalhadores 

metalúrgicos, surgem os sindicatos e as greves passam a ficar em evidência. 

 
2 Popularmente conhecido apenas como ‘ABC’, o ‘ABC paulista’ ou a ‘região do Grande ABC’ é um 

território tradicionalmente industrial de São Paulo. Parte da região metropolitana do estado, a área tem, 

porém, muita identidade e autonomia econômica e cultural. A sigla vem das três cidades que 

originalmente a formaram: Santo André, São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul. Na fala dos 

moradores, às vezes, Diadema é incluída na sigla, formando ABCD, mas hoje a sigla completa é 

ABCDMRR, já que inclui os municípios de Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. 
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 Parafraseando Eder Sader (1995), são os “novos personagens que entraram 

em cena”. A região ficou conhecida nacionalmente e internacionalmente pela força 

dos Sindicatos, principalmente, o dos metalúrgicos que com a liderança de Lula3 

realizou várias greves e mobilizou a população, estudantes, parlamentares da 

oposição, pastorais da igreja católica, artistas, jornalistas, professores, Ordem dos 

Advogados (O.A.B), que, movidos pela solidariedade, montaram comitês de apoio em 

fábricas e bairros da grande São Paulo, assumiram a greve do ABC como expressão 

da luta democrática em curso. A resposta viera pronta: os sindicatos promotores da 

greve foram postos sob intervenção e doze de seus dirigentes, presos; membros da 

Comissão de Justiça e Paz e pessoas da oposição haviam sido sequestrados por 

agentes dos serviços de segurança. (SADER, 1980, pgs,27-28) 

 Neste momento histórico as mobilizações da população passam a ficar mais 

intensas e de certa forma fortalecidas e muitos movimentos populares nos bairros de 

periferia surgem neste período. Movimentos pela criação de creches, por acesso à 

saúde de qualidade, movimento de moradia, movimento dos trabalhadores, 

movimento de meninos e meninas de rua.  

Embora os movimentos sociais estivessem em evidência e reivindicando por 

melhores condições de vida para a classe trabalhadora, é importante destacar que a 

regulação social será caracterizada pela regulação tardia que significou atraso na 

garantia de direitos e reconhecimento de uma política de Estado. 

Destaco aqui a reflexão de Sposati (2002), que caracterizou como “países de 

regulação tardia”: 

Os países nos quais os direitos sociais foram legalmente reconhecidos no 
último quartel do século XX e cujo reconhecimento legal não significa que 
estejam sendo efetivados, isto é, podem continuar a ser direitos de papel que 
não passam nem pelas institucionalidades, nem pelos orçamentos públicos. 
Portanto, não cessa a luta dos movimentos pela inclusão de necessidades de 
maioria e de minorias na agenda pública. Embora estejam inscritos em lei, seu 
caráter difuso não os torna autoaplicáveis ou reclamáveis nos tribunais. 
(SPOSATI, 2002, p.2) 

 

O movimento de redemocratização irá contribuir para a aprovação da 

Constituição Federal do Brasil, inspirada no estado de bem-estar social europeu em 

1988, e irá assegurar como direito a todo cidadão brasileiro a seguridade social, 

composta por saúde, assistência social e previdência social. 

 
3 Luís Inácio Lula da Silva 
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A assistência social será um direito do cidadão e dever de Estado, porém a 

relação que se estabeleceu ao longo da história brasileira e a oferta de serviços 

vinculados a essa política sempre esteve baseada na ação caritativa, na 

benemerência, na ajuda, no favor; nunca houve uma vinculação com a política de 

direitos. As pessoas que precisavam utilizar os serviços prestados pelas entidades 

sociais ou mesmo por serviços oferecidos pelo poder público não eram vistas como 

sujeitos de direitos, mas, sim, como pobres e necessitados. 

Essa visão reducionista sempre esteve presente na gestão, na organização, no 

financiamento e na operacionalização da política de assistência social (SPOSATI; 

BONETTI; YAZBEK; FALCÃO, 1989). A função da assistência social era o 

estabelecimento de ações focalizadas, higienistas e de controle das liberdades dos 

usuários dos serviços sociais. 

A Constituição Federal, aprovada em 1988, traz no artigo 6º a definição sobre 

quais são os direitos sociais. 

 

Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição [artigo alterado pela Emenda Constitucional n. 90, de 
15/09/2015 – DOU 16/09/2015] (BRASIL, 1988). 

 

E segue, no artigo 203 (BRASIL, 1988): 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 
I- a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II- o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
III- a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV- a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária; 
V- a garantia de um salário-mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 
de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 
lei; 
VI- a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de 
pobreza ou de extrema pobreza (incluído pela Emenda Constitucional n. 114, 
de 2021). 

 

A Constituição Federal (BRASIL, 1988) irá reconhecer a assistência social 

como política pública regulada pelo Estado e direito do cidadão. Ocorreram vários 

embates em torno do reconhecimento da assistência social enquanto um direito que 

compõe a seguridade social, como ressalta Sposati: 

about:blank
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Perversamente ocorre uma rejeição da política governamental de assistência 
considerada pela lógica de mercado como desqualificada já que, estimularia 
a atenção a uma necessidade fora da relação de consumo. Este caráter 
neoliberal e defensor do Estado Mínimo impresso nas políticas sociais leva à 
lógica de uma dupla oferta: a de mercado para os que têm dinheiro e a do 
Estado para os que não têm renda. Com isso, acopla-se às políticas de 
assistência a necessidade de serem apresentados demonstrativos de 
precariedade de renda pelo usuário e, faz-se delas soluções emergenciais, 
sem garantias de continuidade (SPOSATI, 1995, p. 2). 

 

Essa lógica apontada por Sposati (1995) percorrerá toda a década de 1990, 

que também é marcada pela retração do Estado e pela ação do programa do governo 

Comunidade Solidária,4 gerencial, focalizado, que recorria ao voluntariado da 

sociedade civil. Seu pressuposto era que a sociedade civil organizada era que sabia 

‘fazer’ assistência social e não o Estado. 

Em dezembro de 1993 é aprovada a Lei Orgânica da Assistência Social (Loas), 

o que irá materializar uma nova concepção para a assistência social e iniciar um 

caminho novo no campo dos direitos, da universalização dos acessos e da 

responsabilidade estatal. 

Ainda focalizada no sentido de atender aos usuários de forma segmentada, a 

lei reconhecia os direitos de crianças e adolescentes, idosos e pessoas com 

deficiência, mas foi implementada como um direito social e os recursos financeiros do 

orçamento em nível municipal, estadual e federal são destinados para atender ao 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) e para a prestação dos serviços 

socioassistenciais. 

Somente na IV Conferência Nacional de Assistência Social, que ocorre em 

dezembro de 2004, em Brasília – DF, é deliberada pelo conjunto de delegados 

presentes a construção e implementação do Sistema Único de Assistência Social 

(Suas). 

Em 2005, com a regulação da Norma Operacional Básica do Sistema Único da 

Assistência Social (NOB-Suas), o caráter político, administrativo, financeiro, 

compartilhado, hierarquizado, descentralizado e territorializado da organização irá 

orientar a gestão da política de assistência social no direcionamento dos entes 

federativos e seus respectivos Conselhos de Assistência Social em nível nacional, 

 
4 O programa Comunidade Solidária nasce, cresce e amadurece a partir de uma experiência brasileira 
e inédita que emergiu no início de 1993 com o Conselho Nacional de Segurança Alimentar (Consea) 
do governo federal de Fernando Henrique Cardoso. 
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estadual e municipal, na operacionalização da política de garantias de direitos de 

prevenção e proteção social. 

A assistência social compõe a seguridade social, uma extensão da proteção 

social no campo do direito, e como tal deve possibilitar a prevenção e a proteção nas 

situações de risco social e pessoal. Compreender a proteção social implica em 

desvelar quais são as (des)proteções da população e suas reais necessidades, 

compreendendo que os riscos sociais estão situados na dimensão relacional. Um dos 

principais objetivos é o de dar visibilidade às necessidades do indivíduo ou família e 

inserção no âmbito de outras políticas sociais. Isso possibilitará a ampliação da 

capacidade de resistência dos indivíduos aos riscos e vulnerabilidades a que estão 

submetidos. 

Conforme aponta Sposati (2004, p. 41), os serviços, benefícios, programas, 

projetos, monitoramento e trabalho social devem estar organizados para: 

a) prevenir/reduzir situações de risco social e pessoal; 

b) proteger pessoas e famílias vulneráveis e vitimizadas 

independentemente de idade, sexo, raça, renda; 

c) criar medidas e possibilidades de ressocialização, reinserção e inclusão 

social; 

d) monitorar exclusões, vulnerabilidades e riscos sociais da população. 

A política de assistência social estará organizada a partir das proteções: 

proteção social básica e social especial de média e alta complexidade. A gestão 

deverá operacionalizar uma rede de serviços, do poder público e da sociedade civil, 

tendo como referência os princípios democráticos (BRASIL, 2012b, p. 32): 

a) supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 

exigências de rentabilidade econômica; 

b) universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da 

ação assistencial alcançável pelas demais políticas públicas; 

c) respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a 

benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e 

comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de 

necessidade; 

d) igualdade de direitos e acesso ao atendimento, sem discriminação de 

qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e 

rurais; 
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e) divulgação ampla dos benefícios, serviços e programas e projetos 

assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo poder público e 

dos critérios para a sua concessão. 

Desenvolver a vigilância socioassistencial sobre as vulnerabilidades implica no 

desenvolvimento de técnicas de controle das incidências que aparecem nos territórios. 

A leitura territorial da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) incorporou as 

análises de Milton Santos (1926-2001),5 que interpreta a cidade com significado vivo 

a partir dos “atores que dela se utilizam” (BRASIL, 2012b, p. 43). 

A política de assistência social deverá garantir ainda as seguintes seguranças 

sociais (BRASIL, 2012b, p. 31): 

a) segurança de sobrevivência e rendimento – não como um complemento 

ao salário-mínimo, mas a garantia de que todos tenham uma forma 

monetária de garantir a sua sobrevivência, independentemente de suas 

limitações para o trabalho; 

b) segurança da acolhida – prover as necessidades humanas como 

alimentação, vestuário, abrigo. A conquista da autonomia na provisão 

dessas necessidades é o que norteará essa segurança; 

c) segurança do convívio – garantir a convivência na dimensão com o outro 

e a dimensão multicultural, intergeracional, interterritorial. 

 Essa forma de gestão, considerando a incompletude, a referência e 

contrarreferência entre as políticas sociais de educação, saúde, habitação, esporte, 

lazer e demais políticas possibilitará a ampliação da capacidade de resistência dos 

indivíduos aos riscos e vulnerabilidades aos quais estão expostos. 

 

 

 

1.2 AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
NO BRASIL 
 

 
5 geógrafo, escritor, cientista, jornalista, advogado e professor brasileiro. Considerado um dos mais 
renomados intelectuais que o país já produziu, contribuiu enormemente para as reflexões a respeito da 
formação político-social do Brasil. Fora daqui, recebeu reconhecimento internacional por suas ideias 
vanguardistas sobre urbanização e globalização, por exemplo, na forma de prêmios e importantes 
títulos. Crítico ao sistema capitalista, negro e baiano, Milton Santos segue sendo atual nos 
pressupostos teóricos dominantes na geografia e tantos outros temas, para além de seu tempo. 
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O entendimento sobre a proteção social na infância e na adolescência no Brasil 

é marcado pela desigualdade e pela ausência de políticas públicas direcionadas às 

especificidades da fase peculiar de desenvolvimento de crianças e adolescentes. 

 A compreensão sobre o ser criança e ser adolescente/jovem foi sendo 

construída ao longo dos processos sociais, culturais e econômicos pelos quais a 

sociedade passou. 

 No período colonial, para o atendimento das necessidades de crianças 

abandonadas e órfãs existiam as Santas Casas de Misericórdia. A ação caritativa era 

realizada por parte da igreja e não existia preocupação do Estado e da sociedade civil. 

O entendimento sobre a assistência pública à infância era uma espécie de caridade 

oficial, ficando o compromisso de receber e cuidar das crianças órfãs e abandonadas 

apenas sob a responsabilidade das Santas Casas de Misericórdia. 

 No século XVII com o aumento do número de crianças abandonadas, a 

sociedade passa a reivindicar medidas do império e são instaladas, nas Santas Casas 

de Misericórdia, as rodas dos expostos, cilindros giratórios afixados na parede, onde 

a pessoa do lado de fora poderia colocar a criança, sem que pudesse ser identificada. 

As rodas surgiram nos países da Europa católica, países como França e Portugal. 

Essa modalidade de atendimento a bebês de longa duração se tornou um 

sistema, surgido no período colonial por iniciativa da Santa Casa de Misericórdia e 

somente extinto na república. No século XVIII, Salvador, Rio de Janeiro e Recife 

instalaram as suas Casas de Expostos, que recebiam meninos e meninas deixados 

na roda, mantendo em anonimato a pessoa que ali deixava a criança. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Roda dos expostos 
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Fonte: Savi (2017) 

 

O surgimento desta modalidade de acolhimento de crianças no Brasil inicia 

quando países da Europa já estavam observando a alta mortalidade das crianças e 

pela suspeita do abandono. 

 

Muitas Rodas de Expostos surgiram no Brasil, quando na Europa estavam 
sendo combatidas pelos higienistas e reformadores, pela alta mortalidade e 
pela suspeita de fomentar o abandono de crianças. Esta discussão não era 
desconhecida no Brasil, mas foi somente no século XX, com o processo de 
organização da assistência à infância no país e pela interferência da ação 
normativa do Estado, que o atendimento aos abandonados sofreria mudanças 
significativas (RIZZINI, IRMA,1993 apud RIZZINI, IRENE, 2004, p.24) 

 
As instituições destinadas a atender crianças e adolescentes órfãos, pobres e 

abandonados são ampliadas. As crianças maiores e de origem escravizada eram 

consideradas mercadorias e mão de obra barata. Os juristas e os médicos passam a 

se preocupar com a vida moral e familiar da criança, que viam como uma ameaça e 

um problema da ordem social vigente. Rizzini, 2004 discorre ainda que: 

 

No século XIX – o chamado ‘século das luzes’, no qual, por influência do ideário 
da Revolução Francesa, progresso e civilização vão nortear os programas 
educacionais do mundo ocidental –, os asilos para crianças pobres sofrem 
mudanças gradativas rumo à secularização da educação. Questiona-se o 
domínio do ensino religioso em detrimento do ensino “útil a si e à pátria”, 
embora o primeiro nunca tenha deixado de fazer parte dos programas das 
instituições públicas (RIZZINI, 2004, p. 24). 
 

Foi no reinado de Dom Pedro II, após determinar, através da Lei n. 16 de 

12/08/1834, que a instrução primária e profissional seria de responsabilidade das 

províncias brasileiras que os governos criaram escolas e institutos para atender a 
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crianças e adolescentes das classes populares, os “filhos do povo” (RIZZINI; 2004, p. 

25). 

Foram criados educandários na forma de internatos em que crianças e jovens 

aprendiam um ofício, a religião e a instrução musical. As meninas órfãs eram 

educadas para os serviços do lar e para o casamento, existia o divisor social, que era 

a separação das “meninas indigentes” das “órfãs filhas de legítimo matrimônio”, 

porém, além do divisor social existia um divisor racial. Para atender às “órfãs brancas” 

o ensino era voltado à formação “religiosa, moral e práticas de boas donas de casa”; 

já as ‘meninas de cor’ “recebiam formação de empregadas domésticas”. 

Elemento fundante das relações sociais no Estado brasileiro, o racismo 

aparece aqui de forma contundente. As instituições que existiam naquele período 

histórico mantinham a divisão por gênero, as meninas órfãs e os meninos ficavam em 

ambientes diferenciados. 

Na transição do império para a república os códigos higienistas da virada do 

século XIX e XX passam a vigorar e direcionar as ações voltadas às crianças, aos 

adolescentes e aos jovens daquele período que se encontravam em condição de 

abandono. 

O Decreto 847 de 11/10/1890 que promulga o Código Penal dispunha sobre as 

crianças que “perturbavam a ordem, a tranquilidade e a segurança pública”, ou seja, 

a repressão aos meninos e meninas e não a proteção (BRASIL, 1890). 

O país passava por mudanças na economia, na política e no padrão de 

urbanização das grandes metrópoles, como Rio de Janeiro, Salvador e São Paulo. 

Com o ciclo crescente de exportação do café e com a necessidade de fazer parte do 

capitalismo mundial, o Brasil aprovou a Lei Áurea em 13 de maio de 1888, que aboliu 

a escravatura. As ‘mercadorias humanas’ já não eram necessárias, e negros, pardos 

e mestiços passaram a ocupar as ruas sem acesso ao trabalho e sem nenhum apoio 

do governo para a manutenção de sua sobrevivência. Nesse contexto aumenta o 

número de crianças e jovens nas ruas. 

Para garantir a economia do Estado e o trabalho nas fazendas, o governo 

brasileiro ofereceu subvenções para vinda de migrantes de vários países da Europa, 

com famílias numerosas que recebiam a terra e eram assalariadas. E para garantir o 

controle da população, dos negros e dos migrantes mais insatisfeitos com as 

condições de trabalho, o governo promulgou o Decreto n. 145 de 1893 (Código de 

Posturas), que tinha como objetivo “isolar os vadios, mendigos e libertinos” e 
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autorizava a criação de colônias correcionais para onde eram levados crianças e 

adolescentes que não tinham família e meios de subsistência (BRASIL, 1893). A 

‘correção’ a que eram submetidos seria por meio do trabalho. 

Já no início do século XX a Lei n. 947/1902 foi criada para atender aos 

“menores viciosos”, acusados criminalmente ou encontrados nas vias públicas 

abandonados e, dependendo da determinação do juiz, eram internados nas colônias 

correcionais até completar 17 anos – na sua maioria negros e mestiços. 

O Estado brasileiro com a meta de construção da nação republicana e com 

subsídios de resoluções e congressos internacionais sobre assistência social médico-

higienista e jurídica começa a existir, e a sociedade brasileira a cobrar, por meio da 

responsabilização dos poderes públicos, a assistência ao menor abandonado.6 O 

interesse maior da sociedade civil e dos órgãos públicos era manter o controle social 

e não a proteção e o apoio às famílias pobres. 

 Com o movimento de juristas e o apoio do governo, surge no Rio de Janeiro o 

primeiro Juízo de Menores do país, com a aprovação do Código de Menores, através 

do Decreto 17.943 de 1923, idealizado pelo jurista Mello Mattos. 

O Código Mello Matos irá nortear toda a política de assistência e intervenções 

às “crianças pobres, desvalidas e adolescentes infratores”, com o lema “Salvar o 

menor”. Esse período é marcado por forte presença do Estado nas ações de 

assistência aos “menores abandonados”. 

A tabela abaixo retrata algumas legislações e movimentos criados ao longo do 

período entre a década de 1920 até a década de 1990. Essas legislações estavam 

alinhadas em alguma medida às leis em nível internacional. 

 

Quadro 3 – Legislação e movimentos sociais: proteção a crianças e adolescentes 

Legislação internacional e nacional voltada a crianças e adolescentes 

Ano Lei/movimento Observação 

1927 Código de Menores Mello Matos 
Primeiro documento legal para a população com 

menos de 18 anos 

1930 Criação do Ministério da Educação Criado no governo provisório de Getúlio Vargas 

1930 
Proteção da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) 

Visa proteger crianças de trabalho forçado ou 

obrigatório 

1942 Serviço de Assistência ao Menor (SAM) 

Órgão do Ministério da Justiça; funcionava 

como o equivalente ao sistema penitenciário 

para pessoas com menos de 18 anos 

1943 Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
Regulamenta também o trabalho de aprendizes 

no mercado de trabalho 

 
6 Ampla categoria definida tanto pela ausência dos pais quanto pela incapacidade da família de oferecer 
condições apropriadas de vida à sua prole. Uma série de subcategorias foi criada ao longo do século 
XX pelos órgãos oficiais de assistência (RIZZINI; RIZZINI, 2004, p. 29). 
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1945 Organização das Nações Unidas (ONU) 
Pretende manter a paz e a segurança 

internacionais 

1946 
Fundo das Nações Unidas para a Infância 

(Unicef) 

Busca oferecer assistência emergencial a 

crianças no período pós-guerra na Europa, no 

Oriente Médio e na China 

1948 Declaração Universal dos Direitos Humanos 
Documento regulatório de abrangência 

internacional e dos direitos à população infantil 

1950 Unicef no Brasil 

Institui no país programas de proteção à saúde 

de crianças e mulheres gestantes, inicialmente 

no Nordeste 

1964 
Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 

(Funabem) 

Substitui o SAM 

Criada no governo militar em nível nacional 

para implantar a política nacional de bem-estar 

do menor 

Em nível estadual foram criadas as Febens 

1979 Ano Internacional da Criança 
Quer chamar a atenção para os problemas que 

afetam as crianças no mundo 

1979 
Revisão do primeiro Código de Menores do 

Brasil, de 1927 

Procura atender os menores em situação 

irregular 

1983 Pastoral da Criança 

Fundada pela Conferência Nacional dos Bispos 

do Brasil (CNBB) para a proteção da criança e 

do adolescente 

1985 
Movimento Nacional de Meninas e Meninos de 

Rua (MNMMR) 

Nasce em São Bernardo do Campo, visando 

garantir os direitos de crianças e adolescentes, 

em especial aqueles em situação de rua 

1987 Assembleia Constituinte 

Tem como objetivo concretizar os direitos da 

criança e do adolescente na Constituição 

brasileira 

1988 Constituição Federal do Brasil 
Constituição cidadã, marcada por avanços na 

área social  

1989 
Aprovação da Convenção Internacional dos 

Direitos da Criança 

A ONU adota a convenção sobre os direitos da 

criança da Unicef 

1990 
Aprovação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente Lei 8089 de 07 de julho de 1990 

A criança e o 

 adolescente serão considerados como sujeitos 

de direitos em fase peculiar de desenvolvimento 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora com base em Fundação Telefônica Vivo (2022) 

 

O Código de Menores será a referência em nível nacional durante todo o 

período entre 1927 e 1990 na criação de várias instituições que ofertarão atendimento 

a crianças e adolescentes. Os serviços eram oferecidos pelo Estado, em nível 

municipal e estadual, aos “abandonados e infratores”, crianças e adolescentes filhos 

da classe trabalhadora e da população empobrecida, descendentes de escravos e de 

indígenas que povoavam as grandes metrópoles brasileiras. 

O juizado de menores possuía várias funções, a de vigilância, de 

regulamentação e de intervenção direta. Os meninos e meninas poderiam estar nas 

ruas ou mesmo acabar levados pela própria família, que muitas vezes acreditava que 

nas unidades de internação seus filhos teriam estudo e condições de crescer e ter 

uma profissão. É importante compreender que as famílias empobrecidas não 

possuíam acesso a informações sobre as instituições e eram enganadas pela 
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propaganda oficial do governo, que afirmava que se não houvesse condições de 

cuidados essas poderiam levar os filhos para serem educados pelo Estado (RIZZINI; 

RIZZINI, 2004, p. 30). 

A ação do poder público e de camadas da sociedade civil que orientavam a 

assistência aos menores, principalmente aos “menores abandonados” e 

“delinquentes”, abriu um leque de discussões em toda a sociedade, na imprensa e 

principalmente nas famílias populares, que compreendiam ser uma alternativa aos 

cuidados e à educação para pobres. 

O juizado consolidou sua ação sobre o” menor” através da ação policial. Ao 

longo do início do século XX, foram criadas várias colônias correcionais para adultos 

e “menores”, posteriormente levando à criação de escolas especiais para “menores”, 

com a ideia de “recuperação do chamado menor delinquente” (RIZZINI; RIZZINI, 

2004, p. 30). 

 Em 1979 o Código de Menores de 1927 passa por revisão e é promulgado pela 

Lei 6.697/1979. Não ocorreram mudanças, apenas o fato de os meninos e as meninas 

abandonados, infratores ou não, serem considerados em situação irregular. Privados 

das condições essenciais a sua subsistência, educação e assistência de suas 

famílias, eram considerados culpados pela condição na qual se encontravam. 

Na década de 1980, o país passava por um momento de mudanças 

significativas, como o processo de redemocratização e mobilização da sociedade civil 

através de movimentos sociais, e nesse período a cultura de institucionalização de 

‘menores pobres’ passa a ser questionada de maneira mais contundente. 

Em 1986, o país é palco de diversas manifestações que ficaram conhecidas 

como o movimento das Diretas Já pela garantia do direito ao voto da população para 

a escolha do presidente da república. O país estava saindo da ditadura militar que 

durou de 1964 até 1985 e, em meio a manifestações e alianças de partidos políticos, 

instâncias jurídicas e sociedade civil, em 1988 é aprovada a Constituição Federal do 

Brasil que garantiria ao povo brasileiro o acesso a direitos civis, políticos e sociais. 

Os movimentos da sociedade civil e do poder público passam a exigir uma 

legislação mais específica para a criança e para o adolescente. Os debates sobre 

esse segmento passam a ter como referência a Convenção dos Direitos da Criança 

que tinha sido aprovada em 1989 por vários países e que o Brasil ratificou em 1990.  

O processo brasileiro de democratização situado na década de 1980 que se 

materializou, principalmente, na década de 1990 trouxe importantes mudanças na 
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sociedade e na organização dos três poderes: legislativo, executivo e judiciário. A 

inserção de novos sujeitos sociais em espaços de decisão para a construção das 

políticas públicas foi um grande avanço e conquista para a população. 

O cenário político da década de 1990 traz inflexões importantes na luta pela 

democratização do Estado, relacionadas com a participação de segmentos 

organizados da sociedade civil nas decisões e prioridades das políticas públicas. 

Desde a década de 1980, em que ganharam vida esses processos democratizados, 

é possível observar mudanças decorrentes do protagonismo de novos sujeitos sociais 

saídos das lutas pela reprodução social e transformados em interlocutores no campo 

de definições das políticas públicas (RAICHELIS, 2000, p. 77). 

 Uma das conquistas que podemos destacar no trato das questões voltadas a 

crianças e adolescentes foi a promulgação da Lei Federal 8.069/1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), regido por normas e regras que determinam a 

proteção integral de crianças e adolescentes como prioridade absoluta na efetivação 

de direitos referente à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária. 

A mobilização social da sociedade civil organizada, através de movimentos 

sociais,7 militantes, intelectuais e da nova normativa internacional8, contribuiu para o 

processo de mudanças na legislação e na organização das políticas públicas voltadas 

a crianças e adolescentes em nível nacional. 

 O ECA representou inovações no âmbito da legislação. Destacamos, por 

exemplo, que será considerada criança a pessoa até 12 anos incompletos e 

adolescente aquele entre 12 e 18 anos – agora sujeitos de direitos, respeitando a fase 

peculiar de desenvolvimento. A criança e o adolescente serão considerados sujeitos 

sociais e não mais pessoas tuteladas pelo Estado. 

 O que se observa com relação aos avanços conquistados pelo ECA é que a 

possibilidade de garantir a participação desses sujeitos na vida política e na efetivação 

 
7 Destacamos o Movimento Nacional Meninos e Meninas de Rua, o Movimento Sindical, a Pastoral do 
Menor da CNBB, o Fórum Nacional de Defesa da Criança e do Adolescente, entre outros. 
8 As bases legais que o Brasil será signatário no trata das questões para crianças, adolescentes e 
jovens será a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança e de normativas para a 
justiça juvenil: Regras Mínimas das Nações Unidas para administração da justiça juvenil – Regras de 
Beijing (1985), Regras Mínimas das Nações Unidas para a proteção de jovens privados de liberdade 
(1990), Princípios Orientadores das Nações Unidas para a prevenção da Delinquência juvenil RIADE 
(1990).  
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da participação social está bem distante de se materializar no cotidiano da vida social. 

A participação efetiva de crianças e adolescentes não é garantida em vários espaços 

de controle social. 

 O artigo 88 do ECA estabelece as diretrizes da política de atendimento. No item 

II prevê a criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da 

criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos 

os níveis, e assegura a participação popular paritária por meio de organizações 

representativas, segundo leis municipais, estaduais e federal. 

 Foi assegurado como aparato legal a instituição dos conselhos de direitos nas 

três esferas: federal, estadual e municipal, havendo representantes do poder público 

e da sociedade civil. Caracterizando-se como órgãos deliberativos e controladores das 

ações em todos os níveis, com participação paritária da sociedade civil. Os municípios 

são obrigados por lei a criar os conselhos municipais de direitos da criança e do 

adolescente. São eles responsáveis pela descentralização das decisões e das 

políticas públicas e sociais por meio da participação da sociedade na garantia dos 

direitos das crianças e adolescentes (BRASIL, 1990b). 

 Dessa forma, a participação de crianças e adolescentes deveria ser 

assegurada para que, de fato, o protagonismo fosse exercido, conforme estabelecido 

na legislação. Mas o que se vê no cotidiano é a permanente violação de direitos, haja 

vista situações como de garotos(as) que vivem nas periferias espalhadas pelo Brasil 

afora. 

Outro fato importante é o partilhamento de responsabilidades entre todas as 

instâncias da sociedade e não apenas a família. No artigo 227 da Constituição Federal 

está expresso: 

 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão (BRASIL, 1988). 

 

Reafirmado no artigo 4º do ECA, que diz: 

 

É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público 
assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 
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profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária (BRASIL, 1990b). 

 

Como ressalta Oliveira (2006, p. 16): 

 

Fica estabelecido, nesses artigos, o compartilhamento da proteção à criança 
e ao  adolescente, mas é importante destacar que os graus de 
responsabilidade dos parceiros são diferentes. Quando se trata da criança e 
do adolescente na singularidade de sua atenção, ou seja, no espaço familiar, 
a preocupação maior com o seu atendimento é dos familiares, mas, quando 
se trata da criança e do adolescente como sujeitos, a questão da 
responsabilidade maior nos cuidados se situa na infraestrutura e serviços, na 
comunidade, na sociedade e na política do Estado (OLIVEIRA, 2006, p. 16). 

 

Nesse contexto, é importante compreendermos que quando estamos tratando 

da situação de adolescentes que cometem ato infracional estamos analisando-a de 

maneira mais ampla, não apenas na sua individualidade, mas a partir de dada 

condição de vida. O adolescente/jovem não é o ato infracional, ele tem uma história, 

está situado em um território. Como apontam Rizzini, Sposati e Oliveira (2019): 

 

A relação e trato entre jovens e adolescentes está fortemente relacionada 
com a desigualdade e, nela, a forte presença do racismo direcionado ao 
jovem negro. São na maioria adolescentes e jovens de favelas, periferias e 
subúrbios de nossas cidades. O lugar onde vive grande parte desses 
adolescentes e jovens são territórios marcados pela destituição, pela 
espoliação e contínuo crescimento de mortes de adolescentes negros. Não 
raro ali opera a ordem de milícias que comandam um estado com normas que 
regulam o direito à vida (RIZZINI; SPOSATI; OLIVEIRA, 2019, p. 11-2). 

 

 As ações dirigidas aos adolescentes que cometem ato infracional estão 

previstas nos artigos 103 até o 128 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Importante ressaltar que após o ato infracional9 ser constatado pela autoridade 

competente o adolescente poderá receber a aplicação das medidas: I- advertência; II- 

obrigação de reparar o dano; III- prestação de serviços à comunidade; IV- liberdade 

assistida; V- inserção em regime de semiliberdade; VI- internação em estabelecimento 

educacional. 

O adolescente passará a cumprir a medida após a determinação do juiz da 

Vara da Infância e Juventude, sempre considerando a gravidade da situação, o grau 

de participação, as circunstâncias em que ocorreu o ato e a capacidade física e 

psicológica para cumprir a medida. Esse procedimento deve ter a participação e 

 
9 Art. 103 do ECA. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal. 
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fiscalização do Ministério Público, conforme artigo 204 do ECA e Lei Orgânica do 

Ministério Público. 

 Oliveira e Silva (2011), a partir da contextualização histórica e apoiada na 

reflexão de Mészaros10 permite compreendermos o debate sobre o controle 

sociopenal dos adolescentes, ressalta que o debate é recente, mas, sempre esteve 

presente em diferentes momentos históricos brasileiro. 

Ao longo dessa história, as práticas chamadas de educativas, assistenciais e 
jurídicas, bem como as legislações, têm oscilado, contraditoriamente, entre a 
“compaixão/proteção” e a “sanção/punição”. Essa relação aparentemente 
contraditória pode ser compreendida como um falso dilema, considerando que 
“compaixão e sanção”, “proteção e punição” são constitutivos e imprimem uma 
determinada proposta de controle sociopenal (OLIVEIRA E SILVA, 2011, p. 
69) 

Então, sobre o ato infracional podemos compreender que a prática de qualquer 

ato do adolescente/jovem não deverá ser caracterizada como um componente que 

constitui a sua identidade, mas, sim, como uma situação que deve ser analisada a 

partir da sua história de vida, do local a que pertence e considerando todo o 

movimento da história. 

Destaco ainda a reflexão de Oliveira e Silva (2011): 

 
O sistema de responsabilidade penal atua exatamente no eixo relação jurídica: 
sujeito de direito (adolescente) e infração. Nessa relação, ambos – sujeito de 
direito e infração- constituem categorias jurídicas que vão proporcionar os 
direitos e os deveres de cidadania, próprios do sistema de garantias, onde 
desaparece a figura do “juiz protetor” e aparece a do “juiz julgador”. O 
adolescente torna-se o “réu” do processo. Assim, o ECA fez uma escolha 
ideológica-política e jurídica pela incorporação da categoria jurídica “infrator” 
(crime), o que demarca historicamente a desconstrução de um tipo de “direito” 
(menorista) e a construção de um “novo direito” (penal juvenil) (OLIVEIRA E 
SILVA, 2011, p.94) 

 

 

Esses pontos abordados por Oliveira e Silva (2011) irão nortear as ações 

implantadas para a execução das medidas socioeducativas em todo o território 

nacional.  

 

Ainda sobre o atendimento socioeducativo, em 2006 é aprovado o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase),11 que propõe desenvolver de 

forma articulada entre as três esferas do poder público em nível federal, estadual e 

municipal um sistema integrado que garanta programas de atendimento, 

 
10 MÉSZÁROS, István. Para Além do Capital. São Paulo/ Campinas, Boitempo/Editora da Unicamp, 2002 
11 Tornou-se a Lei 12.594/2012. 
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considerando a intersetorialidade, a corresponsabilidade da família, da comunidade e 

do Estado. Isso implicou na normatização do atendimento socioeducativo em âmbito 

nacional e na perspectiva de duas dimensões, setorial e intersetorial, conforme 

Sposati, 2003:  

 

A relação setorialidade/intersetorialidade é uma construção contínua. É 
preciso combinar as duas dimensões, setorial e intersetorial, com dever de 
estado e direito de cidadania. O primeiro princípio que rege essa relação 
parece ser o da convergência. Convergência de um conjunto de impulsos para 
a ação em determinada situação, seja ela um objeto, um tema, uma 
necessidade, um território, um grupo, um objetivo, uma perspectiva. Mas é 
necessário que a intersetorialidade sempre seja corretiva de irracionalidade 
(entre pessoal, funções ou gastos sobrepostos). Portanto, é ela um mecanismo 
racionalizador da ação. A intersetorialidade enquanto uma convergência é uma 
estratégia de gestão institucional (SPOSATI,2003, p.137-138) 
 

Com a necessidade de estabelecer a descentralização das ações cada 

município será o responsável pelo acompanhamento da execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto (MSE-MA), balizadas pelos artigos do ECA, Lei 

8.069/1990: 

a) art. 116 – Da obrigação de reparar o dano – em se tratando de ato 

infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá determinar, 

se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 

ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da 

vítima; 

b) art. 117 – Prestação de serviços à comunidade (PSC) – a prestação de 

serviços à comunidade consiste na realização de tarefas gratuitas de 

interesse geral por período não excedente a seis meses, junto a 

entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos 

congêneres, bem como em programas comunitários ou 

governamentais; 

 

Parágrafo único – As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do 
adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas 
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou dias úteis, de modo a não 
prejudicar a frequência à escola ou a jornada normal de trabalho (BRASIL, 
1990b). 

 

c) art. 118 – liberdade assistida (LA) – a liberdade assistida será adotada 

sempre que se afigurar a medida mais adequada para o fim de 

acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 
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 A gestão e a execução de MSE-MAs serão de responsabilidade das 

Secretarias Municipais de Assistência Social, que deverão buscar a territorialização12 

da ação, tendo como princípio norteador a proteção integral de crianças e 

adolescentes a fim de possibilitar a articulação intersetorial e interinstitucional com as 

demais políticas públicas (saúde, educação, cultura, esporte, lazer etc.) e demais 

órgãos que fazem parte do Sistema de Garantia de Direitos (conselhos tutelares, 

conselhos de direitos, sistema judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, 

organizações não governamentais que atuam na defesa e proteção de direitos de 

crianças e adolescentes). 

A indicação do local de cumprimento da MSE levará em conta o território no 

qual está localizada a sua moradia. Isso viabilizará também um maior conhecimento 

e reconhecimento dos territórios com maior vulnerabilidade social e risco pessoal e 

social, na perspectiva de articular ações de enfrentamento às diversas violações de 

direitos. 

O Creas deve funcionar como unidade pública estatal. Deverá ser o 

responsável pela execução dos serviços de atenção aos adolescentes em 

cumprimento de MSE/MA. Como orienta a Política Nacional de Assistência Social, 

deverá ser o órgão articulador da Proteção Social Especial de média e alta 

complexidade, ocupando espaço fundamental no Sistema de Garantia de Direitos-

SGD. 

Como agente executor da PSC e LA, sua ação é ampla no sentido de orientar 

a organização das redes, a formação continuada, a identificação de recursos e 

serviços, o desenvolvimento de práticas colaborativas para o pleno desenvolvimento 

de adolescentes e jovens em cumprimento dessas medidas. 

Em suma, a execução das medidas socioeducativas possui particularidades em 

todo o território brasileiro. As normativas e legislações em nível nacional, estadual e 

municipal apresentam diretrizes de intervenção e gestão, portanto é necessário a 

compreensão de como está sendo desenvolvida a execução das medidas e o 

 
12 Sobre a dimensão territorial destaco (Koga,2003, p.99) “Incorporar a dimensão territorial na 

formulação, na implementação, no monitoramento, na avaliação e na revisão de políticas públicas 
implica necessariamente manejar as potencialidades ativas dos territórios na constituição de processos 
e relações sociais e de poder”. 
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acompanhamento aos adolescentes, jovens e suas famílias, principalmente o alcance 

da proteção social a qual se propõe o Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

Na tentativa de uma maior aproximação das ações desenvolvidas pelos sujeitos 

da pesquisa, no próximo capítulo discorreremos sobre alguns dados sobre a 

caracterização dos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas no 

Brasil a partir dos dados do CNACL-CNJ e do levantamento anual do Sinase, de 2016.  
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2 A DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL, O ADOLESCENTE A QUEM SE 
ATRIBUI A PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL E AS MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS 
 

 O que a história13 mostra sobre a questão dos adolescentes em cumprimento 

de medidas socioeducativas é que esta sempre esteve vinculada a uma intervenção 

do Estado através da ação policial e das forças de segurança, ou seja, uma maneira 

punitiva e coercitiva de determinar o cumprimento da medida socioeducativa e da não 

efetivação da socioeducação. 

Mesmo com o avanço da legislação e das normativas nacionais e 

internacionais, ainda existe um descompasso na materialização e efetivação da 

proteção integral aos adolescentes e jovens que estão em cumprimento de medidas 

socioeducativas. 

 Pretende-se neste capítulo apresentar informações sobre a realidade de 

adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas. Importante 

destacar os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2010), que 

no último censo identificou que no Brasil existem 74 milhões de brasileiros na faixa 

etária de 0 a 19 anos. São 45 milhões entre 10 e 19 anos, parcela da população que 

de acordo com a legislação deve ter garantida a proteção integral. 

 O Sinase realiza levantamento anual desde 2009, através da aplicação de 

instrumental de pesquisa com os órgãos gestores das medidas socioeducativas em 

nível estadual e distrital, com o objetivo de mapear a realidade dos estados brasileiros 

nas modalidades de atendimento das medidas socioeducativas. 

 

2.1 O ADOLESCENTE E O JOVEM EM CUMPRIMENTO DE MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS 
 

 No levantamento publicado em 2018 com dados do ano de 2016 foram 

identificados que 25.929 adolescentes e jovens na faixa etária entre 12 e 21 anos 

estavam em atendimento socioeducativo nas unidades de restrição e privação de 

liberdade (internação, internação provisória e semiliberdade), além de 521 

adolescentes situados em outras modalidades de atendimento inicial ou internação-

sanção, com o total geral de 26.450 adolescentes e jovens incluídos no sistema 

(BRASIL, 2018b). 

 
13 Ver: Oliveira e Silva, 2011 – 2. Bases Sociojurídica e histórica do controle socio penal do adolescente,  
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 Os estados do Rio de Janeiro e São Paulo são as unidades federativas com 

número maior de adolescentes nas modalidades de restrição de liberdade. São Paulo 

com 9.572 adolescentes e Rio de Janeiro com 2.293 adolescentes. Por região, 

Sudeste apresentou 57% (14.952); Sul 10% (2.714); Nordeste 20% (5.017); Centro-

Oeste 7% (1.901); e Norte 6% (1.866). 

 No levantamento do Sinase (BRASIL, 2018b) foi identificado que entre 2015 e 

2016 houve o aumento do número de adolescentes em medida de internação de 

18.381 para um total de 18.567. O momento pelo qual o país estava passando, 

principalmente no que se refere à retração do Estado nas ações de políticas públicas 

para o enfrentamento das expressões da questão social, pode ter sido um dos 

motivadores desse aumento. 

 Ainda no levantamento (BRASIL, 2018b), foi identificado que no país existem 

477 unidades de atendimento socioeducativo nas modalidades de internação, 

internação provisória, semiliberdade, internação-sanção e atendimento inicial. Na 

Região Sudeste estão situadas 218 (45,7%) das unidades; na Região Nordeste 96 

(20%); Região Sul tem 49 (10,3%); e Região Centro-Oeste 40 (8,4%). 

 No referido levantamento (BRASIL, 2018b), as medidas socioeducativas em 

meio aberto não aparecem por serem de responsabilidade do poder executivo 

municipal, que materializa a descentralização do atendimento socioeducativo com a 

implementação da tipificação nacional de serviços socioassistenciais de 2009.14 

 

2.2 CADASTRO NACIONAL DE ADOLESCENTES EM CONFLITO COM A LEI 
(CNACL-CNJ) – 2016 
 

No ano de 2016, o Conselho Nacional de Justiça-CNJ15 a partir dos dados 

coletados pelo Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei – CNACL16, 

publicizou que existia um total de 77.844 adolescentes em cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto no Brasil. Destes total, 39.053 (50%) estavam em 

 
14 Resolução 109, de 11 de novembro de 2009. Aprova a organização por níveis de complexidade do 
Suas: proteção social básica e proteção social especial de média complexidade e alta complexidade. 
15 Instituído os Grupos de Monitoramento e fiscalização dos sistemas carcerário e socioeducativo nos 

tribunais (GMF) pela Resolução CNJ 368/2021 
16  Cadastro instituído pela Resolução CNJ n. 77/2009, alterada pela Resolução CNJ n.165/2012 e n. 

191/2014 
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cumprimento de liberdade assistida e 38.791 (50%) em prestação de serviços à 

comunidade. 

Os dados do CNJ do ano de 2016 refletem a realidade de exclusão e 

desigualdade em que adolescentes e jovens estão situados. Apontam que grande 

parte dos jovens que estão em cumprimento de medidas socioeducativas está 

concentrada na faixa etária entre 15 e 17 anos, são negros ou pardos, com baixa 

escolaridade, de família de baixa renda e oriundos das periferias e sem muitas 

perspectivas de alteração das condições econômicas, haja vista a ausência de 

políticas públicas que atendam à demanda para oferecer condições de acesso à 

educação, ao mercado de trabalho ou mesmo a uma renda que possa contribuir para 

a subsistência de suas famílias. 

 Além das medidas socioeducativas em meio aberto, de liberdade assistida e 

prestação de serviços à comunidade, foi registrado em nível nacional o total geral de 

22.931 adolescentes cumprindo outros tipos de medidas. Destes: 14.581 (63,58%) 

adolescentes em medida de internação sem atividade externa; 6.638 (28,94%) 

adolescentes em medida de internação com atividade externa; 1.253 (5,46%) 

receberam advertência; e 459 (2%) determinação do Sistema Judiciário para 

Reparação de Danos, como indicado no quadro 4, abaixo. 

 

Quadro 4 – Outras medidas socioeducativas 

Tipo de medida Número de adolescentes 
 

% 

Internação sem atividade 

externa 
14.581 

 

                  63,60 

Internação com atividade 

externa 
6.638 

 

                 28,94 

Advertência 1.253 

 

                  5,46 

Reparação de danos 459 

 

                  2,00 

Total 22.931 
 

                  100 

Fonte: Elaborado pela autora (2022) 

 

Na pesquisa realizada em 2015 pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 

(Ipea, 2015), 64% dos adolescentes estavam cumprindo medidas de internação – a 

mais severa de todas, segundo Enid Rocha e Raissa Menezes. 
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Ainda de acordo com as pesquisadoras do Ipea (2015), isso indica que a 

aplicação das medidas não corresponde à gravidade dos atos cometidos. Foi 

identificado nesta pesquisa que os estados com mais adolescentes privados de 

liberdade são: São Paulo, Minas Gerais, Pernambuco e Ceará. 

Na pesquisa do Ipea (2015) ainda foi identificado que os adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas, cometeram os atos infracionais de: roubo 

(40%) e tráfico de drogas (23,5 %); ii) menos de 10% cometem homicídios ou 

latrocínio, que é o roubo seguido de morte. 

No ano de 2016 o número de adolescentes cumprindo medidas 

socioeducativas no país dobrou para 192 mil. Em novembro de 2015 eram 96 mil 

adolescentes/jovens. 

O tráfico de drogas é o “crime” mais frequente entre os jovens (CNJ, 2016). Há 

quase 60 mil guias ativas expedidas pelas varas de infância e juventude do país sobre 

esse ato infracional.   

A Organização Internacional do Trabalho17, através da Convenção 182/1999 

afirma que, é necessário a eliminação e proibição das piores formas de trabalho infantil 

e o tráfico de drogas é uma dessas piores formas, sendo necessário desenvolver 

ações de medida protetiva ao adolescente/jovem e não de responsabilização. 

 Já o ato infracional de estupro cometido pelos adolescentes/jovens aumentou 

de 1.811 em novembro de 2015 para 3.763 em novembro de 2016. Cerca de 90% dos 

jovens que cumprem medida socioeducativa são do sexo masculino. 

A liberdade assistida é a medida mais aplicada aos adolescentes/jovens, 

atingindo atualmente 83.603 adolescentes. A segunda medida mais aplicada é a 

prestação de serviços à comunidade, com um total de 81.700 jovens, em seguida vem 

internação com atividades externas (33.658 jovens), semiliberdade (17.213) e 

internação sem atividades externas (13.237). 

Segundo levantamento do Departamento Penitenciário Nacional (Depen) feito 

em 2017 (Infopen, 2016), 55% da população carcerária do Brasil é formada por jovens 

que têm entre 18 e 29 anos. Do total de presos, 64% são negros.  

Esse breve panorama em nível nacional mostra a necessidade de 

desenvolvimento de políticas públicas que garantam o acesso do adolescente/jovem 

 
17Convenção182 de 1999, disponível em https://www.ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_236696/lang--

pt/index.htm acesso em 30.06.22 

https://www.ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_236696/lang--pt/index.htm
https://www.ilo.org/brasilia/convencoes/WCMS_236696/lang--pt/index.htm
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aos direitos fundamentais de moradia, educação, saúde, cultura, esporte e lazer, 

profissionalização, antes de ser levado a cometer um ato infracional. 

Na subseção seguinte discorreremos sobre o universo da nossa pesquisa, 

abordando alguns dados sobre a região do ABCDMRR e a realidade dos serviços que 

executam as medidas socioeducativas em meio aberto. 

2.3 ALGUNS DADOS SOBRE A REGIÃO DO ABCDMRR PAULISTA E A 
ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DAS MSE-MA 
 

Sobre a região do ABCDMRR,18 as sete cidades estão a sudeste da região 

metropolitana de São Paulo, segundo dados do IBGE (2015), com uma população de 

2,7 milhões de pessoas em uma área territorial de 828 km². 

Os municípios são vizinhos, fronteiriços, o que, muitas vezes, dificulta a 

localização das suas divisas. São localizados próximos à Serra do Mar e ao Porto de 

Santos, com duas rodovias (Anchieta e Imigrantes), que cruzam os municípios de São 

Bernardo do Campo, Santo André e Diadema, o que facilita o acesso à Baixada 

Santista. Também possuem acesso ao Rodoanel e à Rede Ferroviária, 

especificamente nos municípios de Santo André, São Caetano do Sul, Mauá, Ribeirão 

Pires e Rio Grande da Serra. 

 O ABCDMRR, entre os séculos XIX e XX, recebeu fluxo intenso de imigrantes 

e de migrantes, respectivamente, o que favoreceu o crescimento populacional. Na 

década de 1950, indústrias automobilísticas e multinacionais instalaram suas fábricas, 

o que aumentou de forma significativa a procura por habitação nos sete municípios, 

para atender à demanda dos trabalhadores que começavam a povoar a região. 

 Segundo dados do IBGE de 2013, se os sete municípios fossem uma única 

cidade, seria a quarta maior em Produto Interno Bruto (PIB), movimentando R$ 114,8 

bilhões de riquezas geradas naquele ano. 

 

 

 

 

 

 
18 Para mais informações sobre o chamado ABC, ver artigo: http://consorcioabc.sp.gov.br/o-grande-abc. Acesso 
em 6 abr. 2020. 

about:blank
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Figura 2 – Mapa Grande ABC 

 
Fonte: Consórcio Intermunicipal Grande ABC (2021) 

 

 O estudo foi realizado junto aos serviços que executam as medidas 

socioeducativas em meio aberto de cada município. No quadro 5 foi possível 

identificar que todos os municípios da região desenvolvem a atenção aos 

adolescentes, jovens e suas famílias a partir da execução direta dos serviços. Apenas 

São Bernardo do Campo executa através de uma fundação municipal. 

No primeiro levantamento não foi possível identificar como está organizado o 

serviço e como está sendo desenvolvida a intervenção dos profissionais, além do 

número de adolescentes/jovens em cumprimento das MSE-MA. 

 

Quadro 5 – Serviços de medidas socioeducativas em meio aberto nos municípios 

Município 
Território 

(km²) 
Habitantes 

Porte 

PNAS 

Público 

Privado 

Misto 

Serviço 

Execução 

dos serviços de 

MSE-MA 

Santo André 175 676.407 Grande Público Creas Direta 

São Bernardo 

do Campo 
408 765.463 Grande Misto 

Case – 

Fundação 

Criança 

Indireta 

São Caetano 

do Sul 
15.331 149.263 Grande Público Creas Direta 

Diadema 30 401.217 Grande Público Creas Direta 

Mauá 61.886 417.064 Grande Público Creas Direta 

Ribeirão Pires 99.075 123.393 Médio Público Creas Direta 

Rio Grande da 

Serra 
36 50.241 Pequeno Público Creas Direta 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora a partir de levantamentos em sites oficiais das prefeituras de 
cada município e de jornais da região (2022) 
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 A realidade de cada município da região apresenta uma diversidade no que se 

refere a extensão territorial, densidade demográfica e porte, de acordo com as 

orientações da Política Nacional de Assistência Social. 

Dos sete municípios, cinco são de grande porte, um de médio porte e um de 

pequeno porte. Esses dados são importantes para os repasses de recursos 

financeiros do orçamento através das três esferas do governo. 

Sobre a equipe19 que compõem o Serviço de Execução das MSE-MA nos 

municípios: 

• Diadema (Serviço de Proteção Social – MSE-MA) 02 educadores, 02 

Assistentes Sociais, 01 Psicólogo, 01 Estagiário de Serviço Social e 01 

Coordenador; 

• Santo André (Sem informação) 02 CREAS´S 

• Ribeirão Pires - CREAS (01 Assistente Social e 01 Coordenador);  

• Rio Grande da Serra - CREAS (02 Assistente Sociais, 01 Psicólogo, 

01 Recepcionista, 01 Administrativo e 01 Coordenador)  

 

Até o fechamento desta tese não obtivemos informações a tempo dos 

municípios de São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Mauá,  

 Discorreremos sobre as especificidades dos serviços e a gestão das medidas 

socioeducativas em meio aberto no próximo capítulo. 

  

 
19 Os dados foram apresentados pelos Serviços de execução das MSE-MA do ABC Paulista no período entre 

janeiro e fevereiro de 2022   
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3 MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO NO ABCDMRR 
 

Para iniciarmos o presente capítulo, apresentamos como se deu a organização 

e gestão dos serviços em medidas socioeducativas em meio aberto na região do 

ABCDMRR: recorremos a aspectos históricos e aos depoimentos dos profissionais 

que participaram das discussões dos grupos focais. 

 

3.1 BREVE HISTÓRICO SOBRE A MUNICIPALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
EXECUÇÃO DAS MSE-MA NO ABCDMRR 
 

A política de atenção aos adolescentes e jovens que respondem a processos 

judiciais, como já pontuado anteriormente, sempre esteve atrelada ao controle 

sociopenal pelo Estado, materializado em ações dos poderes executivo, legislativo e 

judiciário. 

Mesmo com o advento do ECA, que trouxe avanços significativos na legislação 

infantojuvenil e reconheceu a criança e o adolescente como sujeitos de direito e em 

fase peculiar de desenvolvimento, a parcela da população situada na faixa etária entre 

12 e 17 anos e 11 meses, que é o adolescente, e excepcionalmente até os 21 anos, 

a quem20 se atribui a prática de ato infracional, ainda não foi reconhecida como grupo 

que merece a atenção das políticas públicas. 

Concordo com as reflexões de Oliveira e Silva (2011) a respeito das 

contradições e dos paradoxos presentes no ECA, do ponto de vista de que esta é uma 

lei considerada democrática no âmbito dos movimentos sociais, fundamentada no 

paradigma da proteção social de crianças e adolescentes e, ao mesmo tempo, 

 
20 Ao longo do texto irei referir ao adolescente e jovem que cometeu ato infracional como a quem se 
atribui ou se atribuiu a autoria de uma infração penal por pactuar com o debate, do qual fiz parte, que 
suscitou a publicação do livro: Adolescências, direitos e medidas socioeducativas em meio aberto, 
(RIZZINI; SPOSATI; OLIVEIRA, 2019). Os autores e os pesquisadores, ao longo da construção da 
pesquisa envolvendo a PUC-Rio e a PUC-SP, investigaram os serviços de medidas socioeducativas 
em meio aberto nas duas cidades, problematizaram e chegaram a um consenso: “Os processos de 
execução das medidas socioeducativas em meio aberto junto aos adolescentes e jovens significa que 
a eles ou a elas se atribuiu a autoria de uma infração penal. Esse fato pode ser interpretado pelo menos 
de duas formas. A mais usual é a que cometeram uma infração e que são chamados a responder por 
esse ato, nessa perspectiva o cumprimento de MSE-MA é visto como uma punição. Outra forma de ver 
a questão é considerar que esses adolescentes, em sua maioria, agem em sintonia com os contextos 
nos quais vivem. Pois cresceram, em sua grande maioria, em condições de vida profundamente 
deterioradas; curtas vidas marcadas pela violência como forma de resolução de problemas e pelo 
desrespeito aos seus desejos e necessidades; cotidianamente expostos ao conflito armado e à 
confusão de poderes nos constantes confrontos entre os agentes do crime e os da lei. Nessa 
perspectiva, com esses jovens o Estado não tem sido capaz de assegurar cuidado e proteção” 
(RIZZINI; SPOSATI; OLIVEIRA, 2019, p. 14). 
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estruturada nos pressupostos filosóficos do Direito Penal, do Código Penal, da 

responsabilização e do controle sociopenal dos adolescentes com processos judiciais 

(ABREU apud OLIVEIRA E SILVA, 2011, p. 12). 

Fica evidente a contradição entre a proteção e a punição nos marcos da política 

de atenção ao adolescente, ao jovem e a suas famílias. Com o ECA, teoricamente o 

paradigma da ‘situação irregular’ é superado, no entanto o ato infracional é 

individualizado, na medida em que o adolescente/jovem fica responsabilizado 

penalmente pelos seus atos e não se consideram os determinantes sociais, políticos, 

econômicos, culturais e sociais que o levaram a cometer ato infracional. 

Para situarmos o histórico sobre as medidas socioeducativas em meio aberto, 

é importante apresentar breve cronologia (SOUZA; HASHIZUME; FONTES; BUONO, 

2009) dos documentos da justiça infantojuvenil no Brasil, especificando a realidade do 

estado de São Paulo, para que possamos compreender a atualidade da execução das 

medidas socioeducativas na região do ABCDMRR. 

Em 1917, José Cândido de Albuquerque Mello Matos, primeiro juiz de 

‘menores’21 apresentou ao Senado projeto que consolidou as leis existentes na época 

e instituiu um sistema de proteção e assistência aos menores, dividido em dois grupos: 

abandonados22 e delinquentes.23   

Conforme aponta Liberati (2003): 

 
Não havia distinção entre ‘menores’ abandonados e delinquentes para 
autorizar a aplicação das medidas. Se o ‘menor’ praticasse um ato considerado 
infração penal, receberia as medidas mais duras, como a internação; se fosse 
abandonado ou carente, também, poderia ser internado, conforme a 
conveniência do juiz. O ‘menor’ delinquente estava sujeito à liberdade vigiada 
que, de acordo com o artigo 92 do código, “Consiste em ficar o ‘menor’ em 
companhia e sob a responsabilidade dos pais, tutor ou guarda, ou aos 
cuidados de um patronato, e sob vigilância do juiz (LIBERATI, 2003, p. 50).” 

 

De acordo com os critérios abaixo, Liberati (2003) discorre:  

  

a vigilância sobre os ‘menores’ será executada pela pessoa responsável e sob 
forma determinada pelo juiz; 

o juiz pode impor aos ‘menores’ as regras de procedimento e aos seus 
responsáveis as condições que achar conveniente; 

 
21 A palavra ‘menor’ aparecerá ao longo do texto entre aspas, em razão de ser um termo não utilizado 
na atualidade, no entanto o documento traz a história como referência. 
22 Abandonados: incluindo os vadios, mendigos e libertinos, conforme os arts. 28, 29 e 30 do código. 
23 Delinquentes: independentemente da idade que tinham, desde que fosse inferior a 18 anos. 
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o ‘menor’ fica obrigado a comparecer em juízo, nos dias e horas que forem 
designados. Em caso de morte, mudança de residência ou ausência não 
autorizada do ‘menor’, os pais, tutor ou guarda são obrigados a prevenir o juiz 
sem demora; 

entre as condições a serem estabelecidas pelo juiz, pode figurar a obrigação 
de serem feitas as reparações, indenizações ou restituições devidas, bem 
como as de pagar às custas do processo, salvo caso de insolvência provada 
e reconhecida pelo juiz, que poderá fixar prazo para ultimação desses 
pagamentos, em atenção às condições econômicas e profissionais do ‘menor’ 
e do responsável legal; 

a vigilância não excederá um ano; 

a transgressão dos preceitos impostos pelo juiz é punível com: i) multa, ii) 
detenção do ‘menor’ de até oito dias, e iii) remoção do ‘menor’ (LIBERATI, 
2003, p. 56). 

 

O Decreto n. 17.943 de 12/10/1927 instituiu o primeiro Código de ‘Menores’, 

também conhecido como o Código Mello Mattos, que consolidou as leis voltadas ao 

trato de crianças e adolescentes no Brasil. Colocava o poder do juiz em evidência, 

como por exemplo o poder de perdão, quando da prática de infração leve e não 

caracterizada como de má-índole, instaurando a sentença indeterminada e a liberdade 

vigiada. 

Nota-se que com a instituição de uma legislação específica para a criança e o 

adolescente, naquele período histórico, o componente do controle do judiciário é o 

que dá as diretrizes para atender à demanda relacionada ao ato infracional. 

Cabe aqui destacar a reflexão de Rizzini (RIZZINI; PILOTTI, 2009), que 

discorre sobre as tentativas do governo federal em regulamentar a assistência aos 

‘menores abandonados e delinquentes’: 

 

A primeira tentativa do governo em regulamentar a “assistência e proteção 
aos menores  abandonados e delinquentes”, no início da década de 1920, 
legitimou a intervenção do Estado na família, não só através da suspensão 
do Pátrio Poder,24 mas também pela apreensão dos menores ditos 
abandonados, mesmo contra a vontade dos pais. Tal medida foi 
consequência da percepção que certos setores da sociedade tinham das 
famílias pobres. Por isso, na lei, as situações definidas como de abandono, 
tais como: não ter habitação certa; não contar com meio de subsistência; 
estar empregado em ocupações proibidas ou contrárias à moral e aos bons 
costumes; vagar pelas ruas ou mendigar etc., só se aplicavam aos pobres 
(RIZZINI in RIZZINI; PILOTTI, 2009, p. 25). 

 

 
24 Com atualização do Código Civil de 2002, passou para poder familiar. 
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A lógica de perseguição e controle dos filhos da classe trabalhadora fica muito 

evidente e é institucionalizada pela legislação em nível nacional. As unidades 

federativas vão implementando e organizando, considerando as particularidades de 

cada estado. 

No estado de São Paulo, o Decreto n. 7.078 de 06/04/1935, criou o 

Departamento de Assistência Social do Governo do Estado de São Paulo, 

estabelecendo como um dos seus setores o Serviço Social de Assistência e Proteção 

aos ‘Menores’. Com o Decreto 9.486, de 13/09/1935, o serviço foi desvinculado do 

departamento e passou a ser denominado de Serviço Social de ‘Menores’. 

Com o Decreto de 29/12/1967, ocorreu a criação da Secretaria de Promoção 

Social do Estado e o Serviço Social do ‘Menor’ foi a ela vinculado. Aproximadamente 

um ano depois foi criada a Coordenadoria dos Estabelecimentos Sociais do Estado 

(Cese), responsável pelo Departamento de Assistência Social aos ‘Menores’. 

Previa-se que o departamento deveria atender aos objetivos operacionais da 

política nacional do bem-estar do ‘menor’, ainda que no estado de São Paulo não 

tivesse sido criada a Fundação do Bem- estar do ‘Menor’, nos moldes da Funabem. 

A Política Nacional do Bem-Estar do ‘Menor’ (PNBEM) e a Funabem, a partir 

de 1964 em diante, passam a ser de responsabilidade da esfera militar em razão do 

processo de ditadura, que permaneceu até 1985. Ao longo desse período, a questão 

do ‘menor’ era vista como um problema de segurança nacional, e se tornava legítima 

a intervenção e normalização do Estado. 

O controle autoritário e centralizador do Estado favoreceu a formulação e 

implantação da assistência à infância enquanto problema social. Rizzini afirma que: 

 

Interessava, ainda, por causa das famílias marginalizadas e marginalizantes 
das quais essas crianças e adolescentes eram o produto socialmente mais 
visível, mais deletério e mais incômodo, para o modelo de crescimento 
adotado pelos governos militares. A infância “material ou moralmente 
abandonada” transformou-se, desse modo, em motivo e canal legítimos de 
intervenção do Estado no seio e no meio das famílias pobres. Invocando 
sempre o primado da prevenção e da reintegração social, no ambiente 
familiar e/ou na comunidade, Funabem e PNBEM favoreceram a internação 
em larga escala, no país inteiro através das Febens e de entidades privadas 
de assistência social, desses irregulares, do desenvolvimento com segurança 
nacional (RIZZINI in RIZZINI; PILOTTI, 2009, p. 27). 

 

Sobre esse contexto, destaco o livro A queda para o alto (1982), de Anderson 

Herzer, adolescente transexual que dos 14 aos 16 anos viveu de unidade em unidade 

da Febem de SP. 
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Na obra publicada postumamente, Herzer conta toda a sua trajetória: da 

infância abandonada, das experiências de institucionalização, das inúmeras 

violências, das agressões dos agentes do Estado, dos tipos diversos de violações de 

direitos pelos quais passou até a última queda, do alto do Viaduto 23 de Maio, de onde 

se atirou.25 

A história marcante do ex-interno ilustra muito a vida de tantos jovens 

institucionalizados, sobretudo porque não tem um ‘final feliz’ – apesar da clareza de 

ideias que o autor demonstra e da mudança de vida que começava a conhecer –, 

como talvez tivesse em um tipo de arte mais ortodoxa. 

Essa leitura da minha própria adolescência e o prefácio cheio de detalhes do 

então deputado Eduardo Suplicy lembram outra história, a de Ismália, musa do poeta 

mineiro Alphonsus de Guimaraens (1870-1921). 

 

Quando Ismália enlouqueceu, 
Pôs-se na torre a sonhar… 
Viu uma lua no céu, 
Viu outra lua no mar. 
 
No sonho em que se perdeu, 
Banhou-se toda em luar… 
Queria subir ao céu, 
Queria descer ao mar… 
 
E, no desvario seu, 
Na torre pôs-se a cantar… 
Estava perto do céu, 
Estava longe do mar… 
 
E como um anjo pendeu 
As asas para voar… 
Queria a lua do céu, 
Queria a lua do mar… 
 
As asas que Deus lhe deu 
Ruflaram de par em par… 
Sua alma subiu ao céu, 
Seu corpo desceu ao mar… 
(GUIMARAENS, 1960.) 

 

 
25 Herzer morreu às 9h30 horas da manhã de 10 de agosto de 1982, mais precisamente uma semana 
antes da publicação da obra, apadrinhada por Eduardo Suplicy e importantes editores de São Paulo. 
Composta por poemas e textos autobiográficos, narra a vida dura do personagem, nascido como 
Sandra Mara, que antes da maioridade já havia resistido tanto, mas sobretudo pretendia denunciar as 
atrocidades sofridas na Febem durante sua internação num período de ditadura no país. Mais tarde, a 
obra sofreu adaptação para o cinema: Vera, de 1986. 
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Mas arte e realidade inúmeras vezes se chocam. Em mais um encontro, a obra-

prima do simbolismo nacional virou rap, numa triste alegoria da vida do jovem negro 

e/ou periférico brasileiro. A música homônima de Emicida (2019), Ismália, que contém 

o poema escrito décadas antes, denuncia a desproteção e a falta de humanização a 

que esses ‘menores’ estão expostos (FARIA, 2019). Sua loucura e sensatez, dor e fim 

estão sintetizadas no verso: “Quis tocar o céu, mas terminou no chão” (EMICIDA, 

2019). 

A realidade retratada no livro ou na música aparecem na realidade concreta de 

adolescentes e jovens que vivenciaram momentos de institucionalização e violência e 

que acabaram da mesma forma que o autor e a musa da música. São várias as 

histórias de vida de crianças e adolescentes que marcaram esse momento histórico, 

eram abandonadas, principalmente, pelo Estado que se ausentava das suas 

responsabilidades e inseridos em grandes instituições totais que nada ofereciam para 

que pudessem sair da condição de vulnerabilidade em que estavam. 

A legislação continuava sendo implementada, a Lei 185 de 12/11/1973 cria a 

Fundação Paulista de Promoção do ‘Menor’ (Pró-Menor), vinculada à Secretaria da 

Promoção Social. No dia 26/04/1976, a Fundação Pró-Menor passa a ser denominada 

Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (Febem-SP). 

No dia 10/10/1979, instituiu-se o novo Código de ‘Menores’ com 123 artigos 

que começou a vigorar em 08/12/1980. Esse código trouxe várias alterações e os 

legisladores à época alteraram a nomenclatura de “abandonado” e “delinquente” para 

“menor em situação irregular”. No artigo 2º eram identificadas as seis categorias que 

sinalizavam a condição de situação irregular, sendo que a sexta apontava o “autor de 

infração penal”, que correspondia ao crime e à contravenção. 

Poderia ser aplicada ao ‘menor’: advertência, liberdade assistida, 

semiliberdade e internação. A liberdade vigiada deixou de ser utilizada e foi instituída 

a “expressão liberdade assistida”, com a ideia de que era amparo, auxílio e conselho 

a prestar aos ‘menores’, no entanto, com muita similaridade ao sistema prisional. 

O código de 1979 previa a execução da liberdade assistida pelas entidades 

criadas pelo poder público e por entidades de iniciativa privada. O principal objetivo 

era a integração sociofamiliar. 

Organizando-se os primeiros programas de atendimento, ainda segundo o 

código, a liberdade assistida é definida como um regime pelo qual o ‘menor’, autor de 

“infração penal”, ou com “desvio de conduta” em virtude da “inadaptação familiar ou 
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comunitária”, é acompanhado em seu processo de formação e educação por pessoa 

capacitada ou serviço especializado, designado pelo “juiz de menores”. O 

acompanhamento do ‘menor’ envolvia também a família, e o período de execução era 

de seis meses a um ano, podendo ser prorrogado. 

Foi instituído em São Paulo o Programa de Liberdade Assistida desenvolvido 

pela Febem-SP e pela Pastoral do Menor.26 Mantinha conexões com o Programa de 

Apoio à Família, coordenado pela Associação de Voluntários da Fundação Estadual, 

cuja principal característica era ação com grupos de familiares nas comunidades de 

origem. 

Na década de 80, com o início da abertura política, surgem novas organizações 

da sociedade civil, apoiadas por instituições de educação progressistas e pela igreja 

católica que passam a questionar o formato das grandes instituições, como a Febem, 

que tinham nada de proteção social e de educacional. Espaços de violência e 

abandono. Entre março de 1983 até março de 1987, ocorreram desativações nos 

grandes internatos do interior e litoral. 

Na Febem-SP ocorreram discussões internas para revisão da linha 

educacional. Na qualificação do atendimento foram criadas as Casas da Juventude, 

espaços da comunidade para encontro, discussão, planejamento e execução de 

atividades em benefício de jovens. 

Em 1984, a experiência das Casas da Juventude teve o apoio do poder público, 

da Funabem e da Febem. Nessa época também se inicia a regionalização da 

liberdade assistida, quando a Febem criou postos no bairro do Tatuapé (Posto Leste), 

Santo Amaro (Posto Sul), Lapa (Posto Oeste) e na Grande São Paulo (Norte, Sul, 

Leste e Oeste). Em 1985 foram criados os Postos Norte I e Norte II, na região norte 

da capital. A partir de então, o processo de descentralização foi impulsionado, sendo 

implantados postos em todo o estado de São Paulo. 

De 1984 a 1986, em consonância com os movimentos e convenções em nível 

mundial, no Brasil foram organizados seminários, comissões e encontros nacionais 

para formular soluções e defender direitos de crianças e adolescentes, bem como 

denunciar as violências. Houve uma articulação para inserir questões de interesse da 

infância e juventude na Constituição Federal. 

 
26 Criada em 1977. 
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Em 1985, destaca-se a instituição das Regras de Beijing – Regras Mínimas das 

Nações Unidas para a Administração da Justiça, da Infância e da Juventude. Em 1986, 

o processo de regionalização da liberdade assistida na Febem-SP foi intensificado, 

instituindo 22 postos descentralizados no estado de São Paulo. 

Em 1988, são aprovadas as Diretrizes das Nações Unidas para a Prevenção 

da ‘Delinquência Juvenil’ (RIAD). No Brasil, no mesmo ano, uma mobilização do 

conjunto de instituições (Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua, Pastoral 

do Menor, organizações governamentais e não governamentais, juristas de diversas 

áreas, Ministério Público) assinou abaixo-assinado pela inclusão do artigo 227, a 

Emenda Cidadã, na Constituição Federal de 1988, que reconheceu direitos básicos e 

fundamentais de crianças e adolescentes e fomentava a necessidade de uma lei que 

garantisse os direitos desses sujeitos. 

Os postos descentralizados da Febem do estado São Paulo até 1988 

funcionavam com uma equipe composta por assistente social, psicólogo e monitor. O 

atendimento era realizado por meio de plantões técnicos, os profissionais se 

deslocavam até os municípios e buscavam locais para o atendimento aos 

adolescentes e suas famílias. Poderiam ser órgãos municipais, estaduais, igrejas, 

organizações não governamentais, entre outros. 

No ano de 1989, em nível internacional, novas concepções sobre a infância 

eram definidas e introduzidas pela Convenção dos Direitos da Criança adotada pela 

ONU. É importante ressaltar que o texto do Estatuto da Criança e do Adolescente 

recebeu influências da convenção. 

Em 13/07/1990 foi promulgado o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 

8.069/1990,27 com um novo paradigma ético, político e jurídico, pautado nos direitos 

humanos de crianças e adolescentes e baseado na doutrina da proteção integral, cujo 

pressuposto básico afirma que crianças e adolescentes devem ser vistos como 

“pessoas em desenvolvimento, sujeitos de direitos e destinatários de proteção 

integral” (BRASIL, 1990b). No processo de implantação do ECA, as medidas 

 
27 A esse respeito, destaco o texto ECA e suas mudanças em 30 anos de vigência (DE PAULA, 2020). 
No capítulo 4 o autor apresenta todas as alterações e propostas de alterações que o ECA sofreu ao 
longo dos 30 anos de sua aprovação, e no 5 capítulo demonstra de forma preliminar que: “a) as 
modificações não alteraram a estrutura do ECA, que permanece íntegra; b) não se verificaram câmbios 
ou diminuições de direitos fundamentais, notadamente em razão da sua estatura constitucional; c) as 
principais mudanças se operaram principalmente nos campos da adoção, execução das medidas 
socioeducativas, proteção, especialmente à primeira infância, e repressão aos adultos autores de 
crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes” (DE PAULA, 2020, p. 29-30). 
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socioeducativas tiveram alterações, modificando os preceitos legais anteriores e 

reordenando as bases para as ações de atenção aos adolescentes e jovens a quem 

se atribui o ato infracional a partir dos artigos 103 da prática do ato infracional até o 

artigo 112 das medidas socioeducativas. 

O ECA, além de implementar o paradigma da proteção integral, possibilitou a 

garantia de criação dos conselhos tutelares, conselhos de direitos, dos fundos 

municipais e toda uma organização em nível nacional para se garantir a proteção, 

defesa e promoção dos direitos de crianças e adolescentes (NOGUEIRA NETO, 2012, 

p. 75-6 apud FÁVERO; PINI; OLIVEIRA; SILVA, 2020, p. 43). 

 

Na verdade, o Estatuto precisa ser visto como produto de algo maior, ou seja, 
como um resultado de décadas de luta em geral no país, pela democracia, 
pelos direitos humanos e pelo desenvolvimento autossustentado. Em 
especial, esse foi um tempo de lutas pelas necessidades, pelos desejos, 
pelos interesses e principalmente pelos direitos daqueles que mais 
precisavam de reconhecimento e garantia, pela normativa nacional e 
internacional, como direitos humanos positivados; num contexto ampliado de 
lutas pela redemocratização no país  e pelo enfoque nas relações 
humanas, para além das meras relações econômicas. Ou seja, um 
movimento em favor daqueles que mais precisam da promoção e proteção 
integrais desses direitos fundamentais, como as classes trabalhadoras e os 
grupos mais vulnerabilizados em função de determinadas condições de vida 
de exclusão, subalternização e dominação: mulheres, afrodescendentes, 
populações indígenas e tradicionais (ex.: quilombolas, ribeirinhos 
amazônicos etc.), pessoas com deficiência, segmentos LGBTT, idosos, 
jovens e, em especial, crianças e adolescentes (NOGUEIRA NETO, 2012, p. 
75-6 apud FÁVERO; PINI; OLIVEIRA; SILVA, 2020, p. 43). 

 

Ainda em 1990, inicia-se a implementação na Febem das ações 

descentralizadas do atendimento das medidas em meio aberto, liberdade assistida e 

prestação de serviço à comunidade. Foram estabelecidos convênios com prefeituras 

e entidades sociais. Em 1997 o processo de descentralização das MSE-MA foi 

intensificado, formalizando-se convênios com e sem repasse financeiro na capital, 

Grande São Paulo e interior, atingindo 70% do atendimento conveniado com 

entidades sociais e prefeituras paulistas, com supervisão e acompanhamento técnico 

dos profissionais dos postos. 

É importante destacar que as unidades da Febem eram espaços de muita 

violência e desrespeito aos direitos do adolescente ou jovem que ali estavam e ao 

longo dos anos de 1999 até 2005 ocorreram sucessivas rebeliões, que marcaram a 

história pela brutalidade e que tiveram repercussão na mídia nacional. Conforme 

discorre Sales (2007): 
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[…] As rebeliões da Febem-SP em 1999 possuem uma expressão coletiva e 
tocam no cerne das contradições da política social e respectivo aparato 
socioeducativo oferecido aos adolescentes autores de ato infracional. Não 
obstante a existência do ECA há 17 anos, uma situação de precariedade e 
falta de qualidade nas instituições responsáveis pela medida de internação 
ainda se arrasta e reproduz Brasil afora. Logo, tem-se na Febem paulista e 
nos eventos das rebeliões, do lado da esfera governamental, a demonstração 
da cristalização de uma lógica conservadora, no limite meramente reformista 
de regulação dessa expressão da questão social; do outro, a catarse coletiva 
dos adolescentes, a exibir o esgotamento de uma forma superada de 
reeducação dos que cumprem medida de internação (SALES, 2007, p. 33). 

 

Esse momento da história da Febem paulista repercutiu em várias instâncias 

da política, da sociedade civil, dos movimentos sociais e instâncias de controle social, 

o que contribuiu para demarcar novos debates sobre o adolescente a quem se atribui 

a prática de ato infracional. Os debates sobre a descentralização da atenção e da 

municipalização passaram a ser urgentes na agenda dos gestores. 

Sales (2007) refere que a rebelião de 1999 foi emblemática porque os 

adolescentes e jovens internos utilizaram da violência como estratégia de denúncia-

movimento, incluída a gratificação individual e coletiva momentânea do aparecimento 

como sujeito na cena pública e na mídia; e da capacidade de esse recurso extremo 

fazer as coisas acontecerem em termos de compromissos assumidos pelos gestores, 

que acionaram recursos financeiros e políticos sociais para as mudanças necessárias 

na questão das medidas socioeducativas (SALES, 2007, p. 33). 

Destaco que com as rebeliões os órgãos de defesa e controle social passam a 

ampliar o debate sobre a necessidade de mudanças e a necessidade de 

implementação do SGD de crianças e adolescentes em âmbito nacional. Importante 

esclarecer que a inserção desse assunto sobre o SGD28 no Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente surge a partir da Associação Nacional dos 

Centros de Defesa da Criança e do Adolescente (Anced) e é reconhecida a 

necessidade de ampliação do sistema de promoção, proteção e de sua 

institucionalização e seu fortalecimento. 

 

De acordo com Nogueira Neto (2005, p. 14): 

 

Esse chamado Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e de 
Adolescentes (SGD) se operacionaliza mais como um “sistema estratégico” 

 
28 Resolução n. 113/2006 – Conanda: dispõe sobre o SGD. 
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do que propriamente como um “sistema de atendimento direto”. Essa 
natureza “estratégica” é própria, aliás, do sistema de promoção e proteção 
dos direitos humanos em geral, do qual ele é parte. O SGD não tem como 
paradigma, por exemplo, o Sistema Nacional de Educação, o Sistema Único 
de Saúde (SUS), o Sistema Único de Assistência Social (Suas). Não se 
assemelham. Cabe ao SGD o papel de: a) potencializar estrategicamente a 
promoção e proteção dos direitos da infância/adolescência no campo de 
todas as políticas públicas, especialmente no campo das políticas sociais; e 
de b) manter restritamente um tipo especial de atendimento direito, 
emergencial, em linha de “cuidado integrado inicial” a crianças e adolescentes 
com seus direitos ameaçados ou violados (“credores de direitos”) ou a 
adolescentes infratores (“em conflito com a lei”) (NOGUEIRA NETO, 2005, p. 
14). 

 

Wanderlino Nogueira Neto era um defensor do SGD e impulsionava debates 

para que todas as instâncias que faziam e fazem parte dessem concretude à proteção 

integral de crianças e adolescentes. 

Os municípios passam a iniciar o processo de municipalização das medidas 

socioeducativas em meio aberto e a cidade de São Paulo, sendo um dos primeiros 

municípios, em 2002 envolve diversos segmentos e instaura a Comissão 

Interinstitucional para aprofundar a municipalização. 

Essa comissão foi oficializada por meio de protocolo assinado pela Secretaria 

de Educação, pela Febem e Secretaria Municipal de Assistência Social. Em 2004, o 

processo de municipalização foi instituído com a celebração do convênio tripartite 

entre Febem, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social (SMADS) 

e organizações não governamentais. O referido convênio foi estabelecido para o 

atendimento de 400 adolescentes, tendo caráter de projeto-piloto, envolvendo as 

regiões norte, sul e leste da cidade de São Paulo, que à época contava com uma 

média de 3 mil adolescentes cumprindo a medida de liberdade assistida. 

No ano de 2006 é instituído o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase).29 Esse sistema constitui-se como o conjunto de ordenamento articulado de 

princípios, regras e critérios de caráter jurídico, político, pedagógico-financeiro e 

administrativo para as práticas sociais de apuração do ato infracional e de execução 

da medida socioeducativa. Sua premissa é a garantia dos direitos humanos e sua 

defesa é o alinhamento conceitual, estratégico e operacional para as medidas de 

atenção aos adolescentes a quem se atribui autoria de ato infracional (SALES, 2007, 

p. 15). 

 
29 Após seis anos do início de sua implantação, é aprovado como Lei 12.594/2012. 
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Em 22 de dezembro de 2006, pela Lei Estadual n. 12.469/2006, a Febem-SP, 

tem sua denominação alterada para Centro de Atendimento Socioeducativo ao 

Adolescente – Fundação Casa, subordinada à Secretaria de Estado da Justiça e 

Defesa da Cidadania de São Paulo. Até junho de 2006, 21 prefeituras estabeleceram 

convênios para municipalização do atendimento, contando com assistência, 

supervisão e assessoria técnica da Fundação, bem como suplementação financeira 

para o desenvolvimento do programa de medida socioeducativa de liberdade 

assistida. 

Com relação à criação dos postos, cada município foi organizando de acordo 

com suas particularidades e realidade. No quadro 6 (Apêndice A) apresento alguns 

dados do início das ações voltadas às medidas socioeducativas em meio aberto, a 

área de abrangência de cada posto, a data de criação e a data do processo de 

municipalização e de transição das MSE-MA da Fundação Casa para a SEADS. 

As ações de intervenção aos adolescentes e jovens em cumprimento de 

medidas socioeducativas têm como base normativa o ECA, e em 2006 o Sinase passa 

a orientar a gestão dos serviços de medidas socioeducativas. No ano de 2009 é 

publicada a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução n. 109, 

de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), 

que irá orientar a implementação do serviço de proteção social a adolescentes em 

cumprimento de medida socioeducativa de liberdade assistida e de prestação de 

serviços à comunidade nos municípios. 

Na região do ABC paulista, o Posto Grande Sul foi criado pela portaria n. 078, 

de 30 de janeiro de 2004, com abrangência dos municípios do ABC paulista: Santo 

André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires 

e Rio Grande da Serra. Cada município da região implantou o serviço de atenção aos 

adolescentes das medidas socioeducativas em momentos diversos. 

 

3.2 A CENTRALIDADE DO TRABALHO NA INTERVENÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
 

Para uma melhor compreensão sobre a centralidade do trabalho na intervenção 

dos profissionais da execução das medidas socioeducativas em meio aberto, é 

necessário compreendermos como se dá a dimensão do trabalho na vida social. 

O homem é um ser social, histórico e cultural que se relaciona com a natureza 

por intermédio do trabalho e esta relação que ele introduz com a natureza traz um 
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processo de transformações para que o homem se realize materialmente, 

acontecendo transformações também em sua vida. Sobre a concepção do trabalho e 

a relação com o homem, Antunes (2015) destaca: 

 

Antes de tudo, o trabalho é um processo entre o homem e a natureza, um 
processo em que o homem, por sua própria ação media, regula e controla 
seu metabolismo com a natureza. Ele mesmo se defronta com a matéria 
natural como  uma força natural. Ele põe em movimento as forças naturais 
pertencentes a sua corporalidade, braço e pernas, cabeça e mão, a fim de 
apropriar-se da matéria natural numa forma útil para sua própria vida. Ao 
atuar, por meio desse movimento, sobre a natureza externa a ele e ao 
modificá-la, ele modifica, ao  mesmo tempo, sua própria natureza 
(ANTUNES, 2015, p. 30). 

 

O trabalho se dá como terreno de conflitos e interesses diversos, que oferece 

efetividade aos objetivos econômicos e sociais, a partir da construção e combinação 

de saberes, no sentido de entendimento de como homens e mulheres fazem parte de 

sua própria história, de seres que se criam e se recriam por meio do trabalho, sendo 

detentores de poderes de mudanças, visando estratégias políticas que tragam 

desenvolvimento numa produção constante. 

A gestão dos processos de trabalho como parte fundamental da vida social, 

implica na apropriação do conhecimento não só das questões sociais, políticas e 

econômicas, mas também de saberes e fazeres produzidos e legitimados no cotidiano 

dos sujeitos e na concretude de suas práticas. 

Dentro do contexto das mudanças na economia, na política na financeirização 

do capital o mundo do trabalho, consequentemente, as relações de trabalho serão 

impactadas pela precarização e pela flexibilização, e isso irá se refletir no cotidiano 

profissional de diversas maneiras: nos baixos salários, na retirada de direitos 

trabalhistas e na ausência da continuidade dos serviços prestados. 

Os serviços vinculados ao poder público, com a retração estatal no orçamento 

público e na ausência de uma política de direitos que garantisse a realização de 

concursos públicos possibilitou que os profissionais que iniciaram a prestação de 

serviços na execução das medidas socioeducativas em meio aberto nas cidades 

fossem contratados por organizações da sociedade civil (OSC). 

Nas ações de supervisão do serviço que era realizado por esta pesquisadora e 

outra profissional de Serviço Social vinculadas ao Creas30, ficava evidente que os 

 
30 Centro de Especializado de Assistência Social – CREAS de Diadema 
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profissionais contratados não possuíam nenhuma experiência na área social ou 

mesmo na intervenção com os adolescentes que cumpriam medidas socioeducativas. 

Esse fato contribuía para um formato de intervenção pouco qualificada. 

A vinculação empregatícia dos profissionais era com a entidade civil. Na 

ocasião, a prefeitura31 repassava a verba do convênio. Muitas vezes, os salários dos 

profissionais e as condições oferecidas não eram adequados. E a circulação da 

equipe técnica era grande. Fato este que durante os seis anos (2010 até 2016) de 

convênio entre prefeitura e entidade passaram pelo serviço quatro equipes técnicas. 

O trabalho desenvolvido ficava fragmentado, sem continuidade, sem 

vinculação e sem o estabelecimento de um projeto pedagógico tão necessário para o 

acompanhamento aos adolescentes a quem se atribui o ato infracional.  

Nos outros seis municípios não foi possível levantarmos as informações sobre 

como se iniciou o processo de acompanhamento municipalizado aos adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas, no entanto, ao longo das entrevistas 

realizadas no grupo focal, notamos que, mesmo com a orientação e determinação da 

legislação, a efetivação foi sendo realizada de maneira muito lenta e em um dos 

municípios foi assumida integralmente por uma fundação municipal que contratava e 

executava as ações. 

Os sete municípios da região do ABCDMRR paulista, efetivam a execução das 

medidas socioeducativas em meio aberto através da execução direta, ou seja, o 

serviço faz parte da política de assistência social e está situado no Creas. Apenas o 

município de São Bernardo do Campo tem a execução indireta, que até 2020 era 

realizada pela Fundação Criança, porém ocorreu o fechamento dessa fundação e em 

2021 a prefeitura32 iniciou o convênio com a organização da sociedade civil Ficar de 

Bem, que realiza o acompanhamento aos adolescentes/jovens em cumprimento de 

medidas socioeducativas. 

Para conhecer a realidade sobre a execução das medidas socioeducativas em 

meio aberto em nível nacional, foi realizado um levantamento em 2018 pelo Ministério 

de Desenvolvimento Social, por meio da Secretaria Nacional de Assistência Social e 

do Departamento de Proteção Social Especial de Departamento de gestão do Suas. 

Na ocasião, houve ampla divulgação junto aos serviços da política de assistência 

 
31 Refere-se ao município de Diadema 
32 Prefeitura de São Bernardo do Campo 
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social, incluindo aqueles que acompanhavam liberdade assistida e prestação de 

serviços à comunidade, para além dos Creas, quais sejam: 

a) Centros de Referência de Assistência Social (Cras); 

b) órgãos gestores municipais da assistência social; 

c) organizações da sociedade civil (OSC); 

d) Creas de outros municípios; 

e) outras formas pouco conhecidas. 

Os sistemas de monitoramento do Suas, especialmente o Registro Mensal de 

Atendimento (RMA) e o Censo Suas contabilizavam, à época da pesquisa, uma faixa 

de 60 a 65 mil adolescentes desde 2014, todos eles atendidos em Creas. Apesar do 

crescimento da cobertura dos Creas no Brasil, especialmente a partir de 2010 – mais 

de 2.566 unidades, além das ofertas regionalizadas dos estados –, muitos municípios 

ainda não possuem tais unidades, fazendo com que desenvolvam outras estratégias 

para o serviço.33 

 

3.3 AS PRIMEIRAS APROXIMAÇÕES AO OBJETO DE ESTUDO 
 

Em 2015, na Prefeitura de Diadema, no Centro de Referência Especializado da 

Assistência Social, assumi a supervisão técnica aos profissionais que realizavam a 

intervenção aos adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio 

aberto, liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade. Dividia a 

supervisão com outra assistente social. 

Aquele momento foi de muita reflexão e de tentativa de compreender a 

desigualdade que se materializava na vida dos adolescentes, dos jovens e de suas 

famílias. Passei a me envolver muito mais nas discussões sobre o adolescente e o 

jovem. 

Em nível nacional, o debate sobre a redução da maioridade penal estava 

retomando. Naquele ano, participei como militante de algumas reuniões da Frente 

Nacional contra a Redução da Maioridade Penal e incentivava os profissionais que 

estavam na execução direta a participarem também e envolver os adolescentes e 

 
33 A Lei 12.594/2012 regula o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo e estabelece que cabe aos 
municípios a execução dos ‘programas’ de meio aberto, sem, no entanto, definir qual política ou órgão específico 
seria responsável pela oferta. Desse modo, é possível a existência de formas alternativas à preconizada pelo Suas, 
o que gera polêmicas em muitos territórios e mesmo entre juristas. 



70 

suas famílias. Começava ali o meu interesse em aprofundar o debate sobre proteção 

social e medidas socioeducativas. 

A prefeitura de Diadema mantinha convênio com uma entidade social, a Dom 

Décio. A instituição era responsável pela contratação dos profissionais e pela parte 

administrativo-financeira e a prefeitura, através do Creas, assumia a supervisão 

técnica do serviço, a articulação com as demais políticas públicas e cedia o local para 

a execução do serviço. 

Esse formato de gestão durou seis anos e em 2016, com a contratação de 

profissionais oriundos do último concurso público da prefeitura, em 2015, estes 

passaram a fazer parte da equipe de execução direta das medidas socioeducativas 

em meio aberto. Foram contratados assistentes sociais, psicólogos e educadores 

sociais. No período em que realizei a supervisão técnica, tive a possibilidade de 

contribuir na organização de formação para os profissionais durante todo o ano de 

2015. 

Em 2016, logo no início do ano, passei a compor a equipe técnica das ações 

estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti). Era um espaço 

articulador da política de atenção a crianças e adolescentes na prevenção ao trabalho 

infantil. Ainda em 2016, participei do III Curso de Formação do Ensino e da Cultura 

Afro-Brasileira e Africana de Diadema. Os professores possibilitaram uma reflexão 

sobre o significado do ser negro. Possibilitaram ‘ir à raiz da questão’ e compreender a 

dimensão do preconceito racial contra negros e negras e as desigualdades históricas 

do país. 

Outra questão que começava a me incomodar era como estava organizada a 

intervenção profissional. Acabei escrevendo o artigo intitulado Reflexão sobre a 

intervenção do assistente social no acompanhamento aos adolescentes em 

cumprimento de medidas socioeducativas, que foi aprovado para apresentação com 

o formato de banner no XV Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais (CBAS). 

No final de 2016, decidi me inscrever na seleção para o Doutorado na PUC-SP 

e em um primeiro momento apresentei a proposta de desenvolver a pesquisa 

intitulada: A intervenção do assistente social no acompanhamento aos adolescentes 

em cumprimento de medidas socioeducativas, em meio aberto, na política de 

assistência social da região do ABCDMRR. 

 Além das aproximações elencadas acima, buscou-se recorrer ao processo 

histórico, considerando as mudanças que ocorreram em cada momento, desvelando 
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o passado para compreender o presente e projetar o futuro, conforme ressalta Minayo 

(1994): 

 

O objeto das ciências é histórico. Isto significa que as sociedades humanas 
existem num  determinado espaço cuja formação social e configuração são 
específicas. Vivem o presente marcado pelo passado e projetado para o 
futuro, num embate constante entre o que está dado e o que está sendo 
construído. Portanto, a provisoriedade, o dinamismo e a especificidade são 
características fundamentais de qualquer questão social (MINAYO; 
DESLANDES; CRUZ NETO; GOMES, 1994, p. 13). 

 

A ideia foi compreender como estava organizada a oferta da proteção social 

situada na política de assistência social na atenção aos adolescentes e jovens que 

estão em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto na região do 

ABCDMRR. 

A pesquisa esteve pautada na teoria crítica do método de Marx, que a partir da 

dialética nos permite desvelar a raiz da questão. Netto (2011) sinaliza que: 

 

[…] A teoria é o movimento do real do objeto transposto para o cérebro do 
pesquisador – é o real reproduzido e interpretado no plano ideal (do 
pensamento). Para Marx, o objeto da pesquisa (no caso, a sociedade 
burguesa) tem existência objetiva; não depende do sujeito, do pesquisador. 
O objetivo do pesquisador, indo além da aparência fenomênica, imediata e 
empírica – por onde necessariamente se inicia o conhecimento, sendo essa 
aparência um nível da realidade e, portanto, algo importante e não 
descartável, é apreender a essência (ou seja; a estrutura e a dinâmica) do 
objeto. Alcançando a essência do objeto, isto é, capturando a sua estrutura e 
dinâmica, por meio de procedimentos analíticos e operando a síntese, o 
pesquisador a reproduz no plano do pensamento; mediante a pesquisa, 
viabilizada pelo método, o pesquisador reproduz, no plano ideal, a essência 
do objeto que investigou (NETTO, 2011, p. 21-2). 

 

Buscamos utilizar a abordagem qualitativa, que a partir da análise do caráter 

histórico nos permite identificar o que está aparente na pesquisa e a sua essência, ou 

seja, ir além da aparência. A abordagem quanti-qualitativa na pesquisa é apontada 

por Prates (2012), que, apoiada na teoria marxista, discorre: 

Marx apropria-se das categorias que emanam da realidade e volta a ela 
utilizando-as para explicar o movimento de constituição dos fenômenos, a 
partir de sucessivas aproximações e da constituição de totalizações 
provisórias,  passíveis de superação sistemática, porque históricas. Nesse 
processo de apreensão, o autor considera fundamental dar visibilidade às 
contradições inclusivas que o permeiam e às transformações ocorridas no 
percurso, transformações estas que resultam de múltiplas determinações, 
cuja análise interconectada amplia possibilidade de atribuir-se sentidos e 
explicações à realidade (PRATES, 2012, p. 116). 
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Para tanto, buscamos compreender a construção histórica da política social de 

assistência social e como se deu a intervenção do Estado, na atenção aos 

adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioeducativas e a relação entre 

o Suas e o Sinase. 

Os relatos de experiências dos profissionais no acompanhamento direto aos 

adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto na região 

do Grande ABCDMRR, cidades de Santo André, São Caetano do Sul, Diadema, São 

Bernardo do Campo, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, nos possibilitou ter a 

dimensão da realidade cotidiana. 

O processo de construção do conhecimento teve como intencionalidade 

investigativa o desvelamento da realidade social a partir da intervenção dos 

profissionais. 

Ao longo do percurso analítico de aproximações sucessivas com o real, 

traduzimos a realidade na sua integralidade e movimento, desvendando e 

interrogando os processos, a sua dinâmica e as suas determinações. 

 

3.4 OS SUJEITOS DA PESQUISA 
 

Na realização desta pesquisa foi possível contarmos com a colaboração dos 

profissionais do Serviço Social, da Psicologia, do Direito, de Letras, da Comunicação 

Social e da Pedagogia.34 Foi extremamente significativa a discussão das diversas 

áreas do saber que compõem o universo de execução das medidas socioeducativas. 

Não poderia deixar de ressaltar que tivemos no grupo de um dos municípios a 

participação de uma estagiária em Serviço Social da Faculdade Paulista de Serviço 

Social de São Caetano do Sul. 

Para o convite aos profissionais a participar da pesquisa, como esta 

pesquisadora era trabalhadora do Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS de Diadema, realizou reunião e apresentou o projeto da pesquisa. 

Aceitaram participar da pesquisa: 

14 profissionais e 01 pesquisadora e 02 moderadoras 

06 Assistente Sociais; 

02 Psicólogos; 

 
34 Um dos educadores sociais tinha formação superior em Pedagogia. 
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08 Educadores Sociais, sendo 01 Educador Sênior 

01 Estagiário de Serviço Social 

Áreas de Formação: 

06 Serviço Social (predominância da área do saber) 

02 Psicologia 

01 Pedagogia 

01 Direito 

01 Letras 

01 Comunicação Social 

Caracterização dos Profissionais: 

Gênero: Feminino – 12 pessoas 

              Masculino – 02 pessoas   

Faixa Etária: 20 até 30 anos – 04 pessoas 

                      31 até 40 anos – 06 pessoas 

                      41 até 50 anos – 03 pessoas 

                      01 – sem informação 

Tempo de atuação na política de Assistência social 

Até 25 anos                01 profissional 

11 anos até 14 anos   02 profissionais 

07 anos até 10 anos   03 profissionais 

02 anos até 04 anos   06 profissionais 

01 ano e 6 meses       01 profissional 

06 meses                    01 profissional 

Tempo de experiência na execução das Medidas Socioeducativas 

13 anos e 10 meses   01 profissional 

08 anos                       01 profissional 

05 anos                       01 profissional 

02 anos                       06 profissionais 

01 ano e seis meses   02 profissionais 

04 meses                     01 profissional 

02 meses                     01 profissional 

01 dia                           01 profissional 
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Os profissionais de outras áreas que não da Psicologia e do Serviço Social, 

atuam como Educadores Sociais, mesmo existindo às especificidades de cada área 

do saber ou da profissão todos se intitulam como Técnicos de Medidas 

Socioeducativas. 

Com a aceitação dos profissionais, foram definidas as datas dos encontros para 

a realização dos grupos. Em um primeiro momento foram apresentadas algumas 

datas, no entanto, como a demanda de serviço dos profissionais era alta foram 

desmarcadas e remarcadas para: 

a) 1º grupo focal Diadema – 29/06/2018, das 13h às 15h; 

b) 2º grupo focal de Diadema – 05/07/2018, das 13h às 15h. 

Com os demais profissionais dos outros seis municípios foram enviados e-mails 

apresentando a proposta da pesquisa, bem como solicitando a sugestão de datas para 

a realização dos encontros. Mediante a aceitação das pessoas, foi solicitada a 

liberação de uma sala do Consórcio Intermunicipal do ABCDMRR para a realização 

dos encontros. A escolha deste local foi definida pela localização (que está na rua 

Ramiro Colleoni, n. 5, Centro, Santo André), pela facilidade de acesso dos 

participantes e por ser um espaço de reuniões, articulação e construção de políticas 

públicas dos sete municípios: 

a) 3º grupo focal (M, RGS, RP, SBC, SCS e SA) – 18/04/2019, das 15h às 

17h; 

b) 4º grupo focal (M, RGS, RP, SBC, SCS e SA) – 17/05/2019, das 15h às 

17h. 

Durante a construção da pesquisa, foram utilizadas diversas formas de coleta 

de dados, pesquisa bibliográfica e de referências teóricas, que estudam a história das 

políticas sociais na área da criança e do adolescente. Análise de documentos que 

orientam a execução das MSE-MA e a legislação nacional e internacional. Como 

principal metodologia da identificação dos dados, optei pelo uso da técnica do grupo 

focal. 

O grupo focal foi a escolha como uma das formas de coleta de dados como 

técnica de pesquisa. É um espaço onde os sujeitos do estudo discutem vários 

aspectos de um tópico específico. Enquanto técnica de pesquisa qualitativa, consiste 

em uma entrevista em grupo, formado por pessoas com características comuns, de 

acordo com os objetivos do estudo. 
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Conforme aponta Gatti (2005): 

 

O grupo focal permite compreender processos de construção da realidade 
por determinados grupos sociais, compreender práticas cotidianas, ações e 
reações a fatos e eventos, constituindo-se uma técnica importante para o 
conhecimento das representações, percepções, crenças, hábitos, valores, 
restrições, preconceitos prevalentes no trato de dada questão por pessoas 
que partilham alguns traços em comum, relevantes para o estudo visado 
(GATTI, 2005, p. 11). 

 

A condução da entrevista é realizada por moderador ou animador, que deverá 

manter a discussão focalizada, e um observador ou assistente orientando para captar 

as expressões não verbais dos participantes e registrar informações. A sessão deve 

ser gravada e transcrita para análise posterior. 

Realizamos quatro encontros com os profissionais. Importante destacar que 

dos dois primeiros encontros estavam participando os profissionais do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social de Diadema, pois, naquele momento 

ainda fazia parte da equipe de profissionais do Serviço. O primeiro contato para a 

realização do grupo foi feito com a diretora da Proteção Social Especial de Diadema, 

que aceitou e efetivou o convite aos demais profissionais, que também aceitaram e 

participaram dos grupos. 

O primeiro encontro que aconteceu no dia 29/06/2018 foi realizado na unidade 

do Creas Diadema e contou com a participação de seis assistentes sociais, contando 

com a moderadora e a observadora do grupo, uma psicóloga, três educadores sociais 

e uma estagiária de Serviço Social. 

O segundo encontro, que aconteceu no dia 05/07/2018, também foi realizado 

no Creas Diadema e contou com a participação de sete assistentes sociais, uma 

psicóloga, uma estagiária de Serviço Social e um educador social. Como questões 

norteadoras, utilizamos: 1) Qual o entendimento do grupo sobre proteção social na 

política de assistência social? 2) Qual o significado do cumprimento das MSE-MA para 

os profissionais da atenção direta no acompanhamento aos adolescentes? 3) A 

proteção social na política de assistência social garante direitos ou é uma forma de 

punição no cumprimento das medidas socioeducativas em meio aberto? 4) Qual o 

entendimento do grupo sobre a questão racial e as MSE? 5) A atenção efetivada pela 

equipe de execução das MSE alcança os objetivos da proteção social? Qual a 

avaliação de vocês? 6) Qual a avaliação de vocês sobre a execução direta efetivada 

pelo poder público e a execução indireta, efetivada pelas entidades não estatais? 7) 
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No acompanhamento das MSE-MA existe a intersetorialidade e a 

interinstitucionalidade? 

Nos encontros com os demais municípios (Mauá, São Caetano do Sul, Santo 

André, São Bernardo do Campo, Rio Grande da Serra e Ribeirão Pires) realizamos 

contatos telefônicos e envio de e-mails para os serviços e tivemos a confirmação de 

pelo menos um representante de cada município. Como dito, para a realização do 

encontro foi solicitada uma sala no Consórcio Intermunicipal de Santo André, 

localizado na Rua Ramiro Colleoni, n. 5, Centro, Santo André – SP. 

O terceiro encontro ocorreu no dia 18/04/2019 e o quarto aconteceu no dia 

17/05/2019. Contamos com a colaboração de quatro assistentes sociais, um psicólogo 

e dois educadores sociais. Tivemos representantes do município de Santo André, São 

Bernardo do Campo e Rio Grande da Serra. Embora os profissionais de Mauá 

tivessem confirmado, faltando uma hora antes de iniciar o primeiro encontro 

realizaram contato telefônico desistindo da participação. 

A assistente social de Ribeirão Pires no dia dos encontros justificou a sua 

ausência, informando que iria trabalhar na Secretaria de Educação do município e 

somente existia dois adolescentes em cumprimento de MSE-MA. A profissional de 

São Caetano do Sul também confirmou a participação, porém não compareceu. 

As discussões nos grupos, os documentos orientadores da execução e o 

acompanhamento das medidas socioeducativas indicam a interdisciplinaridade, ou 

seja, na maioria dos serviços encontramos profissionais de Serviço Social, Psicologia, 

Pedagogia, além de educadores sociais, como também estagiários do Serviço Social 

e da Psicologia, principalmente. 

Pensar a interdisciplinaridade35 no campo das ciências sociais implica em ter a 

compreensão de que o conhecimento é múltiplo e que o campo social não é dominado 

por uma única área do saber, conforme ressalta Rodrigues (1998): 

 

É certo que o campo social não é privativo de uma única área. É possível que 
a fecunda interlocução entre as áreas que se ocupam do social constitua uma 
estratégia importante para que não se estreitem nem se cristalizem no interior 
de seus respectivos conhecimentos. Neste sentido, a interdisciplinaridade, 
favorecendo o alargamento e a flexibilização no âmbito do conhecimento, 
pode significar uma instigante disposição para  os horizontes do saber 
(RODRIGUES, 1998, p. 156). 

  

 
35 Ver:  Rodrigues, 1998, p.156 3. Outros rumos: Serviço Social, interdisciplinaridade e saber 
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No próximo capítulo discorreremos sobre as concepções e reflexões que foram 

suscitadas ao longo das discussões dos profissionais nos grupos focais. 
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4 PROTEÇÃO SOCIAL E MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO: 
GARANTIA DE DIREITOS OU PUNIÇÃO? 
 

Iniciamos o presente capítulo elencando concepções que os profissionais 

participantes trouxeram em meio às reflexões suscitadas a partir de cada questão 

norteadora. 

Sobre a indagação que norteou todo o debate de como está sendo executada 

as medidas socioeducativas em meio aberto, se a proteção social é materializada a 

partir da garantia de direitos ou se ainda é ofertada pelo viés da punição?  

Não alcançamos a resposta, mas, alguns elementos foram suscitados e 

remetem a necessidade de continuidade das reflexões aqui apontadas. Nos termos 

de Oliveira e Silva (2011), na discussão sobre o controle sociopenal dos adolescentes, 

pactuo quando afirma que: 

 
Todas a medidas socioeducativas desempenharam e desempenham um 
importante papel no controle sociopenal do adolescente, determinado pelo 
poder estatal, que confere garantias e continuidade às relações sociais de 
produção da sociedade. Assim, o controle social transcende ao penal, 
configurando-se como missão política, pois cumpre uma função conservadora 
na garantia da ordem política, econômica e social preservando interesses 
patrimoniais. Nesses termos, a condição peculiar do adolescente como pessoa 
em desenvolvimento dificilmente encontra ressonância nas medidas 
“socioeducativas” propostas pelo ECA. Tendo por princípio o controle 
sociopenal, por si mesmas elas já caracterizam a não identidade juvenil. 
Frequentemente a aplicação judicial e a operacionalização das medidas não 
salvaguardam as histórias, trajetórias e subjetividades dos adolescentes, 
podendo levá-los a diferentes perspectivas, esperanças e sonhos. (OLIVEIRA 
E SILVA, 2011, p.200) 

 

 

4.1 A CONCEPÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NOS SERVIÇOS DE 
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS EM MEIO ABERTO 
 

Ao conhecer o tema da pesquisa – Garantia de direitos ou punição: uma análise 

sobre a proteção social na política de assistência social na execução das MSE-MA na 

região do ABCDMRR –, o grupo mostrou-se interessado, julgando necessário esse 

debate. 

A primeira questão norteadora foi: 

 

1) Qual é o seu entendimento sobre proteção social na política de 
assistência social? 
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Uma das participantes expôs sua compreensão sobre a proteção social na 

política de assistência social e a traçou de forma conceitual e descritiva. Outro membro 

do grupo complementou, refletindo sobre o caráter contraditório da proteção social 

que oferta programas a fim de manter a ordem social vigente, o que acabou 

provocando o grupo: — É somente a assistência social que oferta os mínimos 

sociais? E reforçando a percepção geral da transferência de responsabilidade das 

outras políticas sociais para a política de assistência social. 

O grupo concordou e acrescentou que a assistência social surgiu na 

perspectiva de suprir as outras políticas sociais. Um dos membros afirmou que a 

assistência social é um direito a quem dela precisar; e outro participante fez uma 

ressalva lembrando que todos têm o direito, já que os outros direitos não estão 

garantidos de fato. 

Foram exemplificados os recortes por faixa etária da proteção social, da política 

de assistência social, reforçando a focalização da política. Acrescente-se que a 

política de saúde, mesmo sendo universal, acabou reduzida à função curativa, sendo 

por fim seletiva. 

Outro membro do grupo comentou sobre a necessidade de articulação da 

proteção social, mais especificamente a que abarca as MSE, junto ao Ministério do 

Trabalho e Emprego, a fim de acolher a família toda e não só o adolescente atendido. 

A mediadora do grupo fomentou a discussão da proteção social articulada às 

políticas que garantem as seguranças sociais, incluindo a renda. O grupo destacou o 

cumprimento da segurança da autonomia, do que é proposto na legislação referente 

aos adolescentes em situação de MSE e seus familiares, no que tange à renda 

familiar. Outro participante complementou, refletindo sobre a crise de desemprego 

versus a perspectiva de autonomia dos adolescentes. 

Frente ao debate acerca dos aspectos socioeconômicos, apontaram a 

necessidade de aprofundar o debate de maneira mais universal, pois trata-se de uma 

questão estrutural a falta de emprego na sociedade capitalista.  

Sobre a questão da desarticulação da educação, saúde e cultura apontando a 

real intencionalidade do poder público sobre a manutenção do conservadorismo e 

destacando que, frente a isso, a perspectiva do protagonismo juvenil é contraditória 

e, de certa forma, os trabalhadores do Suas reforçam em sua atuação essa lógica da 

manutenção da ordem social, na perspectiva neoliberal. 
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Os demais participantes concordaram com sua observação. Outro 

complementou a fala e novamente apontou a necessidade de destacar as 

potencialidades das famílias dos adolescentes. Reiterou a reflexão sobre a 

emergência de articulação junto à saúde, à educação e à cultura e a relação de 

permanência dos adolescentes nesses espaços. 

É destacada a precarização dos equipamentos públicos, e alguns participantes 

do grupo afirmaram que essa problemática foi amplamente discutida na Conferência 

Lúdica das Crianças e do Adolescente36 pelos próprios adolescentes. Dessa forma, 

afirmaram ser necessário fomentar a criticidade dos adolescentes, além da autonomia 

e ressaltam refletir sobre o papel do Sinase frente à educação, outro tema bastante 

debatido na conferência. 

A mediadora apresentou então a segunda questão norteadora: 

 

2) Qual o significado do cumprimento das MSE-MA para os profissionais 
da atenção direta no acompanhamento aos adolescentes? 

 

Um participante afirmou que o acesso dos adolescentes às MSE acaba sendo 

uma forma de garantir acesso às demais políticas públicas. Os demais participantes 

não concordaram com esse apontamento e destacaram que é uma lógica cruel fazer 

com que os adolescentes tenham acesso aos seus direitos de tal forma. Outra 

participante complementou que, em sua maioria, pobres, pretos e periféricos são os 

que compõem o perfil das MSE-MA. 

Ainda sobre essa reflexão, destacou-se a perspectiva classista das MSE: — O 

adolescente rico paga advogado, reforçando a ideia de criminalização da pobreza. 

A partir deste ponto, a mediadora trouxe a observação da referência entre a liberdade 

assistida com a liberdade comunitária dos adultos em cumprimento de pena. 

Outro participante refletiu sobre o que o judiciário compreende por medidas 

socioeducativas efetivamente. E complementou que as MSE trazem aspectos que 

remodelam o comportamento dos adolescentes, com a finalidade do controle social. 

Acompanhando a reflexão, destacaram que o Sinase aborda questões que extrapolam 

 
36 A Conferência Lúdica dos Direitos da Criança e do Adolescente, evento bianual que a partir das 
orientações do Conselho Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente conta com a participação 
de representantes dos conselhos estaduais e municipais, e principalmente de crianças, adolescentes 
e jovens nas discussões sobre políticas públicas para a infância e juventude. Ocorreu em Diadema no 
dia anterior à realização do grupo focal. 
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as propostas do Suas, reforçando a ideia de controle social, criminalizando o 

adolescente, desconsiderando a totalidade. 

O grupo foi provocado a pensar o adolescente não como violador, mas violado 

de todos os direitos que não lhe foram garantidos. Concordando com este 

apontamento, lembraram que a falta dos direitos, inclusive os fundamentais, reforça o 

caráter punitivo das MSE. 

Frente a esses debates, foi disparada a terceira questão norteadora: 

 

3) A proteção social na política de assistência social garante direitos ou 
judicializa o cumprimento das medidas socioeducativas em meio aberto? 
 

Todos concordaram sobre a judicialização das MSE e ressaltaram que: — As 

relações sociais estão sendo judicializadas e que isso é muito latente na 

educação.  

Depreendemos que a judicialização aqui referida parte do pressuposto que 

para o adolescente, jovem ou sua família ter acesso aos direitos garantidos em lei, é 

preciso a determinação judicial.  

 

4) Qual o entendimento do grupo sobre a questão racial e as MSE? 
 

O grupo discorreu sobre o tema, afirmando que o racismo é estrutural e que a 

questão racial aparece com o fato de a população negra ser a que compõe a maioria 

da população carcerária. Membros do grupo referem sobre a fala de alguns 

adolescentes na Conferência Lúdica: — Eles não se reconhecem como periféricos, 

alguns são a favor da pena de morte e muitos têm sua informação pautada no 

senso comum, no que passa nas grandes mídias. 

Apontam a necessidade de trazer pauta sobre machismo, violência contra a 

mulher, homossexualidade. Um participante traz a questão do estereótipo que 

pressiona de certa forma o adolescente e que ainda reforça algumas ações já 

naturalizadas por eles, como a violência policial. Sobre esse aspecto, comenta-se que 

há um grupo de extermínio atuando na região sul de Diadema, onde esses bandos 

têm estereótipos pré-estabelecidos em suas abordagens coercitivas aos 

adolescentes. 

Sobre a violência policial, destaca-se que a polícia se utiliza do uso progressivo 

da força e que existe relação com o racismo. Lembram das teorias científicas que 
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traçam “perfis tidos como perigosos para a sociedade”, citando Lombroso,37 e 

ressaltam que essas teorias contribuíram para a construção do Código de Menores. 

É apontado pelo grupo que a noção de crianças e adolescentes como sujeitos 

de direitos e em desenvolvimento é muito recente e colocado em destaque que, de 

acordo com a Convenção Internacional dos Direitos da Criança, serão consideradas 

crianças pessoas com até 18 anos. 

Outra questão apontada é a taxa de suicídio entre os adolescentes que está 

em alta, inclusive alguns adolescentes presentes na Conferência Lúdica trouxeram a 

necessidade de apoio psicossocial nas escolas. Um participante ressalta que a 

sensibilização junto aos adolescentes, diferentemente das crianças, é quase nula, 

determinando uma carga de responsabilidade para esses jovens junto às suas 

famílias como provedores do sustento. Disse ainda que essa responsabilização 

precoce parte da família e da sociedade e que não cabe aos profissionais culpar a 

família, mas, sim, acompanhar de fato, sinalizando função protetiva do grupo familiar. 

A ausência dos adolescentes das MSE na Conferência Lúdica foi apontada 

pelos participantes no primeiro grupo focal, porém neste grupo alguns participantes 

afirmaram que o convite foi feito, mas os adolescentes não compareceram. 

Outros pontos que foram abordados: criminalização dos adolescentes em MSE, 

concepção dos participantes acerca da proteção social, precarização dos 

equipamentos da educação. 

A quinta questão disparadora foi: 

 

5) A atenção efetivada pela equipe de execução das MSE alcança os 
objetivos da proteção social? Qual a avaliação de vocês? 

 

Os participantes são provocados a discorrer sobre a peculiaridade que o Creas 

Diadema tem em relação à maioria dos municípios, pois a equipe realiza a execução 

direta do serviço. Uma das participantes inicia a discussão apontando que, em relação 

ao alcance dos objetivos da proteção social, a equipe do Creas está a caminho e 

destacou que a Secretaria de Assistência Social e Cidadania (Sasc) do Município de 

Diadema – SP apresenta algumas fragilidades, como falta de suporte em relação à 

 
37 Ver artigo: https://canalcienciascriminais.jusbrasil.com.br/artigos/625021486/cesare-lombroso-e-a-
teoria-do-criminoso-nato. Acesso em: 28 mar. 2022. 

https://canalcienciascriminais.jusbrasil.com.br/artigos/625021486/cesare-lombroso-e-a-teoria-do-criminoso-nato
https://canalcienciascriminais.jusbrasil.com.br/artigos/625021486/cesare-lombroso-e-a-teoria-do-criminoso-nato
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equipe. Comenta ainda sobre os aspectos socioeconômicos da família que os impede 

de acessar os serviços, destacando a contradição da política. 

Outra participante informou que trabalhou na Fundação Casa da região da 

Baixada Santista e discorre sobre sua experiência, explicando que o recurso 

financeiro é regulamentado junto ao Tribunal de Contas do Governo do Estado, assim 

o destino dos recursos financeiros podem ser disponibilizados para as famílias 

atendidas dos adolescentes em MSE.  

Outras participantes retomam a discussão, destacando que no âmbito das 

MSE-MA o recurso é direcionado, porém, para as organizações sociais conveniadas 

com a Secretaria de Assistência Social e Cidadania, por exemplo o Centro Regional 

de Atenção aos Maus-Tratos na Infância. 

Outro membro do grupo complementou que, em relação ao deslocamento dos 

adolescentes para o Creas para o cumprimento das MSE, a equipe está estudando a 

possibilidade de firmar parceria com a Secretaria de Transportes, assim como a 

possibilidade da execução semidireta, dentre outras que viabilizem o acesso dos 

adolescentes atendidos. Ainda destaca que a necessidade de um funcionário 

administrativo na execução de assuntos administrativo-financeiros é fundamental para 

auxiliar os profissionais em seus atendimentos e acompanhamentos. 

Um outro participante comenta sobre a quantidade de Registros Mensais de 

Atendimento (RMA) estar abaixo do estipulado pela gestão e o acesso precário e 

dificultoso para os adolescentes atendidos como uma das causas para a ausência e 

interrupção do cumprimento da medida. Essa questão do transporte se transforma 

num nó, tanto para os profissionais quanto para os adolescentes e sua família. 

Acerca de realizar o trabalho social no território como uma alternativa para a 

questão da falta de transporte, uma das participantes levantou a preocupação com a 

possibilidade de descaracterizar o serviço proposto pelo Creas com a proteção social 

especial aos profissionais indo ao território dos adolescentes e, com isso, estes não 

comparecerem mais ao serviço, ponto de acordo entre os participantes. Ressaltou 

também que a ida ao território pode ser uma alternativa temporária, não podendo se 

tornar uma solução definitiva para o problema do transporte, o que novamente teve 

concordância de todos os participantes. 

Um dos membros do grupo destacou, então, sobre a supervisão técnica para 

equipe das MSE organizada pela Secretaria de Assistência Social e Cidadania – 

SASC de Diadema, supervisão composta por cinco encontros entre os meses de maio 
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e junho do ano de 2018. Os participantes em sua maioria destacaram a importância 

desses encontros e acrescentaram que promoveram discussões que fortaleceram os 

fluxos com outras secretarias da saúde e da educação, aumentando a possibilidade 

de ampliação da proteção social, articulando-se com a legislação a caminho da sua 

efetivação.  

É destacado que é necessário também envolver os(as) usuários(as), no sentido 

de efetivar a proteção social, “trabalhando com eles”, na perspectiva do protagonismo 

juvenil. Complementam frisando a necessidade de envolver espaços deliberativos 

formais, como os conselhos de Direito, além dos informais. 

Outro membro do grupo argumenta que não só os profissionais devem ser 

envolvidos, mas a comunidade também. Neste momento, todos os participantes 

permaneceram em silêncio, em reflexão sobre o tema da mobilização. 

A mediadora retoma a discussão lembrando da profissional que comentou 

sobre a visita dos adolescentes em MSE no Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial (Senai) e que os adolescentes não se reconheceram naquele espaço. A 

profissional destacou a fala de um dos meninos, dizendo a ela que aquele espaço não 

era para ele. Afirmou que nesse dia os adolescentes foram conhecer os cursos 

ofertados pelo Senai e que tais cursos foram apresentados pelos alunos da escola. 

Refletiu sobre a disparidade de realidade dos adolescentes do curso e os das MSE, 

sendo a questão da desigualdade latente. Também sobre o discurso meritocrático, 

que para ela não deve ser considerado. Questionou-se sobre qual era a cor do 

adolescente e a profissional que o acompanhou afirmou que era negro. 

Destaca-se, na perspectiva socioterritorial, a região da divisa de São Paulo 

composta também pelo Centro de Diadema como de maior incidência de adolescentes 

que cometem atos infracionais. A região leste do município é destacada como de 

grande vulnerabilidade e risco para adolescentes e jovens. Os adolescentes em MSE 

da região, em sua totalidade, estão fora da escola e pararam na sétima série. A 

profissional assinala que há, sim, uma defasagem escolar e reflete que o reingresso 

à escola é a melhor forma de estreitar o diálogo entre os adolescentes. 

A moderadora indaga os participantes sobre a situação dos adolescentes que 

não estudam, mas chegam ao judiciário. O coletivo destaca em acordo que a realidade 

do judiciário está distante da realidade dos usuários das MSE. Os participantes 

acrescentam que o judiciário é “utópico” ao exigir o envolvimento do usuário das MSE, 

assim como a contemplar as exigências do juiz, não compreendendo a realidade 
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concreta do adolescente e acrescentam a sua reflexão: — Até que ponto é garantida 

a autonomia do adolescente diante do judiciário? 

Nas ações cotidianas que incidem no trabalho profissional de cada um, o papel 

controlador do judiciário pode ser reiterado pelo poder executivo. Membros do grupo 

enfatizam que o grande desafio é o trabalho do poder executivo, que pode transcrever 

o que é proposto pelo Sinase, considerando a intencionalidade de cada profissional. 

Importante aqui destacar, Oliveira e Silva (2011), quando refere: 

 
Na prática sociojurídica, observa-se que na hierarquia dos poderes dos órgãos 
desse sistema, é o Tribunal de Justiça, na figura do juiz, que ocupa a 
centralidade do poder; depois vem o promotor, que tem o poder de fazer 
acusação aos adolescentes e, em seguida, com menos influência na decisão 
da sentença, vem a defesa. Também existem outras formas “silenciosas” de 
poder, que influenciam mais a decisão judicial do que a defesa, como o parecer 
dos técnicos e a pressão da opinião pública expressa na mídia. Então, a 
balança da justiça não está equilibrada, na medida em que a competência da 
defesa, por vezes compõe apenas uma mera peça na formatação do processo, 
observando-se que ela ficou prejudicada. (OLIVEIRA E SILVA, 2011, p.210) 
 

Esse equilíbrio da justiça que a autora refere ainda está distante de ser 

materializado quando estamos falando sobre adolescente em cumprimento de medida 

socioeducativa. 

Outro membro do grupo por vezes, aponta que a gestão da política de 

assistência social acaba revelando sua fragilidade em função do controle exercido 

pelo judiciário. Diante disso, existe a necessidade de uma delegacia especializada em 

crianças e adolescentes em situação de violência na região do ABC Paulista. 

Logo, a sexta pergunta norteadora foi disparada: 

 

6) Qual a avaliação de vocês sobre a execução direta efetivada pelo poder 
público e a execução indireta, efetivada pelas entidades não estatais? 

 

Uma das participantes traz a reflexão, sinalizando o papel ideológico das ONGs 

que revelam em sua perspectiva a ineficiência do Estado na execução das políticas 

públicas.  

O grupo é provocado à reflexão, revelando o papel da sociedade civil como 

responsável por mobilizar o viés caritativo existente, um discurso da benemerência 

muito apelativo dessa lógica, e destaca a necessidade de resgatar a liderança no 

município de Diadema, a história do território, sua constituição para, a partir daí, 

impulsionar o protagonismo juvenil, por exemplo. 
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Acerca do aspecto socioterritorial, o debate revela o tráfico de drogas como 

uma das formas predominantes de trabalho infantil38 nos municípios. E é ressaltado 

um certo “fetiche” pelo crime entre os adolescentes, onde a ordem social burguesa 

produz de um lado a acumulação do capital e riqueza através do trabalho do outro e 

por outro uma enorme desigualdade pela falta de acesso do que foi produzido pela 

humanidade. Nesse contexto tão desigual é que o tráfico aparece para o 

adolescente/jovem como uma alternativa de acesso aos bens de consumo e de ser 

aceito na sociedade.   

Um dos participantes aponta o fomento do capitalismo para o crime e observa 

que a situação de desemprego atrai os adolescentes para o tráfico de drogas. Ainda 

em cima dessa questão, a moderadora pergunta aos participantes se, ao longo do 

trabalho profissional, já houve óbito de algum adolescente/jovem em razão da 

violência do tráfico. A maioria dos participantes afirmou que sim e informou que as 

mortes entre adolescentes se dão tanto por parte de justiceiros quanto por parte da 

milícia e pela própria polícia. 

O papel das mídias sociais é apontado como algo que pode tanto pode 

mobilizar quanto fomentar o preconceito e a criminalização ao expor os adolescentes 

que cometem atos infracionais. Sobre o papel mobilizador, os participantes mais uma 

vez são provocados a falar sobre o uso das redes sociais como uma forma de 

mobilizar e sensibilizar, promovendo grupos de base nos territórios. 

A função informativa das redes sociais revela a importância do trabalho dos 

profissionais do Suas em (des)estigmatizar os adolescentes que já estão 

criminalizados. Debate-se como é necessário que esse profissional se aproprie da 

ferramenta para observar como as mídias informam de forma distorcida. 

A moderadora direciona os participantes para a seguinte reflexão: quem são os 

adolescentes em situação de MSE, considerando que o período de adolescência dura 

cerca de seis anos? Convocando os participantes a refletirem também sobre o tempo 

de duração das MSE e refletem que esse tempo é extenso se pensarmos no momento 

da adolescência que perpassa a faixa etária entre 12 anos até 18 anos, ou seja, seis 

anos da vida deste adolescente/jovem e que muitas vezes acaba por passar 

praticamente metade desse tempo cumprindo alguma MSE. 

 
38 O tráfico está na lista TIP de piores formas de trabalho infantil disponível em  

https://livredetrabalhoinfantil.org.br/trabalho-infantil/piores-formas/acesso em 28.06.22 

https://livredetrabalhoinfantil.org.br/trabalho-infantil/piores-formas/acesso
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Uma das participantes destaca a “judicialização”39 dos adolescentes como 

causa da permanência das MSE. Observou que em sua experiência profissional 

chegou a pedir a extinção das MSE cumulativas, mas que não teve retorno do 

judiciário. Um dos participantes informou que a medida de progressão é ilegal e que 

cabe ao juiz a aplicação de apenas uma medida, devendo considerar o princípio da 

brevidade, estabelecido no ECA. 

Por uma das participantes faz referência ao processo de como se dá o 

acompanhamento das MSE-MA, que antes era realizado na esfera estadual e que 

recentemente teve a execução municipalizada, enfatizou-se a necessidade de 

alimentar o banco de dados, uma referência ao sistema de informações da Fundação 

Casa que deve ser mantido pelos municípios responsáveis pela execução das MSE. 

O grupo abordou que, antes da municipalização do atendimento, a execução 

não tinha uma sistemática rigorosa e qualificada. E refere que o acompanhamento 

consistia no contato do adolescente com o técnico de referência e que este apenas 

assinava a carteirinha do adolescente/jovem, sem existir uma intervenção ao 

adolescente e à sua família. 

Sobre a sistematização dos dados das MSE, a moderadora questionou os 

participantes se o adolescente que cumpriu medida de internação durante os 45 dias 

antes da determinação do juiz da Vara da Infância e Juventude se esse tempo é 

considerado na contagem do período de cumprimento da MSE. O grupo afirma que 

não é contabilizado, no entanto uma profissional afirmou que segundo sua experiência 

na Fundação Casa da região da Baixada Santista, na medida de internação, esse 

período é contabilizado. 

Nesse aspecto, observa-se descumprimento da legislação quando a medida 

de internação provisória não é contabilizada como início do cumprimento da medida 

pelo adolescente/jovem, fato que deve ser debatido, porque quando o menino ou a 

menina é pego(a) por algum agente do Estado ele já está sob sua tutela. 

O debate passa a trazer fatos presenciados pela profissional que atuou na 

Fundação Casa e revelou que: — A medida socioeducativa (na Fundação Casa) 

não tem nada de socioeducativa, e que o que ocorre no interior da instituição é a 

reprodução do sistema prisional, sendo assim, baseada numa lógica “cruel”. 

 
39  Aqui a reflexão sobre judicialização refere-se ao fato do adolescente em cumprimento de MSE 

acessar as políticas públicas após a prática do ato infracional e não de forma preventiva ou pelo acesso 
aos direitos garantidos por lei, previstos na Constituição Federal de 1988 
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Antes de a moderadora disparar a última questão norteadora, liderou, tanto na 

primeira sessão do grupo focal quanto na segunda, debates fecundos que, para sua 

surpresa, geraram discussões entre participantes que foram para além do PIA, 

perpassando por questões mais amplas, articulando questões intersetoriais e 

interinstitucionais. 

Em seguida, trouxe para o grupo a última questão norteadora: 

 

7) No acompanhamento das MSE-MA existe a intersetorialidade e a 
interinstitucionalidade? 

 

Todos os participantes afirmaram que: — Se trata de um grande desafio 

articular a assistência ao jovem com a educação, que este trabalho socioeducativo 

está sendo realizado pelos educadores sociais e que a equipe das MSE está 

caminhando para viabilizar o acesso ao setor de profissionalização junto à Escola 

Florestan Fernandes, que oferece cursos profissionalizantes. 

Outro tema que fez parte do debate foi o abuso sexual. Duas situações 

atendidas pela equipe em que o judiciário determinou para um adolescente a MSE de 

liberdade assistida, enquanto para outro adolescente a MSE foi de PSC. Lembrou-se 

que este ato infracional tem sido mais recorrente, exigindo dos profissionais um 

debate e uma reflexão mais cuidadosos. 

Por fim, a moderadora encerrou a sessão do grupo focal e solicitou que os 

participantes exprimissem suas impressões acerca dos encontros em dois momentos. 

Uma participante iniciou o depoimento, expressando que esse tema gera abertura 

para outras questões e que a discussão é necessária. 

Outro profissional revelou que esse momento se traduziu como conhecimento 

e troca de informações necessárias para o trabalho profissional. 

Um terceiro apontou como um momento da relação teoria e prática que deve 

estar presente no exercício profissional. Como esses momentos do grupo foram uma 

reflexão sobre as MSE que direcionaram o seu modo de pensar a realidade. Acredita 

que este momento foi de dividir as angústias que afligem os profissionais, além de 

trocar informações, o que subsidia para mudar o quadro da situação e melhorar o 

posicionamento frente à atuação profissional. Foi momento de experiência e reflexão 

que deve ser recorrente para a construção de novos paradigmas na intervenção das 

MSE-MA. 
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Os profissionais assumiram ao final da sessão que este tema não se esgota e 

que é urgente a possibilidade de debate entre os trabalhadores do Suas para alinhar 

o trabalho profissional e refletir acerca das ações reificadas do cotidiano. 

 

4.1.1 Proteção social e assistência social 

 

Da análise dos depoimentos dos profissionais da área é possível identificar 

recorrentes questões, ainda longe de serem suficientemente equacionadas, no âmbito 

da política de assistência social: 

a) o entendimento segundo o qual o conceito de proteção social não se 

restringe à esfera da assistência social, mas perpassa o conjunto das 

políticas sociais, abrangendo especialmente o sistema de seguridade 

social; 

b) a tendência de superestimar a capacidade e o alcance dos programas, 

projetos, benefícios e serviços da área de assistência social no 

combate à desigualdade social estrutural; 

c) a tendência de redução da proteção social ao âmbito da política de 

assistência social; 

d) a transferência para a assistência social de responsabilidades não 

assumidas ou negligenciadas pelas outras áreas da política social; 

e) a perspectiva de que a as ações do âmbito da assistência social devem 

ser articuladas às demais políticas sociais; 

f) a questão relacionada à definição quanto aos usuários da assistência 

social: “a população em geral”, “todos que dela necessitarem”, “os 

segmentos em condição de maior risco social e vulnerabilidade”; 

g) a responsabilidade pelo cuidado e as possíveis redes de apoio a partir 

da trama de relações sociais, familiares, de vizinhança, comunitárias; 

h) o caráter de suporte contínuo ou contingencial e emergencial dos 

serviços e benefícios da assistência social, conforme as necessidades 

sociais de seus demandantes. 

É o que se depreende dos depoimentos a seguir. 
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“ ” 

No meu entendimento, a proteção social ela é um conjunto de medidas do âmbito coletivo norteados pela 

efetivação de uma política pública que permite com que os cidadãos possam pensar na sua sobrevivência e 

no que se refere aos direitos fundamentais da Constituição e à garantia dessa proteção social pelas políticas 

públicas. Ela evita que os cidadãos, deveria evitar que os cidadãos não tivessem a garantia portanto desses 

direitos fundamentais da Constituição. Em outras palavras, que essa proteção não fragilizasse ainda mais a 

vulnerabilidade e não se colocasse ainda mais em risco, em risco de não sobreviver e organizar a sua vida, 

né?, individual e coletiva. (S1) 

 

“ ” 

Tem a ver com segurança social, com mínimos sociais para a sobrevivência, mas é de se pensar, né? 
Assistência social hoje ela oferta os mínimos [direitos] sociais? Será que só assistência dá conta de ofertar os 

mínimos [direitos] sociais? Como é isso? O que a gente percebe é que se existe uma grande transferência de 

responsabilidade, assim, como se a assistência social realmente fosse capaz de dar conta de um contexto 

totalmente desigual, né?, estrutural. Então eu acho que ela consegue fazer algumas garantias, sim, mas com 

muitas limitações, e na prática se dá de uma forma muito focalista justamente por isso. (S2) 

 

“ ” 

E na verdade a proteção social, como ela está organizada no Brasil, é como se fosse a proteção social, 

quando se fala ‘proteção’ parece que é só política de assistência social, né? Pela minha experiência também e 

na verdade… a proteção social ela é ampla. Na verdade, a política de assistência social ela não vai dar conta 

da sua proteção social, de materializar essa proteção social se as outras políticas sociais também não fizerem, 

não assumirem. (S3) 

 

“ ” 
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Na verdade eu avalio que a política de assistência social surgiu justamente pela fragilidade que há nas outras 

políticas públicas, porque eu vejo, assim, que se de fato cada política pública desse conta do que tem de 

fazer de fato, a política de assistência social conseguiria focar somente naquelas pessoas que de fato são 

desprovidas, a possibilidade de acessá-las, que no caso seria o pessoal deficiente, ou idoso, ou população que 

fosse realmente, que tivesse uma fase de vida ou num momento de vida, numa situação de vida que ela não 

tem como ter o benefício da proteção social. Então eu avalio que a assistência social surge nesse sentido, 

agora como área meio ela tem que, eu acho que uma das obrigações é ela articular com as outras políticas a 

ampliação dessa proteção. (S4) 

 

“ ” 

— Mas será que a proteção social é só, por exemplo, para quem não tem condições de acessar ou quem por 

exemplo está em situação de vulnerabilidade, não tem a questão financeira? (S5)  

— Para quem necessitar dela, e para quem necessitar dela pode ser o que por exemplo? (S5) 

— Para quem dela necessitar, é o que está escrito na política. E quem dela necessita? Vamos pensar, por 

exemplo, vamos pensar que nesse grupo, vamos pensar […]. (S6). 

— É mais a população pobre mesmo, a população carente, mas como você falou pelo que está escrito, a 

toda população do modo geral, para a garantia de direitos. (S7) 

— De modo geral, né? Porque é um direito, enquanto direito ela deve… (S8) 

— Por isso que eu acho que ela está no tripé previdência, saúde e assistência social, né? O princípio básico é 

esse da proteção social. (S9) 

— Lembrando que a previdência é contributiva, né? E aí se a gente pensa proteção social numa visão mais 

ampla, que não só a assistência, a gente já entende que é de quem dela necessitar porque todos necessitam 

de proteção social, e aí a assistência vai ter esse corte de quem dela necessitar porque nem todo mundo tem 

seus direitos fundamentais garantidos, né? (S9) 

— Isso, ou porque a política é falha ou porque a pessoa não acessa, tem vários porquês, as pessoas não 

conseguem ter os direitos garantidos. (S10) 

— Vamos pensar na questão. Existe (o que eu tenho de experiência na política de assistência)… é que 

muitas vezes existe um recorte aí de classe, então, por exemplo, a política de assistência ela está organizada 

para quem não tem acesso por exemplo financeiro, então o que eu noto na experiência é isso, então quem 

acessa a política de assistência, mas na verdade o que eu compreendo de proteção social e, assim, pensando 

nessa ampliação é que a política de assistência ela deve estar organizada pra atender todos, a quem dela 

necessitar. Por exemplo, se a gente pensar na questão da faixa etária, tanto a pessoa idosa ou a mulher que 

trabalha, que tem filho pequeno, não é? Ela precisa também, não precisa? Ou o adolescente, então… veja, a 
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questão é que se a gente organiza o serviço a partir da faixa etária, da questão do gênero, a questão do ciclo 

de vida, a gente vai observar que… (S11) 

— Que a cada ciclo de vida tem uma necessidade de proteção. (S12) 

— Isso, isso. Então na verdade a proteção social que eu entendo é para ela atender às necessidades, né? De 

cada pessoa que precisa naquele momento, naquele momento em que ela se encontra, porque como está 

organizado mesmo parece que é só para quem não tem condições, como você colocou, S3, é aquilo que 

ainda se fala, porque a pessoa é carente, mas, assim, se a gente pensar na questão da carência, o que que é 
carência? (S13) 

— E a política de assistência social ela vai trabalhar com a questão da vulnerabilidade financeira, mas 

também com a questão das relações, né? Ela traz também pra política esse tipo de responsabilidade, né? Ela 

implica também nas relações sociais, então ela vai analisar por exemplo a questão da proteção de um 

indivíduo, de uma família, também a rede de apoio que ela tem, como se dão essas relações, quando ela 

também trata a questão de discriminação, né? Por gênero, étnico-racial… ela tá também trabalhando com 

relações, né? Então ultrapassa um pouco a esfera das condições concretas mesmo, né? (S14) 

— Isso mesmo, né? Se a gente pensar na proteção social como uma questão relacional, isso se amplia. 

Então, por exemplo, com quem a pessoa, aquele sujeito – e qualquer sujeito, né?… qualquer indivíduo pode 

contar? Então se a gente pensar por exemplo num adulto que de repente ele ficou afastado… vamos pensar 

que ele é um trabalhador, ficou afastado do trabalho, ele sofreu um acidente; ele conta com quem? Nesse 

sentido a proteção social da política de assistência deveria atender, agir, só que a realidade é outra, por 

exemplo, com relação aos adolescentes que estão em medida… (S15) 

— Ela acaba sendo atrelada ao pagamento de um benefício, né? É complexo porque hoje você até tem o 

auxílio-doença se você fica doente, desde que você esteja pagando o seguro do INSS. (S16) 

 
4.1.2 Sistema brasileiro de seguridade social 
 

Os profissionais, participantes dos grupos focais, apontaram relevantes 

questões no que concerne à relação entre as três áreas que integram o sistema de 

seguridade social: 

a) o regime contributivo da previdência social e não contributivo da 

assistência social; 

b) o princípio da universalidade no atendimento em saúde; 

c) a relevância dos serviços públicos de saúde (Samu, por exemplo) no 

atendimento aos cidadãos de diferentes condições socioeconômicas; 

d) a saúde como expressão do conjunto das condições de vida 

(educação, cultura, habitação, dentre outras); 
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e) a presença minoritária da assistência social no orçamento da 

seguridade social; 

f) a tendência em reduzir a assistência social aos benefícios de 

transferência de renda, negligenciando a concepção mais ampla de 

proteção social. 

Destacamos, a seguir, trechos das manifestações que abordaram os aspectos 

acima arrolados. 

 

“ ” 

— É, ela é atrelada a um pagamento de um seguro, ela não é universal e nem segue a equidade, né? (S17) 

— É que eu tenho dúvidas se a proposta é essa, entendeu? Eu acho que o benefício, por exemplo, os 

programas de transferência de renda, entre outros são uma parte da proteção, mas não só, então se na 

prática é isso que acontece, não sei é o que era previsto, entendeu? Não sei se é um problema de desenho de 

política pública. Eu não acredito que ela tenha sido desenhada para agir dessa forma, entendeu? Que ela 

acredite que essa proteção ela só é ofertada por meio desse ou daquele benefício, eu acho que isso acaba 

acontecendo na prática, sim, e a gente precisa pensar por que, mas eu acho que ela é responsável por outras 

coisas além dessas, faz parte da proteção, mas não é a proteção em si. (S5) 

— É porque quando ela foi pensada no tripé, a saúde ela foi pensada de uma forma ampla, então, assim, o 

que é ter saúde? Então ter acesso à educação é ter saúde? Ter acesso à cultura é ter saúde? Então na 

definição mais ampla de saúde, a saúde acaba abarcando todas as outras áreas, então, por exemplo, ter uma 

habitação de qualidade é ter saúde, então eu acho que ela foi estruturada nesse tripé pensando justamente 

isso, a proteção social ampliada, a questão é que a assistência social em si acabou ficando com uma fatia 

muito pequena dessa distribuição de investimento. Se você for pensar proporcionalmente o que vai de 

dinheiro pra previdência e o que vem pra assistência é uma coisa ínfima, né? Então na verdade 

desequilibrou essa conta, e ao mesmo tempo a saúde acaba focalizando só na parte de prevenção e cuidado, 

a promoção à saúde ficou relativizada, né? Então acabou que se selecionou quem ia atender na assistência. 

(S9) 

— E, por exemplo, a questão da saúde, ela de fato ela é universal, né? A saúde, se a gente pensar por 

exemplo se uma pessoa, sei lá, está andando e é atropelado e é uma pessoa que financeiramente tem 

condições, ele vai ser atendido lá pelo Samu, ele vai ser levado para o primeiro pronto-socorro, hospital 

público próximo ao acidente, então nesse sentido é universal, depois do primeiro atendimento é que ele vai 

lá para o Einstein, enfim. (S10) 

— Por escolha, se ele quiser, mas se ele não quiser ele segue… (S12) 

— Se ele quiser. E de fato, né? Essa questão do orçamento que a S4 levantou, acho que para a política de 

assistência fragiliza, mas também, né? Porque na verdade se a gente pensar que a própria política, a forma 

como ela vai sendo organizada, também vai depender muito da própria atenção dos profissionais, né? Por 
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exemplo, se os profissionais entendem que de fato a política de assistência social é só para que as pessoas, os 

usuários acessem o benefício, então os profissionais vão trabalhar nesse sentido, só pra atender essa 

demanda, só que na verdade a política de assistência da forma como ela foi sendo construída e organizada 

ela tem, deve ter, uma visão assim bem mais ampla e uma intervenção mais ampla também. (S3) 

 

4.1.3 “O crime tem cor”: encarceramento da juventude e territórios periféricos 
 

Sobre “o crime tem cor” surgiu na perspectiva de enfrentamento do debate que 

foi muito utilizado pelo viés da criminologia positivista introduzida no Brasil, por 

teóricos com embasamento no pensamento do médico italiano Cesáreo Lombroso 

(1825-1909), que ficou conhecido pelo livro “O homem delinquente” onde trazia a 

definição do fenótipo do criminoso afirmando que o “crime tem cor e características 

negras”.  Essa visão racista e preconceituosa foi muito utilizada no âmbito jurídico em 

vários momentos históricos e frequentemente nos deparamos com essa realidade 

quando tomamos conhecimento das mortes de adolescentes e jovens negros das 

periferias e do alto número de encarceramento da juventude negra. 

Em nome da segurança, acaba-se com a vida do outro e esse outro é o 

indesejado, o preto, o pobre e da periferia. Existe uma gestão da morte, a 

espetacularização, a necropolítica40. Esse ser humano indesejado é morto por 

militares, pelas milícias ou ainda por ‘justiceiros’41. 

Sabe-se que a espetacularização da morte é racializada, isto é, existe o caráter 

racial das mortes, morte dos jovens, das mulheres negras, conforme apurou a 

Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) de 201542, concluindo que existe um 

genocídio da juventude negra no Brasil. A CPI identificou também que as instituições 

públicas precisam produzir dados estatísticos, audiências de custódia, inserir o dado 

raça e cor no debate, reconhecer a categoria raça nos estudos. 

O racismo não será combatido apenas pela questão da diminuição da 

desigualdade social. No Brasil, a categoria raça está muito vinculada ao fenótipo 

 
40 Achille M Bembe, 2018, no ensaio NECROPOLÍTICA- biopoder, soberania, estado de exceção e 
política da morte, nos mostra as formas contemporâneas do poder da morte (necropolítica)  

 
41 Ver: “Justiceiros” e violência urbana, SILVA, J.F.S da – São Paulo: Cortez, 2004 
42 Fonte: Câmara dos Deputados, reportagem de Murilo Rosa em 24.07.2015, CPI conclui que há 
“genocídio simbólico” contra jovens negros no país, disponível em 
https://www.camara.leg.br/noticias/465515-cpi-conclui-que-ha-genocidio-simbolico-contra-jovens-
negros-no-pais/acesso em 240522 

https://www.camara.leg.br/noticias/465515-cpi-conclui-que-ha-genocidio-simbolico-contra-jovens-negros-no-pais/acesso
https://www.camara.leg.br/noticias/465515-cpi-conclui-que-ha-genocidio-simbolico-contra-jovens-negros-no-pais/acesso
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(características físicas), além de questões morais e culturais. Segundo dados do Ipea 

de 2017, de cada 100 homicídios no Brasil, 71% são cometidos contra os negros, ou 

seja, a população negra está em risco. 

Observa-se que o sistema punitivo atua para acabar com a raça negra, 

conforme a estrutura que foi construída em relação ao sistema penal. Sabe-se que 

54% da população encarcerada é negra e existe um projeto racial no Brasil, desde a 

abolição da escravatura. 

Com relação aos territórios, existe uma intervenção da vigilância muito maior 

nos locais de maioria negra, onde as intervenções violentas dos agentes do Estado 

são ‘justificadas’. O corpo negro é considerado produtor de marginalidade. 

Há uma ideologia de que a cultura da matança é necessária, ou seja, matar os 

negros para diminuir a violência. Ainda no Brasil, vivemos em um sistema de 

colonialidade da justiça. Daí, a importância de se combater, permanentemente, o 

“racismo estrutural”, na expressão de Silvio de Almeida (2019). Temos que fortalecer 

a população negra, os jovens negros, a intelectualidade negra, todos devem se 

apropriar deste debate. É urgente! 

No Brasil, jovens de 15 a 29 anos são 26% da população brasileira (IBGE, 

2010), desses 82 são mortos43 por dia ou 7 jovens a cada 2 horas. A Anistia 

Internacional, fundada na Inglaterra e que hoje envolve 150 países, em 2014 articulou 

o Movimento Negro para Dizer “Basta de Mortes” e lançou a campanha Jovem Negro 

Vivo. 

Entre os anos de 2000 e 2015, segundo o Ipea (2017)44, houve um aumento de 

18% de homicídios de negros. Entre 2005 e 2015 houve o aumento de homicídios de 

mulheres negras. A forma como se mata essas pessoas é por armas de fogo e pela 

mão da polícia. 

O Estado mata e encarcera a periferia, a repressão violenta é velada. O sistema 

prisional no Brasil é seletivo, não é homogêneo, a população que está encarcerada 

hoje é jovem, negra e da periferia.  Esses dados refletem a ausência de uma política 

pública que alcance a desigualdade social e que ofereça condições para os 

adolescentes e jovens terem seus direitos. 

 
43 Violência: Brasil mata 82 jovens por dia por Carta Capital disponível em 

https://www.cartacapital.com.br/sociedade/violencia-brasil-mata-82-jovens-por-dia-5716/acesso em 
01.07.22 
44 Democracia Racial e homicídios de jovens negros na cidade partida disponível em 

https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_2267.pdf acesso em 01.07.2022 

https://www.cartacapital.com.br/sociedade/violencia-brasil-mata-82-jovens-por-dia-5716/acesso
https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/TDs/td_2267.pdf
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4.2 GARANTIA DE DIREITOS OU PUNIÇÃO? 
 

 O debate sobre a garantia de direitos ou punição suscitou temas que nos 

desafiam no cotidiano profissional. Nos mostrou que a relação entre medidas 

socioeducativas, questão racial, proteção social, desigualdade social e autoritarismo 

fazem parte dos determinantes que contribuem para que muitos adolescentes e 

jovens sejam levados à prática do ato infracional. É necessário que possamos 

aprofundar o debate para o enfrentamento e a busca da transformação social tão 

necessária na sociedade brasileira. 

 

4.2.1 A questão racial e as medidas socioeducativas 
 

Um Estado que não chega com as políticas públicas chega com as armas, o 

extermínio e a morte subjetiva. 

A punição se materializa de diversas formas. Lidamos com indivíduos que irão 

se constituir a partir de diversas relações e instituições, múltiplas relações pré-

determinadas que estão em constante transformação, marcadas pela classe, pelo 

gênero e pela raça, questões estruturais, sem hierarquização, mas imbricadas. 

A população negra no Brasil é destituída de seus direitos. Isto, apesar de ser 

fato, é uma grande contradição porque vivemos em um país com mais da metade de 

pessoas negras. Embora tenham ocorrido alguns avanços na legislação, como a 

Constituição Federal de 1988, através da garantia dos direitos sociais, ainda o alcance 

pela população negra é pequeno, haja vista a ausência de políticas públicas efetivas 

para atender à demanda dos jovens negros. 

Historicamente observamos que jovens brancos vivem mais que jovens negros. 

As pesquisas afirmam isso, assim como os resultados do Atlas da Violência de 2018, 

que mostram que o jovem negro45 morre prematuramente e que o poder público não 

oferece condições para diminuição desses dados. 

 
45 Atlas da Violência de 2018 apontou que a vitimização por homicídio de jovens (15 a 29 anos) no país 
é fenômeno denunciado ao longo das últimas décadas, mas que permanece sem a devida resposta em 
termos de políticas públicas que efetivamente venham a enfrentar o problema. Os dados de 2016 
indicam o agravamento do quadro em boa parte do país: os jovens, sobretudo os homens, seguem 
prematuramente perdendo as suas vidas. No país, 33.590 jovens foram assassinados em 2016, sendo 
94,6% do sexo masculino. Esse número representa um aumento de 7,4% em relação ao ano anterior. 
Se, em 2015, pequena redução fora registrada em relação a 2014 (-3,6%), em 2016 voltamos a ter 
crescimento do número de jovens mortos violentamente. 
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A ausência de um compromisso do poder público e da sociedade para o 

enfrentamento dessa situação é um ponto, mas não podemos deixar de lado a questão 

do racismo institucional, que é velado e não reconhece a população jovem negra como 

composta por sujeitos de direitos. 

No livro Jovens negros no Brasil, a autora Graziele Oliveira (2017) trata da 

reflexão acerca da violência sofrida por jovens negros, em especial das áreas 

periféricas de alguns estados brasileiros, como Rio de Janeiro e Bahia. Uma das 

questões apontadas pela autora é o fato de essa violência ser exercida pelo poder 

público, representado na figura da polícia militar. 

A autora aponta que a polícia militar também é utilizada como possibilidade de 

ascensão social por parte da população negra. Achado de pesquisa realizada que 

teve como norte a questão: “Que sentimento move o policial negro a exercer violência 

que se manifesta muitas vezes na morte de negros?” (OLIVEIRA, 2017, p. 8). 

Oliveira (2017) realizou uma revisão bibliográfica sobre o assunto e decidiu 

buscar informações empíricas que pudessem dar conta da resposta à sua questão 

central. Além da violência contra os jovens negros, a autora apontou reflexões sobre 

como a sociedade brasileira e o Estado brasileiro lidam com a questão racial. 

Oliveira (2017) lembra os períodos das duas guerras mundiais, nos quais o 

objetivo não era somente acabar com os combatentes, mas, sim, com os civis, e 

assinala que existiu uma característica racista em ambas as guerras. Na economia do 

capitalismo liberal, após a Segunda Guerra Mundial, “houve certa estabilização 

política e prosperidade econômica” (OLIVEIRA, 2017), mas avançava também a 

barbárie. 

A autora, apoiada em Löwy46, analisa que no século XX os conceitos de 

barbárie e civilização deixam de ser excludentes porque se inaugura a era da “barbárie 

civilizada”. Com o advento do sistema capitalista, a maioria dos países irá se submeter 

às “mesmas instituições de organização social, baseadas em normas do mesmo 

pensamento coletivo” (OLIVEIRA, 2017). 

 
46  LOWY, M. Barbárie e Modernidade no Século 20. Postado em e-Gov 04 de março de 2011  

Disponível https://egov.ufsc.br/portal/conteudo/barb%C3%A1rie-e-modernidade-no-s%C3%A9culo-xx acesso em 
04 jul.2022 
 

https://egov.ufsc.br/portal/conteudo/barb%C3%A1rie-e-modernidade-no-s%C3%A9culo-xx%20acesso
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Segundo Oliveira (2017, p. 18), apoiada em Comparato47 (2011), “a civilização 

capitalista está fundamentada no progresso tecnológico, em armamentos que serão 

utilizados para subjugar povos”, ou seja, o processo capitalista produz meios de 

destruição que sustentam o sistema. Ela traz vários acontecimentos da história 

recente para desenvolver o argumento da barbárie na contemporaneidade. Países 

que se aliaram por interesses comuns, mas que depois “mudam de lado” para 

novamente garantir seus interesses. 

Oliveira (2017, p. 20) afirma que: “A violência, sob diversas formas, exercida 

seja por indivíduos grupos ou nações, é uma reação natural do ser humano. Ela 

persegue diferentes objetivos e não pode ser reduzida aos objetivos econômicos e 

políticos”. 

Sobre o instituto da tortura, a autora relaciona com a barbárie: para ela, a tortura 

prevalece quando não existe a razão, somente para a construção dos objetos de 

tortura, mas não para compreender o sofrimento do semelhante. Aponta que ao longo 

da história a tortura era aceita pela sociedade e era utilizada para fins civis e religiosos, 

como ocorreu na Inquisição da Idade Média, instituída pela igreja católica (OLIVEIRA, 

2017). 

Discorre também sobre o processo de escravização de africanos para atender 

às necessidades dos países colonizadores, em que pessoas negras deixaram de ser 

consideradas humanas, passaram a ser vistas como mercadorias e sobre como isso 

mudou o mundo. Enquanto colonizadores da América escravizavam índios e negros, 

essas pessoas sofriam todo tipo de tortura e violência que se possa imaginar. 

Oliveira (2017, p. 28) afirma que: “A barbárie introduzida pela civilização 

ocidental na América, e em outras partes do globo, como na África e Ásia, é um 

fenômeno inerente ao ser humano, ambicioso por bens materiais que são propriedade 

alheia”. E compara: “Nas  sociedades primitivas existia o poder do mais forte, mas, a 

partir do século XV as sociedades introduzem meios de destruição  modernos, 

produzidos não com a finalidade de produzir bens de uso, mas de produzir bens de 

destruição em massa”. 

 
47 COMPARATO, F.K. Capitalismo: civilização e poder. Estudos Avançados, v.25, n. 72. São Paulo, 2011 

disponível em https://www.scielo.br/j/ea/a/6rdn6gfNjWGcwjBVcFszSWh/?format=pdf&lang=pt acesso em 04 
jul.2022 
 

https://www.scielo.br/j/ea/a/6rdn6gfNjWGcwjBVcFszSWh/?format=pdf&lang=pt
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Os países da América tornaram-se independentes e com essas mudanças as 

sociedades entraram no século XX com as elites buscando apoio das forças armadas 

para combater os “insurgentes” (OLIVEIRA, 2017). 

No Brasil com a ditadura militar a partir de 1964, civis e militares sofreram todo 

tipo de tortura e muitos foram assassinados em nome do governo. Já no século XXI, 

fica evidente que a barbárie civilizada está cada vez mais presente no nosso cotidiano, 

principalmente através da intervenção do Estado e nas populações negra, parda, 

pobre e periférica (OLIVEIRA, 2017). 

A autora afirma que a violência adotada pelas autoridades policiais contra os 

jovens negros manifesta-se através da brutalidade e que essas informações 

aparecem nas estatísticas, no encarceramento ou mesmo na mortalidade dessa 

população. O Estado coloca todo o seu aparato para preservar os direitos adquiridos 

pelas classes dominantes. São intervenções da polícia militar ou mesmo do exército 

combatendo pessoas tidas como “foras da lei” (OLIVEIRA, 2017). 

Em meados da década de 1980 parte da sociedade estava preocupada com o 

uso abusivo da violência nas relações humanas no mundo inteiro, e essa preocupação 

resultou, através da Assembleia da ONU, em 1984, na Convenção Contra a Tortura e 

Outros Tratamentos ou Penas Cruéis. 

Mesmo assim, em Israel no ano de 1987 a tortura foi legalizada. Em 2002 os 

EUA endossaram o emprego de 14 técnicas de interrogatório nos suspeitos de 

terrorismo. A autora ressalta que o próprio Estado apoiou e apoia o uso de tortura, ou 

seja, existe uma legitimação dessa forma de violência e seu uso como instrumento de 

justiça (OLIVEIRA, 2017). 

Oliveira (2017) ressalta o monopólio da violência pelo Estado que se manifesta 

por meio do genocídio. Reflete sobre as questões econômicas e de exploração do 

homem pelo homem como um dos determinantes para a barbárie. Cita os processos 

e mudanças no mundo do trabalho, no modo de produção capitalista, na globalização. 

Apoiada em Netto (apud OLIVEIRA, 2017), considera que “o último terço do 

século XX assinalou o exaurimento das possibilidades civilizatórias da ordem do 

capital. Os autores acreditam que nos marcos do capitalismo não há condições de 

desenvolvimento de alternativas progressistas nem para trabalhadores nem para a 

humanidade” (NETTO apud OLIVEIRA, 2017, p. 45). 

Oliveira, ainda apoiada nas reflexões de Netto, ressalta que “com a fase do 

capitalismo monopolista o Estado passou a adotar políticas de segurança pública em 



100 

períodos de paz formal, que se estende como negócio capitalista privado à vida na 

paz e na guerra, configurando a emergência da militarização da vida social” (NETTO 

apud OLIVEIRA, 2017, p. 47). 

No Brasil as populações pobres que vivem nas periferias das grandes cidades 

são violentadas pela força da segurança pública através da polícia militar e nas 

intervenções, que se expressam de maneira repressiva e abusiva. 

Do ponto de vista do aspecto histórico dos maus-tratos, a população negra 

sofreu e sofre desde a colonização portuguesa até os dias atuais. No início do século 

XX o negro sofria com a falta de recursos para sua sobrevivência. Os escravos foram 

libertos, mas sem terra, sem trabalho, sem nada. E, ao longo dos anos, continuam 

sofrendo todos os tipos de discriminação e preconceitos sociais e raciais. 

 

4.2.2 A proteção social 
 

Na história das políticas sociais brasileiras, os serviços oferecidos para a 

execução da política de assistência social sempre estiveram vinculados às ações 

caritativas, à benemerência, à ajuda, ao favor, nunca a uma política de direitos. A 

função da assistência social assumia o estabelecimento de ações focalizadas, 

higienistas e de controle das liberdades dos usuários dos serviços sociais. 

Em meio ao processo de redemocratização que o país passou na década de 

1980, aliado às crises econômicas e à crescente pauperização da população 

trabalhadora, será colocado como debate central nas ações do poder público e da 

sociedade civil organizada o enfrentamento da questão social. A assistência social de 

natureza da seguridade social como uma extensão da proteção social no campo do 

direito deverá possibilitar a prevenção e a proteção nas situações de risco social e 

pessoal. 

Para tanto, se faz necessário compreender que a proteção social implica em 

desvelar quais são as (des)proteções da população e suas reais necessidades. 

Compreender que os riscos sociais se instalam na dimensão relacional48 e 

caracterizar a (des)proteção social por escalas: com quem você conta? Amigos, 

 
48 Ver: SPOSATI, Aldaíza (2007, pg.449) 3-O âmbito da assistência social como política de proteção social – 

disponível em http://www.esdc.com.br/RBDC/RBDC-10/RBDC-10-435-Aldaiza_Sposati.pdfacesso em 06.07.22 

http://www.esdc.com.br/RBDC/RBDC-10/RBDC-10-435-Aldaiza_Sposati.pdfacesso
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parentes, afetos, solidariedade, pertencimento...Um conjunto de serviços de relações 

constrói a proteção social49. 

Um dos principais objetivos será o de dar visibilidade às necessidades do 

indivíduo ou família e a inserção no âmbito de outras políticas sociais. Isso possibilitará 

a ampliação da capacidade de resistência dos indivíduos aos riscos e vulnerabilidades 

a que estão submetidos. Desenvolver a vigilância socioassistencial sobre essas 

vulnerabilidades implica no desenvolvimento de técnicas de controle das incidências 

que aparecem nos territórios. A leitura territorial na PNAS incorporou as análises de 

Milton Santos, que interpreta a cidade como um organismo vivo, a partir dos “atores 

que dele se utilizam” (BRASIL, 2012b, p. 43). 

A forma de gestão da política de assistência social considerando a 

incompletude, a referência e contrarreferência entre as políticas sociais de educação, 

saúde, habitação, esporte, lazer e demais políticas será importante para garantir o 

direito à cidadania. A dimensão relacional que já foi explicitada anteriormente 

precisará fazer parte da gestão social e da intervenção profissional. A política de 

assistência social na dimensão do direito deve ser permanente e continuada. 

Muitos serviços, programas e projetos estão organizados no sentido de 

reposição, de repor algo material, mas como política pública ela deve garantir que o 

sujeito siga adiante. 

Esse ‘seguir adiante’ seria a transposição a qual me refiro e na política de 

assistência social seria a possibilidade de trabalhar nas necessidades dos usuários, 

fundamentalmente nas potencialidades dos sujeitos para ir adiante. Dentro desse 

contexto, as aquisições sociais seriam de fundamental importância, no sentido de 

garantir acesso à cultura, à informação, à educação que permita que as pessoas 

saiam da condição em se encontram. 

As seguranças traduzem a lógica da realidade social, das relações íntimas, das 

relações familiares e de vizinhança dos sujeitos nos territórios vividos. De acordo com 

(Sposati, 2007) a dimensão relacional exige uma análise do cotidiano, da 

territorialidade, da vivência do real das diversidades nesses espaços. 

 
49 Na expressão da Profa. Aldaíza Sposati (2017) a partir das discussões no NEPSAS em 23out 2017 na divisão 
de tarefas do Projeto de Pesquisa e Extensão – Edital PROEXT2015-MEC/SESu (Programa de Extensão 
Comunitária) intitulada: “Juventude e Cumprimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto: entre garantia 
de direitos e judicialização” desenvolvida em parceria entre PUC/RJ e PUC/SP no ano de 2016 sob a coordenação 
dos professores SPOSATI, Aldaíza (PUC/SP), RIZZINI, Irene (PUC/RJ) e OLIVEIRA, Antônio Carlos de (PUC/RJ) 
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 Concordo com Sposati (2007), quando afirma que as (des)proteções sociais 

nos territórios deveriam ser vistas a partir dos ciclos de vida. Dentro dessa realidade, 

podemos compreender que pessoas entre os 16 anos e os 65 anos podem ter uma 

renda que garanta condições de sobrevivência. Nesse sentido a ação da assistência 

social seria a de garantir, em termos materiais, um valor que complemente a sua renda 

para que alcancem o acesso a todos os direitos sociais (moradia, educação, 

transporte, saúde, cultura, esporte, emprego).  

Nos casos de pessoas entre 0 e 14 anos e os de 65 anos em diante em situação 

de dependência, a responsabilidade principal seria da família, porém, dependendo do 

grau de vulnerabilidade e de risco social a que está submetido, a ação da assistência 

social deveria garantir aquilo que a família não tem condições de oferecer por também 

precisar de proteção social. 

A materialização das seguranças da política de assistência social na sua 

amplitude garantiria essa transposição. E o reconhecimento de que os sujeitos são 

seres políticos com desejos, necessidades e potencialidades dentro da diversidade e 

singularidade de cada pessoa, mas, que também as necessidades individuais podem 

ser coletivas.  

Dentro do contexto apresentado, temos que compreender a transposição 

enquanto um dos norteadores para a gestão da política de assistência social e isso 

implica em materializar as especificidades da assistência social, através do acesso 

dos sujeitos sociais às seguranças sociais de rendimento, acolhida e convívio. 

Dentro dessa sociedade, que tem como norteador o sistema econômico 

capitalista, sabemos que tudo gira em torno do mercado e da questão financeira e que 

muitas pessoas que estão em condição de pauperização não alcançarão o que foi 

conquistado pela história da humanidade em termos econômicos, sociais, culturais. 

Dessa forma, será necessário que se garanta apoio continuado, suporte familiar ou 

mesmo trabalho subsidiado para que alcancem um patamar digno de sobrevivência e 

possibilidades. Portanto, a transposição na política de assistência social deve apontar 

para a atenção em todas as dimensões do ser social, como afirma Sposati: 

 

[…] São necessárias ações para reduzir o sofrimento humano em ser 
excluído, propulsão de forças para restaurar a autoestima face à 
discriminação. Reclamam da necessária humildade dos agentes 
institucionais que os tratam como seres desprovidos da capacidade de saber 
o que desejam ou do que necessitam. A pessoa que recorre, por exemplo, a 
um hospital, não busca apenas atendimento médico oportuno. O tratamento 



103 

que recebe deve reconhecer sua dignidade humana, na sua singularidade 
individual e identidade social. É preciso que o  cidadão se sinta inserido em 
um contexto de confiança e cooperação que dê sentido à sua vida cotidiana 
(SPOSATI, 2004). 

 

4.2.3 A desigualdade social e o autoritarismo brasileiro 
 

 A desigualdade e o autoritarismo brasileiro surgiram nos debates e apoiada nas 

reflexões do livro Sobre o Autoritarismo Brasileiro de Lilia Moritz Schwarcz, 2019, que 

a partir de elementos constitutivos da nossa história de país colonizado, de acesso 

desigual à educação, de acesso desigual à renda nos remete a necessidade de um 

maior aprofundamento para o enfrentamento da desnaturalização desses 

determinantes que contribuem para manutenção da desigualdade social no Brasil. 

Para Schwarcz (2019), a desigualdade se apresenta de diversas formas: 

 

A desigualdade econômica e de renda, a desigualdade de oportunidades, a 
desigualdade racial, a desigualdade regional, a desigualdade de gênero, a 
desigualdade de geração e a desigualdade social, presente nos diferentes 
acessos à saúde, à educação, à moradia, ao transporte e ao lazer. A 
desigualdade social é especialmente aguda, e tende sempre a aumentar em 
países que oferecem poucas oportunidades de emprego, apresentam 
investimento discreto nas áreas sociais e não estimulam o consumo de bens 
culturais (SCHWARCZ, 2019, p. 126). 

 

No Brasil, a nossa história de país colonizado foi construída com base na 

escravidão e tem “por princípio, um sistema desigual no qual alguns poucos 

monopolizam renda e poder, enquanto a imensa maioria não tem direito à 

remuneração, à liberdade do ir e vir e à educação”. Schwarcz (2019), aponta que: 

 
A corrupção e o enraizamento de práticas patrimonialistas também não auxiliaram a 
prover o país de uma realidade mais inclusiva. Ao contrário, notabilizaram-se por dispor 
interesses privados acima dos públicos, privando os setores mais vulneráveis de nossa 
sociedade de benefícios que o setor público deveria proporcionar com maior 
equanimidade (SCHWARCZ, 2019, p. 127). 

 

Segundo o pesquisador irlandês Marc Morgan Milá, em pesquisa realizada em 

2018, os governos brasileiros jamais optaram por enfrentar a desigualdade social, 

apontando que o “o grupo que representa os 10% mais ricos da nossa população 

acumula mais da metade da renda nacional” (apud SCHWARCZ, 2019, p. 127). 

Schwarcz (2019, p. 129) reflete que tais resultados não podem ser analisados 

sem considerar o contexto do Brasil desde o final de 2013, quando a crise econômica, 

fiscal e política se instaurou, gerando retração da renda nacional e recessão com 
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aumentos significativos nos índices de desemprego, da pobreza e da extrema 

pobreza. Assim, o Brasil continua sendo um dos mais desiguais, ocupando lugar entre 

os cinco países mais assimétricos do mundo, “levando-se em conta a concentração e 

distribuição desigual de renda”. 

No campo da educação e do analfabetismo, Lilian Schwarcz (2019) ressalta 

que: 

 

Embora não constasse sob a forma de lei que os escravizados e escravizadas 
não poderiam ser alfabetizados, a historiografia vem mostrando como, até por 
motivos de segurança e com o intuito de evitar rebeliões, não se permitiu nem 
a eles nem a elas o acesso à leitura ou à escrita. Chegavam, sim, com vastos 
conhecimentos trazidos de seu continente de origem, mas poucos puderam 
participar, de maneira regular, de uma escola ou receber uma educação 
formal. Durante o período colonial, até mesmo a população livre tinha acesso 
reduzido à educação formal, sendo esta considerada um privilégio de poucos 
(SCHWARCZ, 2019, p. 133). 

 

O mesmo regulamento que proibia a matrícula de escravizados em escolas 

públicas, estabelecia que pessoas livres, entre 5 e 15 anos, deveriam frequentar 

escola sob pena de multa aos responsáveis. Aqui cabe uma reflexão sobre o que a lei 

prevê atualmente, pois, ainda que busque a inserção de todas as crianças e 

adolescentes nas escolas, com intenções claras de evitar o trabalho infantil e o 

analfabetismo, os pais e/ou responsáveis ainda são culpabilizados pela ausência 

principalmente dos adolescentes na escola. 

As classes dominantes tinham acesso aos cursos secundário (atual ensino 

médio) e superior, enquanto o restante da população se dedicava aos trabalhos 

manuais. No caso das meninas, por sua vez, que frequentavam o ensino primário, 

focava-se mais em disciplinas relacionadas às prendas do lar, sendo a esfera pública 

reservada aos homens. 

Schwarcz ressalta que: 

 

Uma escola pública de qualidade, universal e gratuita – a única que tem o 
poder de minorar desigualdades e promover uma efetiva inclusão social –, 
bem como a aplicação de recursos públicos na educação, ainda não 
corresponde a uma realidade consolidada no Brasil (SCHWARCZ, 2019, p. 
143). 

 

Posteriormente, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, mesmo 

com o estabelecimento do “compromisso pela universalização do ensino fundamental 

e pela erradicação do analfabetismo”. O Brasil, dentre os países da América Latina, 
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sempre manteve a maior taxa de analfabetismo, portanto está longe de alcançar o 

compromisso estabelecido pela Constituição (SCHWARCZ, 2019, p. 143). 

Se por um lado a autora utiliza dados que apontam o déficit estudantil entre os 

adolescentes e jovens, bem como as taxas de analfabetismo e a diferença entre 

brancos, pardos e negros, por outro demonstra que houve avanços, sinalizando que 

nos últimos anos os gastos públicos com educação foram superiores às médias 

históricas e mais semelhantes às médias de nações desenvolvidas. 

É preciso, no entanto, reconhecer que, após uma longa história de negligência 

com a educação, ainda sofremos com o analfabetismo, a evasão escolar e com a 

grande distorção idade-série que muitas vezes distancia as escolas da realidade dos 

jovens. Schwarcz, 2019, refere que: 

 

A desigualdade atinge os brasileiros de uma maneira geral, mas prejudica ainda mais 
as populações mais vulneráveis. Jovens pobres e negros que não tiveram uma 
trajetória escolar regular, acabam alocados em serviços temporários, recebendo uma 
remuneração precária. Dessa forma, apenas respondem às demandas mais imediatas, 
sem conseguir romper com o ciclo da pobreza (SCHWARCZ, 2019, p. 147-8). 
 

Os aspectos apontados por Schwarcz colaboram para a debate sobre a 

desigualdade social, sendo a dificuldade do acesso e dos serviços ofertados pela 

educação uma questão importante nas discussões para o enfrentamento das 

violações que a sociedade empobrecida ainda sofre na sociedade brasileira. 

 

Vale destacar, conforme Schwarcz, que a: 

“Desigualdade não é uma contingência ou um acidente qualquer. Tampouco é uma 
decorrência ‘natural’ e ‘imutável’ de um processo que não nos diz respeito. Ao contrário, 
ela é consequência de nossas escolhas – sociais, educacionais, políticas, culturais e 
institucionais –, que têm resultado numa clara e recorrente concentração dos benefícios 
públicos para uma camada diminuta da população” (SHWARCZ,2019, p.150) 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Com base nos referenciais que norteiam a legislação na área da infância e da 

adolescência, buscamos compreender se, para além dos avanços ocorridos com o 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), ainda precisamos avançar em debates 

sobre as medidas socioeducativas em meio aberto e efetivar a implementação do 

SGD para que possamos reconhecer adolescentes/jovens a quem se atribui a prática 

de ato infracional como sujeitos de direitos. 

Finalizar um processo de pesquisa não é algo fácil, porque ficamos com a 

sensação de que precisamos continuar nas aproximações sucessivas ao objeto de 

estudo, e acredito que seja importante que isso aconteça para que novos caminhos 

sejam abertos na continuidade da construção de novos conhecimentos. 

 O debate sobre as medidas socioeducativas em meio aberto é um assunto que 

não se esgota, principalmente, porque precisamos aprofundar e construir mecanismos 

para que se efetive a garantia de direitos a adolescentes e jovens a quem se atribui o 

ato infracional. 

 O adolescente e jovem que está vinculado aos serviços de execução de 

medidas socioeducativas é um sujeito de direitos e está em condição peculiar de 

desenvolvimento, no entanto a realidade que se mostra é que esses meninos e 

meninas devem se responsabilizar e serem punidos pelo ato que cometeram. As 

circunstâncias e os determinantes que o levaram a essa condição ainda estão 

distantes do debate, então observamos que a individualização é o que norteia a ação 

profissional. 

 A política de assistência social, enquanto principal gestora dos serviços de 

execução das medidas socioeducativas, ainda caminha para a qualificação da 

atenção ao adolescente e jovem e suas famílias. 

É certo que ocorreram avanços nos municípios que fizeram parte do universo 

da pesquisa, no sentido de oferecer uma equipe de profissionais oriundos de concurso 

público. Apenas um dos municípios conveniou uma OSC para a execução do serviço 

desde 2020 – anteriormente o acompanhamento era realizado por uma fundação 

municipal, os profissionais eram contratados através de concurso público e com 

regime CLT. 
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Não estou afirmando aqui que os profissionais concursados são mais 

qualificados que os que não são concursados, porém estamos fazendo referência a 

uma política pública que tem como princípio garantir a continuidade dos serviços 

prestados aos seus usuários, portanto estamos ressaltando a importância de se 

garantir a contratação de profissionais de forma que se mantenha a continuidade do 

acompanhamento aos cidadãos que necessitam dos serviços. É também claro que o 

concurso público não garante a permanência dos profissionais, porque ele deve ser 

acompanhado de melhores condições de trabalho, salários dignos e garantia dos 

direitos trabalhistas. 

 As equipes são compostas por profissionais do Serviço Social, da Psicologia, 

da Pedagogia, do Direito, da Comunicação Social, no entanto em sua maioria são 

assistentes sociais. Este fato nos permite analisar e afirmar que a política de 

assistência social ainda é o espaço sócio-ocupacional predominantemente de 

assistentes sociais, apesar de as diretrizes que norteiam o trabalho tanto no Suas 

quanto no Sinase indicarem que deve existir a interdisciplinaridade nas intervenções. 

Portanto, a contratação de profissionais de outras áreas do saber seria algo 

importante para a execução das medidas socioeducativas. Por exemplo, a ampliação 

da contratação de educadores sociais, pedagogos, historiadores, arte-educadores, 

cientistas sociais, enfim, pessoas que poderiam contribuir com outros olhares sobre 

as medidas socioeducativas. 

 Outro fato que merece um maior aprofundamento é a questão da 

intersetorialidade e da interinstitucionalidade. Os debates dos profissionais 

demarcaram que o SGD precisa ser efetivado para que as diversas instâncias do 

controle, da promoção, do atendimento e da defesa assumam de fato “a parte que lhe 

cabe neste latifúndio”. 

O adolescente ou jovem que está em cumprimento de medidas socioeducativas 

faz parte deste sistema, ele é o protagonista e como tal deve ser reconhecido e 

respeitado em todos os espaços que precisar ser inserido. Na saúde, na educação, 

na cultura, no esporte, no lazer, no sistema judiciário e principalmente nos espaços 

de controle social, como os conselhos de direitos. Espaço este que ainda não está 

sendo ocupado por esse grupo, que precisa deixar de ser invisível aos olhos da 

sociedade. 

 Um outro componente que surgiu nas discussões foi a particularidade da 

construção do plano individual de atendimento, o PIA. Como o nome já diz é 
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individualizado, porém estamos buscando ampliar o debate sobre a responsabilização 

do ato infracional – quando afirmamos que existem determinantes para que o 

adolescente/jovem cometa algum ato infracional, ele não está sozinho. Muitas vezes 

foi levado a cometer esse ato, pela ausência do poder público que deveria ter 

garantido seus direitos sociais, acesso à educação de qualidade, uma educação que 

garanta a vaga e a permanência, o acesso ao esporte, ao lazer, à cultura, à 

profissionalização, em suma, o que um adolescente/jovem necessita para ser sujeito 

de sua história. 

 Outro fato que surgiu nos debates foi a ausência de discussões aprofundadas 

sobre a luta antirracista. É necessário reconhecer que o racismo é estrutural e por ser 

estrutural será determinante nas relações sociais. Aprofundar o debate não é apenas 

realizar ações no mês de novembro, mas, sim, dar concretude ao debate antirracista 

cotidianamente. 

 Uma frase que marcou no debate: “o crime tem cor”, ou seja, é recorrente que 

a sociedade insista em afirmar que a pessoa que comete alguma infração ou 

contravenção penal é negra, da periferia e pobre. A sociedade brasileira é pautada 

em preconceito de raça, cor, gênero e classe social e isso se reflete nos números de 

adolescentes/jovens em cumprimento de medidas socioeducativas ou mesmo nos 

dados do sistema prisional. Temos que mudar essa realidade, as políticas públicas 

devem pautar suas ações a partir da cultura antirracista e antipunitivista.   

Torna-se fundamental que possamos contribuir para essa transformação 

social, afinal nossos adolescentes e jovens estão sem perspectivas e muitas vezes 

sem chance e oportunidade que lhes garantam a possibilidade de sair da condição de 

subalternidade. 

 Falar sobre proteção social e medidas socioeducativas em meio aberto nos faz 

refletir o quanto precisamos reconhecer que o adolescente/jovem é singular, tem uma 

história de vida, vive em um território e precisa contar com possibilidades e alternativas 

para que de fato ocorram mudanças em sua história de vida. A pergunta que é 

necessária para conhecer e reconhecer qual a real necessidade dessa pessoa é: “com 

quem você conta”50? 

 
50 Expressão utilizada por Aldaíza Sposati ao se referir a dimensão da proteção social  
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 A hipótese levantada no início desta pesquisa sobre proteção social questiona 

se ela garante direitos ou punição? Infelizmente, não alcançamos uma resposta, pois, 

ainda temos que avançar na garantia de direitos desses adolescentes e jovens. 

Temos que desconstruir práticas rígidas e punitivas, tentar compreender que o 

adolescente/jovem criminalizado é o reflexo de uma sociedade marcada pela 

desigualdade econômica e social que os coloca em situação de risco. Temos que 

buscar desenvolver referenciais teórico-práticos a partir da teoria crítica que permita 

o desvelamento da realidade social. Ter os direitos humanos como um norteador das 

intervenções e garantir que se tenha o debate aprofundado sobre relações de gênero, 

classe social e raça como questão fundante na atenção aos adolescentes e jovens. 

 Precisamos enfrentar a desigualdade social e autoritarismo que contribui para 

a criminalização dos pobres e principalmente da nossa juventude negra e periférica. 

Precisamos mudar essa história! 

 Finalizo esta tese com a contribuição de uma música, que como já afirmei a 

arte reproduz a realidade da vida cotidiana, essa letra traduz de maneira poética o 

significado da Proteção Social: garantia de direitos ou punição?  

O Rappa e a canção Todo Camburão têm um pouco de navio negreiro (1994). 

Seus versos nos dizem muito sobre a realidade colonial que, mesmo no século XXI, o 

Estado brasileiro permanece, tão violento e discriminatório quanto no passado. 

Tudo começou quando a gente conversava 
Naquela esquina ali 
De frente àquela praça 
Veio os homens 
E nos pararam 
Documento, por favor 
Então a gente apresentou 
Mas eles não paravam 
Qual é, negão? Qual é, negão? 
O quê que está pegando? 
Qual é, negão? Qual é, negão? 
É mole de ver 
Que em qualquer dura 
O tempo passa mais lento para o negão 
Quem segurava com força a chibata 
Agora usa farda 
Engatilha a macaca 
Escolhe sempre o primeiro 
Negro para passar na revista 
Para passar na revista 
Todo camburão tem um pouco de navio negreiro 
Todo camburão tem um pouco de navio negreiro 
É mole de ver 
Que para o negro 
Mesmo a Aids possui hierarquia 
(O RAPPA, 1994.)  
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APÊNDICE A – POSTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO IMPLANTADOS PARA O 
ACOMPANHAMENTO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 

Quadro 6 – Postos do estado de São Paulo implantados para o acompanhamento das medidas 
socioeducativas 

POSTO 
ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA 

DATA DA 

CRIAÇÃO 

DO POSTO 

ANO DO PROCESSO DE 

MUNICIPALIZAÇÃO MSE-MA 

São José do Rio 

Preto (grande 

porte) 

Região Noroeste do estado de 

São Paulo, pertencente à 8ª 

região administrativa 

Referência regional para 102 

municípios 

1981 2006/2007/2008/2009 

Presidente 

Prudente 

10ª região administrativa do 

estado de SP, composta por 

três sub-regiões que 

abrangem 54 municípios 

1987 2006 

Posto Grande Sul51 
Tatuapé (capital) e Grande 

São Paulo 
1984 2003/2005/2006/2007/2008 

Posto Leste 
Abrangia 31 distritos da 

capital 
1984 2002/2003/2005/2006/2008 

Posto Litoral 

Abrangia 15 municípios do 

Vale do Ribeira (em 1989 

foram desligados) e 9 do 

litoral 

1985 2002/2004/2006/2007/2009 

Marília 

57 municípios 

Subposto Ourinhos, subposto 

Assis 

1986 2005/2006/2007/2008 

Posto Oeste 
9 distritos e região central da 

capital 

1984 

(oficializado 

apenas em 

2004) 

2005/2006/2008 

Ribeirão Preto 
4ª região administrativa do 

Estado de SP 
1975 2002/2003/2006/2007/2008/2009 

Sorocaba 
64 municípios e subposto 

Botucatu 
1989 2009/2010 

Posto Sul 
Praça da Sé (Centro) e zona 

sul (Capital) 

1982 (iniciou 

as atividades 

em 1985) 

2004/2005/2008 

Posto Norte 
Região norte da capital (Posto 

Norte I e Posto Norte II) 
1985 2004/2006/2008 

Vale do Paraíba 

39 cidades da região litoral 

norte, região serrana e demais 

cidades do Vale do Paraíba 

1986 2006/2008 

Araraquara 23 municípios 1995 2008/2009 

Araçatuba 
9ª região administrativa do 

estado de SP 
1989 

2002/2004/2005/2006/ 

2007/2008 

Barretos 19 municípios 1991 2003/2006/2007/2009 

Bauru 40 municípios 1986 2004/2005/2006/2007/2008 

Campinas 89 municípios 1980 2009/2010 

Grande Norte 4 municípios 1984 2006/2007/2008/2009 

Grande Leste 9 municípios 
1984 (extinto 

em 2008) 
2006/2007/2008 

Grande Oeste 7 municípios 1980 2007/2008 
 Fonte: Elaboração própria a partir do caderno Medidas socioeducativas em meio aberto da Fundação Casa 

(2009) 

 
51 Posto Grande Sul com abrangência dos sete municípios da região do ABCDMRR. 
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APÊNDICE B – TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

 

 Declaro, por meio deste termo, que concordei em participar do grupo focal para 

levantamento de dados de campo referente à pesquisa intitulada “Garantia de 

direitos ou judicialização: uma análise sobre a proteção social na política de 

assistência social na execução das medidas socioeducativas em meio aberto na 

região do ABCDMRR”, desenvolvida por Maria Cristina de Oliveira. 

Fui informado(a), ainda, de que o trabalho é orientado pelo Prof. Dr. Ademir 

Alves da Silva e que poderei contatar a pesquisadora a qualquer momento que julgar 

necessário por meio de telefone ou e-mail. 

Afirmo que aceitei participar por minha própria vontade, sem receber qualquer 

incentivo financeiro e com a finalidade exclusiva de colaborar para o sucesso da 

pesquisa. 

Fui informado(a) dos objetivos estritamente acadêmicos do estudo, que, em 

linhas gerais, será o de analisar os dilemas e desafios que estão postos na execução 

das medidas socioeducativas em meio aberto, responsabilidade da proteção social 

especial de média complexidade da política de assistência Social de cada município 

da região do ABCDMRR. 

Foi também esclarecido que o uso das informações por mim oferecidas está 

submetido às normas éticas destinadas à pesquisa envolvendo seres humanos, da 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep) do Conselho Nacional de Saúde, 

do Ministério da Saúde. 

Minha colaboração se fará de forma identificada, por meio das discussões 

realizadas nas reuniões do grupo focal e ocorrerá a partir da assinatura desta 

autorização. O acesso e a análise dos dados coletados se farão apenas pela 

pesquisadora e seu orientador. 

Estou ciente de que, caso eu tenha dúvida ou me sinta prejudicado(a), poderei 

contatar a pesquisadora responsável ou seu orientador no Programa de Estudos Pós-

Graduados em Serviço Social da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 

PUC/SP, situado na Rua Ministro Godoy, 969, Perdizes, São Paulo – SP, CEP: 05015-

000, telefone: (11) 3670-8000. 
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A pesquisadora principal da pesquisa me ofertou uma cópia assinada deste 

Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, conforme recomendações da Conep. 

Fui ainda informado(a) de que posso me retirar dessa pesquisa a qualquer 

momento, sem prejuízo para meu acompanhamento ou sofrer quaisquer sanções ou 

constrangimentos. 

 

São Paulo,_____ de ________de_____. 

 

 

Assinatura do(a) participante: _______________________________ 

 

 

Assinatura da pesquisadora: _______________________________ 

 

Orientações – Grupo focal 

Um grupo focal é um espaço em que os sujeitos do estudo discutem vários 

aspectos de um tópico específico. Enquanto técnica de pesquisa qualitativa, consiste 

em uma entrevista em grupo, formado por pessoas com características comuns, de 

acordo com os objetivos do estudo. 

A condução da entrevista é realizada por moderador ou animador, que deverá 

manter a discussão focalizada, e um observador ou assistente orientado para captar 

as expressões não verbais dos participantes e registrar informações. A sessão deve 

ser gravada e transcrita para análise posterior. 

 

Nome Função 

 Moderadora 

 Observadora 

 Participante Rio Grande da Serra 

 Participante Santo André 

 Participante Santo André 

 Participante São Bernardo do Campo 

 Participante São Bernardo do Campo 
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Questões norteadoras 

1) Qual o entendimento de vocês sobre proteção social na Política de Assistência 

Social? 

2) Qual o significado do cumprimento das MSE-MA para os profissionais da atenção 

direta no acompanhamento aos adolescentes? 

3) A proteção social na política de assistência social garante direitos ou “ judicializa” o 

cumprimento das medidas socioeducativas em meio aberto? 

4) Qual o entendimento do grupo sobre a questão racial e as MSE? 

5) A atenção efetivada pela equipe de execução das MSE alcança os objetivos da 

proteção social? Qual a avaliação de vocês? 

6) Qual sua avaliação sobre a execução direta efetivada pelo poder público e a 

execução indireta, efetivada pelas entidades não estatais? 

7) No acompanhamento das MSE-MA existe a intersetorialidade e a 

interinstitucionalidade ? 

 

 

Cristina O. 
Assistente Social 

Doutoranda PUC-SP 
 


